
Ainéri co Bell 
Pre/eito .Municipal 

.4,
‘!•7‘ 

114  

Município de Capanema. - PR 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio et Licitação para execução de 

Pregão nas formas Presencial 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Roselia Kriger  Becker  Pa gani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szirnanski  Caroline  

Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, F.,s  tad°  do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

pa. Nis*: 

moio 

.4v. Pedro Pedro Vir/aio Par/gol de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fono:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Zaid.a Teresinha Parabocz  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS 

E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

257.564,13(Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais 

e Treze Centavos). 

Respeitosamente, 

&do. I'Msmt abocz 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS 

E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1 Os estabelecimentos de ensino têm através do desenvolvimento do trabalho dos seus 
servidores a grande responsabilidade de oferecer as condições necessárias 
aprendizagem. 

4.1.1.A legislação atual atrela a um bom rendimento escolar a formação dos 
educadores a metodologia, a Proposta Pedagógica, o comprometimento dos educadores o 
contexto onde vive o estudante c as suas condições biopsicossociais. Um número elevado de 
famílias não possui um contexto adequado com condições que permitam uma alimentação 
saudável com a oferta de produtos com ingredientes que possuem a quantidade e qualidade 
dos nutrientes necessários para o desenvolvimento integral da criança. 

4.1.2.Carddpios bem elaborados levando em consideração a idade, a cultura 
local, e a forma de preparo dos alimentos são estudados e adaptados. 

4.1.3. Cada unidade escolar têm a sua proposta de trabalho e atende grande 
número de alunos. Nas escolas e Cmeis de oferta integral de 4 a 5 refeições diárias são 
preparadas, enquanto que as de tempo parcial preparam de 2 a 3 refeições. 

4.1.4.As últimas Resoluções do Ministério da Saúde e Desenvolvimeto trouxeram 
novas exigências e isso faz com que o trabalho dos servidores se intensifique. 

4.1.5.Para melhor armazenar, para que as condições de preparo dos 
alimentos seja mais rápida onde não se desperdice nada e agilize com mais praticidade o 
trabalho das merendeiras garanta aos servidores da alimentação escolar mais segurança de 
trabalho c precisão, é importante que se renove e ou se amplie os aparelhos eletrodomésticos. 

4.1.6.Todas as unidades possuem um número mínimo de 
equipamentos de eletrodomésticos, mas o uso constante vai desgastando. Assim como nas 
nossas residências os eletrodomésticos das escolas e Cmeis vão se deteriorando têm uma vida 
útil menor, por maiores que sejam os cuidados para a sua preservação pois o número de 
refeições diárias, nas 14 unidades passa de 5.270. Portanto é importante que os estudantes 
tenham o direito ao alimento aquecido e em condições de consumo após o seu preparo. 

4.1.7.0utro fator a ser levado em consideração que a maioria dos  
freezers,  geladeiras por serem antigos tem um consumo de energia muito alto. A substituição 
desses trará uma significativa de energia elétrica. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.2- JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS 

4.2.1.Foram solicitados preços com atestado de solicitação de 
orçamento para fornecedores locais, e pesquisa de prego pelo  site  de lojas  
online.  

4.3- Os valores máximos de cada item foram definidos através dos 
menores pregos obtidos entre três orçamentos solicitados pela Secretaria de 
Educação Cultura e Esportes a empresas distintas, que seguem em anexo a 
este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Lote: I - Lote 001 I 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/set-viço Quan 
tidade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 63246 

, 

BALANÇA DE PRATO COM 
CAPACIDADE PARA 10/ 15KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA 
ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
CAPACIDADE DE 15 KG, 
FABRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM 0 REGULAMENTO 
TECNICO METROLÓGICO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM NA() 
AUTOMÁTICOS - PORTARIA 
INMETRO N° 236, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÃO METROLÓGICA: 
TIPO  III.  DIMENSÕES MÍNIMAS DO 
PRATO: 240 X 325 MM; PESO  
MINIM°  DO EQUIPAMENTO: 3,100 
KG; CAPACIDADE: 15 KG; DIVISÃO: 
DE 5G EM 5G. 127V. 

5,00  UN  836,16 4.180,80 

2 63247 BALANÇA ELETRÔNICA DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIA, 
ESTRUTURA DA PLATAFORMA 
PROJETADA EM AÇO CARBONO, 
ESTRUTURA ALTAMENTE 
RESISTENTE COM PERFIL BAIXO E 
CÉLULA ÚNICA. COM  PINTURA 
EPÓXI PO NA COR GRAFITE. PS 
REGULÁVEIS DE BORRACHA 
EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA 
DO LUGAR. PODEM SER 
NIVELADOS. MATERIAL DA 
BANDEJA INOX CAPACIDADE DE 
PESAGEM 150 KG / 50 G VISOR  
LED  VERMELHO BATERIA: SIM, 
TARA: SIM, SIMPLES ESCALA: SIM, 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO, POTENCIA: 15W, 
TECLADO: 4 TECLAS, FUNÇÃO DAS 
TECLAS: LIGA, DESLIGA, TARA, 

7,00  UN  1.216,27 8.513,89 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ZERO, TAMANHO DA PLATAFORMA 
40 X 28CM, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 X 
29 X 52 CM (A X L X C) 127V. 

3 63248 BALCÃO TÉRMICO: TIPO  SELF  
SERVICE  MISTO, COM ESTRUTURA 
EM AÇO INOX CROMADO, COM 08 
CUBAS MÉDIAS E FUNDAS SENDO, 
04 TÉRMICAS E 04 PARA SALADA 
COM GELOX, PASSA PRATOS EM 
INOX DOS DOIS LADOS, RODIZIOS 
NOS PÉS COM TRAVA, PROTETOR 
SALIVAR, ILUMINAÇÃO, MEDIDA 
APROXIMADA DE 1,40 
COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA X 
0,60 DE LARGURA, 220 V 

3,00  UN  3.062,19 9.186,57  

4 63249 BEBEDOURO 20 LITROS GABINETE 
EM AÇO INOX, AÇO ELETRO 
ZINCADO PRETO, 0 QUE PERMITE 
MAIS VIDA ÚTIL AO PRODUTO; 
BASE PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO; 
TAMPA, SEPARADOR DE ÁGUA 
(FUNIL), APARADOR DE COPOS E 
SUA BASE EM POLIPROP11.,ENO; 
CONEXÕES HIDRÁULICAS 
INTERNAS ATOXICAS; TORNEIRAS 
EM PLÁSTICO ABS DE MAIOR 
RESISTENCIA, SENDO UMA PARA 
AGUA NATURAL E OUTRA PARA 
ÁGUA GELADA. AMBAS SIMPLES DE 
DESMONTAR E TROCAR; 
RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO PARA 
ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM 
AÇO INOX, LOCALIZADA NA PARTE 
INTERNA DO RESERVATÓRIO, 
GERANDO UMA REFRIGERAÇÃO 
MAIS RÁPIDA; TERMOSTATO COM 
REGULAGEM EXTERNA PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA ENTRE 
4 E 15°C, COM SETE NIVEIS DE 
TEMPERATURA; 127V. 

4,00  UN  1.470,03 5.880,12 

. 

5 63250 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL: 
EM AÇO INOX, CAPACIDADE  
MINIMA  DE 01  LT,  PENEIRA, COM 
PRODUÇÃO APROXIMADA DE 15 
LARANJAS/MINUTO, 110 V. 

7,00  UN  545,75 3.820,25 

63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS 
DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA 
ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR 
ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL 
DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE 
LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM 

5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 35760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DE DIAMETRO EM FERRO 
FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO 
FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE 
GÁS COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE GÁS REVERSIVEL, 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 
40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO 
PARA USAR NO CENTRO OU CANTO 
DA COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, PÉ FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

1

, 

 63252 FOGÃO TIPO DOMESTICO COM 4 
BOCAS, TIPO DE FOGÃO: PISO COM 
PÉS ALTOS, MATERIAL: AÇO COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PO E 
PAINEL FRONTAL EM AÇO 
INOXIDAVEL, QUEIMADORES EM 
ALUMINIO FORJADO, CHAMA 
SIMPLES, FORNO AUTOLIMPANTE 
COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 
INJETOR DE  GÁ  HORIZONTAL, TIPO 
DE GÁS GLP NATURAL (GN), 
ACENDEDOR  AUTOMATIC°,  
BIVOLT, EFICIENCIA ENERGICA 
CLASSE A. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO.GARANTIA 01 ANO(3 
MESES GARANTIA LEGAL E MAIS 9 
MESES DE GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO FABRICANTE). 

5,00  UN  689,90 3.449,50 

63253 FORNO ELÉTRICO DOMÉSTICO, 
DOURADOR,  TIMER  0 A 2 HORAS 
COM AVISO SONORO LUZ INTERNA, 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, ABERTURA 
ERGONÔMICA, FRONTAL EM 
TERMOPLATICO, GRADE CROMADA 
ROMOVIVEL E AJUSTE, BANDEJA 
ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO 
INTEIRO AUTOLIMPANTE, COR 
BRANCA,110V, 44 LITROS. 

10,00  UN  699,90 6.999,00 

63254 FORNO INDUSTRIAL, A GÁS, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 
575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
QUEIMADORES COM SISTEMA DE 
GAVETA E AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA DE AR 
PARA UMA CHAMA MAIS PERFEITA, 

10,00  UN  3.227,49 32.274,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CAMARA COM TRES TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, 
SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA COM 
CONTRA PRESO, PÊS SUPER 
RESISTENTES E PISO EM PEDRA 
REFRATARIA, TERMÔMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE 
RESÍDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, 
LARGURA: 575 MM, 
PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

10 63255  FREEZER  HORIZONTAL COM DUPLA 
AÇÃO CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 534L. 
BIVOLT 110 OU 220V. PODENDO 
OPERAR NA FUNÇÃO 
REFRIGERADA DE 1°C A 5°C OU NA 
FUNÇÃO  FREEZER  DE - 18°C A - 
25°C. POTÊNCIA DE 160WATT5. 
HORIZONTAL. COM  GARANTIA DE 
NO MÍNIMO 12 MESES. 

10,00  UN  3.890,00 38.900,00 

11 63256 GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTA 
CONSERVADOR E ESTOCAGEM DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS EM GERAL. 
FRENTE: 1080MM; LATERAL: 
575MM; ALTURA: 1970MM; 
CAPACIDADE: 675 LITROS; 
MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 101 X 
LATERAL 51 X ALTURA 155 CM. 
TEMPERATURA: +2° A +8°; PESO: 
130KG; COM RODIZIOS: 212 X 112 
X 64 CONSUMO: 178KWH/MES; 
100% POLIURETANO; PRATELEIRAS 
REGULAVEIS PÊS EM ALUMÍNIO, 
REVESTIMENTO EXTERNO INOX, 
REVESTIMENTO INTERNO 
GALVONIZADO, RESISTENCIA NO 
QUADRO DE PORTAS, 
REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA. 

5,00  UN  4.959,21 24.796,05 

12 63257 LAVADORA DE ROUPAS 12KG. COM  
CESTO EM INOX. CONSUMO 
0,37KWH. CONTROLE 
ELETROMECANICO. VELOCIDADE 
DE CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 110/ 220V. 
CONSUMO DE ENERGIA A. 
CONSUMO DE AGUA: 135LTS. 
DIMENSÕES: LARGURA 63CM. 

10,00  UN  2.110,00 21.100,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

0(0)0 0 7 



Município de 
Capanema PR 

ALTURA 99CM. PROFUNDIDADE 
69CM. PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 139CM. 
POSSUI MANUAL. GUIA DE USO E 
COPO DOSADOR. COR BRANCA. 
COM  GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

13 63258 LIQUIDIFICADOR 12 VELOCIDADES 
+ PULSAR/AUTOLIMPEZA, FUNÇÃO 
ICE QUE PERMITE TRITURA GELO 
COM MAIOR FACILIDADE .E 
RAPIDEZ, FACA DE 6 LAMINAS 
ULTRA AFIADAS E RESISTENTES, 
FILTRO, TAMPA COM SOBRETAMPA 
E ORIFÍCIO, QUE PERMITE ADIÇÃO 
DE INGREDIENTES DURANTE 0 
PREPARO. COPO DE ACRÍLICO 
SUPER-RESISTENTE COM 
CAPACIDADE  MAXIMA  ATÉ 3L, 
BASE ANTIDERRAPANTE E 
POTÊNCIA DE 1200W. 

14,00  UN  156,57 2.191,98 

14 .3259 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 
LITROS, CARACTERÍSTICAS: COPO 
MONOBLOCO EM INOX; GABINETE 
E COPO EM  AV)  INOX ESCOVADO; 
FÁCIL LIMPEZA; PERFEITA 

EDAÇÃO NA TAMPA; SISTEMA DE 
ENCAIXE SEXTAVADO DO EIXO. 
CAPACIDADE: 4 LITROS; POTÊNCIA 
DO MOTOR: 1200 W; POTÊNCIA 
NOMINAL: 590 W; FREQUÊNCIA: 60 
HZ; VOLTAGEM: 110V; PESO: 5,3 
KG; ROTAÇÃO: 22000 RPM; 
DIMENSÕES (AXIAP): 47X 52 X 30 
CM. • 

14,00  UN  1.160,66 16,249,24 

15 63260 MESA DE APOIO PARA 
MANIPULAÇÃO COM TAMPO DE 
INOX AISI, 1,30X70X90CM. 

10,00  UN  1.130,17 11.301,70 

16 63261  PICADOR  DE LEGUMES COM  TRIPE  
(CORTADOR): MANUAL, ESTRUTURA 
EM ALUMÍNIO FUNDIDO, PINTURA 
EM EPDXI, NAVALHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO  
QUADRANGULAR  DE 10 MM, COM 
ALTURA  MINIMA  DE 1,20 MT. 

7,00  UN  152,90 1.070,30 

17 63262 REFRIGERADOR  FROST  FREEE 
DUPLEX  375 LITROS. CAPACIDADE 
TOTAL 375LTS. CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 288LT5. 
CAPACIDADE DO 
CONGELADOR/  FREEZER  86LTS.  
DUPLEX.  EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
'A'. ALTURA 176CM. LARGURA 
62,10CM. PROFUNDIDADE 
75,50CM. TENSÃO/VOLTAGEM: 
127V220V. CONSUMO 54 KWH. 

10,00  UN  2.999,00 29.990,00  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 
MESES. 

18 

' 

63263'TERMÔMETRO INFRAVERMELHO 
PORTÁTIL DE ALTO DESEMPENHO 
E ALTA PRECISÃO.  DISPLAY  
DIGITAL  LCD  COM LUZ DE FUNDO, 
CONVENIENTE PARA LER A 
NOITE.UNIDADES DE 
TEMPERATURA OPCIONAIS:  
CELSIUS  (°C) E  FAHRENHEIT  (° F). 
EMISSIVIDADE: 0,95 PREDEFINIDO 
0,10 AJUSTÁVEL, PRESSIONE E 
SEGURE 0 BOTÃO  QC  / °F PARA 
AJUSTAR. ESTE TERMÔMETRO 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE 
MEDIR TEMPERATURAS EXTREMAS 
COM SEGURANÇA E PRECISÃO EM 
UMA AMPLA VARIEDADE DE 
AMBIENTES. NOTA: ESTE ITEM NÃO 
E ADEQUADO PARA TESTES DE 
TEMPERATURA 
CORPORAL.FUNÇÃO: OPERAÇÕES 
FÁCEIS COM UMA MÃO  LCD  COM 
LUZ DE FUNDO CHAVE  ON  / 01-47 
INDICADOR DE BATERIA FRACA 
SISTEMA DE RETROILUMINAÇÃO  
LED  CONVERSÃO DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C/ F 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 7 SEGUNDOS SEM 
ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA 
FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES: FAIXA DE 
MEDIÇÃO: -50 ° C A 550 ° C (-58 ° F 
A 1022 ° F) PRECISÃO: -50 ° C A 0 ° 
C ( 3 ° C), 0 ° C A 100 ° C ( 1,5 ° C), 
100 ° C A 550 ° C ( 1,5°/0), 
REPETIBILIDADE: 1 ° C OU 1% DA 
LEITURA. RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 
0,1 °F. TEMPO DE RESPOSTA: 
500MSEG, 95% DE RESPOSTA 
EMISSIVIDADE: 0,95 PREDEFINIDO, 
RAÇÃO DE DISTANCIA PARA 
LOCALIZAR: 12: 1 RESPOSTA 
ESPECTRAL: 8 14M. TEMPERATURA 
DE ARMAZENAMENTO: -20 ° C A 60 
° C (-4°F A 140°F) TEMPERATURA 
DE OPERAÇÃO: 0 ° C A 40 ° C (32 ° F 
A 104 ° F) UMIDADE OPERACIONAL: 
10-95% UR SEM CONDENSAÇÃO, 
ATÉ 30 ° C (86 ° F). 

1,00  UN  136,48 136,48 

19 63264 VENTILADOR COM 6  HELICES,  COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR, 
COM TRÊS VELOCIDADES, 
VOLTAGEM 110v, ALTURA 49CM, 
LARGURA 20CM, PROFUNDIDADE 

10,00  UN  242,25 2.422,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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62 CM, COR PRETO, COM 
INCLINAÇÃO. 

TOTAL 257.564,13 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados em até 15 (Quinze) dias .dteis após a solicitação formal feita. pelo Departamentos 

de Compras do Município de Capanema PR. 
6.2. Em não havendo peculiarklacles do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de •registro de pregos, o órgdo público interessado elaborara  urn  requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e)quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for 

o caso; 

Ojustificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g)assinatura da(o) responsável pelo órgão ptriblico solicitante. 
6.2.2.0 requerimento indicado no subitem 6.2.1 deverá ser enviado 6. Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto ou da 
prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não  corn  a- nota de 
empenho, e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

6.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 6.2.1. 

6.4. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 6.2.1.. 

6.5. A recusa fundamentada no subitem 6.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

6.6. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

6.7.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 
serviços pelo licitante contratado  sun  o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 6.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria •partic;pante da Ata de Registro  tic  
Pregos, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização  dc  órgãos internos e  
ex  ternos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

7.1. 0 contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

8.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por Tatiana  Ferrari  Ghisoni 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

9.1. A nota fiscal deverá ser emitida cm nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760;0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 

centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.2.ha.vendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 

e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo 

de referência 
9.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Educação 

e cultura, Telefone 46 35521560, educacao@capanema.pr.gov.br  
9.4. Local de Entrega: Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, Av. Indepen- 

dência, 593, Capanema, PR-  Cep  85760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do més de julho de 2022. 

Za.  a Teresinha rabocz 
Secretário(a) Municipal de Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO 
PRAZO DE ENTREGA: 15 dias após a solicitação. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 15 DIAS APÓS RECEBIMENTO 
VALIDADE: 12 MESES 

EXCLUSIVO ME EPP 
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BALANÇA DE PRATO COM CAPACIDADE PARA 10/15KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO EM 
AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E 
AFERIDA DE ACORDO COM 0 "REGULAMENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO 
AUTOMÁTICOS" - PORTARIA INMETRO N° 236, DE 22 DE  

DEZEMBRO DE 1994. CLASSIFICAÇÃO METROLÓGICA: "TIPO  III".  
DIMENSÕES MÍNIMAS DO PRATO: 240 X 325 MM; PESO MiNIMO DO  

EQUIPAMENTO: 3,100 KG; CAPACIDADE: 15 KG; DIVISÃO: DE 5G 
EM 5G. 127V 
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BALCÃO TÉRMICO: TIPO  SELF SERVICE  MISTO, COM ESTRUTURA 
EM  KO  INOX CROMADO, COM 08 CUBAS MÉDIAS E FUNDAS 
SENDO, 04 TÉRMICAS E 04 PARA SALADA COM GELOX, PASSA  
PRATOS EM INOX DOS DOIS LADOS, RODÍZIOS NOS PÉS COM  

TRAVA, PROTETOR SALIVAR, ILUMINAÇÃO, MEDIDA  

APROXIMADA DE 1,40 COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA X 0,60 DE 
LARGURA, 220 V 
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BEBEDOURO 20 LITROS GABINETE EM AÇO INOX, AÇO ELETRO 
ZINCADO PRETO, 0 QUE PERMITE MAIS VIDA ÚTIL AO 
PRODUTO;BASE PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO;TAMPA, 
SEPARADOR DE AGUA (FUNIL), APARADOR DE COPOS E SUA BASE 
EM POLIPROPILENO;CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS 
ATÓXICAS; TORNEIRAS EM PLÁSTICO ABS DE MAIOR 
RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA  
AGUA GELADA. AMBAS SIMPLES DE DESMONTAR E TROCAR;  
RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO PARA AGUA  RESERVATÓRIO 
GELADA; SERPENTINA EM AÇO INOX, LOCALIZADA NA PARTE 
INTERNA DO RESERVATÓRIO, GERANDO UMA REFRIGERAÇÃO 
MAIS RÁPIDA; TERMOSTATO COM REGULAGEM EXTERNA PARA 
AJUSTE DE TEMPERATURA ENTRE 4 E 15°C, COM SETE NÍVEIS DE 
TEMPERATURA; 127V 
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BALANÇA ELETRÔNICA DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA, 
ESTRUTURA DA PLATAFORMA PROJETADA EM AÇO CARBONO, 
ESTRUTURA ALTAMENTE RESISTENTE COM PERFIL BAIXO E 
CÉLULA ÚNICA. COM  PINTURA EPÓXI PÓ NA COR GRAFITE. PÉS 
REGULÁVEIS DE BORRACHA EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA 
DO LUGAR. PODEM SER NIVELADOS. MATERIAL DA BANDEJA  

INOX CAPACIDADE DE PESAGEM 150 KG / 50 G VISOR  LED  

VERMELHO BATERIA: SIM TARA: SIM SIMPLES ESCALA: SIM  

ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO POTÊNCIA: 15W TECLADO:  
4 TECLAS FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA, DESLIGA, TARA, ZERO 
TAMANHO DA PLATAFORMA 40 X 28 CM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM (A X L X C) 127V 
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EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL: EM AO INOX, CAPACIDADE 
!ANIMA DE 01  LT,  PENEIRA, COM PRODUÇÃO APROXIMADA DE 15 
LARANJAS/MINUTO, 110 V 8  
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FREEZER  HORIZONTAL COM DUPLA AÇÃO CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 534L. BIVOLT 110 OU 220V. PODENDO 
OPERAR NA FUNÇÃO REFRIGERADA DE 1°C A 5°C OU NA FUNÇÃO 
FREEZER DE - 18°C A -25°C. POTÊNCIA DE 160WATTS. 
HORIZONTAL. COM  GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.  
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FORNO ELÉTRICO DOMESTICO, DOURADOR,  TIMER  0 A 2 HORAS 
COM AVISO SONORO, LUZ INTERNA, CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, ABERTURA ERGONÔMICA, FRONTAL EM 
TERMOPLATICO, GRADE CROMADA ROMOVIVEL E AJUSTE,  
BANDEJA ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO INTEIRO  
AUTOLIMPANTE, COR BRANCA,110V, 44 LITROS 
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FORNO INDUSTRIAL, A GÁS, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA: 575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES COM SISTEMA DE 
GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REGULADOR DE ENTRADA DE AR 
PARA UMA CHAMA MAIS PERFEITA, CÂMARA COM TRÊS TRILHOS 
DE APOIO PARA REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL 
DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PÉS SUPER 
RESISTENTES E PISO EM PEDRA REFRATÁRIA, TERMÔMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1510 
MM, LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 
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FOGÃO TIPO DOMÉSTICO COM 4 BOCAS, TIPO DE FOGÃO: PISO 
COM PÉS ALTOS, MATERIAL: AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A Pst5 E PAINEL FRONTAL EM AÇO INOXIDAVEL, 
QUEIMADORES EM ALUMINIO FORJADO, CHAMA SIMPLES, 
FORNO AUTOLIMPANTE COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, INJETOR 
DE  GÁ  HORIZONTAL, TIPO DE GÁS GLP NATURAL (GN), 
ACENDEDOR  AUTOMATIC°,  BIVOLT, EFICIENCIA ENERG1CA 
CLASSE A. PRODUTO CERTIFICADO PELO 1NMETRO.GARANTIA 01 
ANO(3 MESES GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA 
ESPECIAL CONCEDIDA PELO FABRICANTE) 

8 
'''' 

U
N

ID
A

D
E

 o 
c".. cr. 00 ,0 

‘0,2 R
$  

3.
44

9,
50

  

10 

7.; 
PI 
sz' 

FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA 
ENTRE AS GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE 
DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO 
FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE GÁS COM TAMPA() E BICO DE 

 

ENTRADA DE GÁS REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 
40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU  

CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PÉ FIXO E RESISTENTE EM AÇO 
INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTURA 
800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 1120MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO 
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GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTA CONSERVADOR E ESTOCAGEM 
DE ALIMENTOS E BEBIDAS EM GERAL. FRENTE: 1080MM 
LATERAL: 575MM ALTURA: 1970MM CAPACIDADE: 675 LITROS 
MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 
CM. TEMPERATURA: +2° A +8° PESO: 130KG COM RODIZIOS: 212 X 
112 X 64 CONSUMO: 178KWH/MÊS 100% POLIURETANO  

PRATELEIRAS REGULÁVEIS PÉS EM ALUMÍNIO REVESTIMENTO  
EXTERNO INOX REVESTIMENTO INTERNO GALVONIZADO 
RESISTÊNCIA NO QUADRO DE PORTAS REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA 
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LAVADORA DE ROUPAS 12KG. COM  CESTO EM INOX. CONSUMO 
0,37KWH. CONTROLE ELETROMECANICO. VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM. TENSÃO/VOLTAGEM: 110/220V. 
CONSUMO DE ENERGIA A. CONSUMO DE ÁGUA: 135LT5. 
DIMENSÕES: LARGURA 63CM. ALTURA 99CM. PROFUNDIDADE 
69CM. PESO BRUTO 38KG. ALTURA COM A TAMPA ABERTA 
139CM. POSSUI MANUAL. GUIA DE USO E COPO DOSADOR. COR 
BRANCA. COM  GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 
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MESA DE APOIO PARA MANIPULAÇÃO DE INOX AIS!, 
1,30X70X90CM 
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PICADOR  DE LEGUMES COM TRIPÉ (CORTADOR): MANUAL: ' 
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 ESTRUTURA EM ALUMÍNIO FUNDIDO, PINTURA EM EPÓXI, 

NAVALHA EM  /WO  INOXIDÁVEL, FORMATO  QUADRANGULAR  DE 
10 MM, COM ALTURA !ANIMA DE 1,20 MT. 8 
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REFRIGERADOR  FROST  FREEE  DUPLEX  375 LITROS. CAPACIDADE 
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TOTAL 375LTS. CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 288LT5. 
CAPACIDADE DO CONGELADOR/FREEZER 86LTS. DUPLEX.  
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA A. ALTURA 176CM. LARGURA 62,10CM.  
PROFUNDIDADE 75,50CM. TENSÃO/VOLTAGEM: 127V220V. 
CONSUMO 54 KWH. COM  GARANTIA DE NO MiNIMO 12 MESES.  
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VENTILADOR COM 6 HÉLICES, COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE 
AR, COM TRÊS VELOCIDADE, VOLTAGEM 110v, ALTURA 49CM,  
LARGURA 20CM, PROFUNDIDADE 62 CM, COR PRETO, COM 
INCLINAÇÃO.  
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TERMÓMETRO INFRAVERMELHO PORTÁTIL DE ALTO 
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DESEMPENHO E ALTA PRECISÃO.  DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM 
LUZ DE FUNDO, CONVENIENTE PARA LER A NOITE.UNIDADES DE 
TEMPERATURA OPCIONAIS:  CELSIUS  (° C) E  FAHRENHEIT  (° F). 
EMISSIVIDADE: 0,95 PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL, PRESSIONE E 
SEGURE 0 BOTÃO ° C / ° F PARA AJUSTAR. ESTE TERMÔMETRO 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE MEDIR TEMPERATURAS 
EXTREMAS COM SEGURANÇA E PRECISÃO EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE AMBIENTES. NOTA: ESTE ITEM NA() É ADEQUADO 
PARA TESTES DE TEMPERATURA CORPORAL. FUNÇÃO: 
OPERAÇÕES FÁCEIS COM UMA  MAO LCD  COM LUZ DE FUNDO 
CHAVE  ON  /  OFF  INDICADOR DE BATERIA FRACA SISTEMA DE 
RETROILUMINAÇÃO  LED  
CONVERSÃO DE UNIDADE DE TEMPERATURA C / F  

oo -4-,, 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS 7 SEGUNDOS SEM 
ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

2  en  — 
te) 

ESPECIFICAÇÕES: FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 ° C A 550 ° C (-58 ° F A 
1022 ° F) PRECISÃO: -50 °CAO°C(3° C), 0 ° C A 100 ° C ( 1,5 ° C), 
1000 C A 550 °C ( 1,5%) REPETIBILIDADE: 1 ° C OU 1% DA LEITURA 
RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 0,1 ° F TEMPO DE RESPOSTA: 500MSEG, 
95% DE RESPOSTA EMISSIVIDADE: 0,95 PREDEFINIDO RAÇÃO DE 
DISTANCIA PARA LOCALIZAR: 12: I RESPOSTA ESPECTRAL: 8 14M 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: -20 °C A 600  C (-4 °F A 140 
° F) TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 00  C A 400  C (32 ° F A 104 ° F) 
UMIDADE OPERACIONAL: 10-95% UR SEM CONDENSAÇÃO, ATÉ 30 
°C(86°F) 
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS CARACTERiSTICAS:COPO 
MONOBLOCO EM INOX; GABINETE E COPO EM AÇO INOX 
ESCOVADO; FÁCIL LIMPEZA; PERFEITA VEDAÇÃO NA TAMPA; 
SISTEMA DE ENCAIXE SEXTAVADO DO EIXO. CAPACIDADE: 4 
LITROS; POTÊNCIA DO MOTOR: 1200 W; 
POTÊNCIA NOMINAL: 590 W; FREQUÊNCIA: 60 HZ; VOLTAGEM: 
110V; PESO: 5,3 KG; ROTAÇÃO: 22000 RPM; - DIMENSÕES (AXLXP): 
47 X 52 X 30 CM. 

8 

   

19 

 

LIQUIDIFICADOR 12 VELOCIDADES + PULSARJAUTOL1MPEZA, 
FUNÇÃO ICE QUE PERMITE TRITURA GELO COM MAIOR 
FACILIDADE E RAPIDEZ, FACA DE 6 LAMINAS ULTRA AFIADAS E 
RESISTENTES, FILTRO, TAMPA COM SOBRETAMPA E ORIFÍCIO, 
QUE PERMITE ADIÇÃO DE INGREDIENTES DURANTE 0 PREPARO. 
COPO DE ACRÍLICO SUPER-RESISTENTE COM CAPACIDADE  
MAXIMA  ATÉ 3L, BASE ANTIDERRAPANTE E POTÊNCIA DE 1200W. 

   

ON 

       

       

       

TOTAL RS 257.564,13 

III 
Os valores máximos de cada item foram definidos através dos preços médios 
nos casos em que foram utilizados mais de uma forma de pesquisa de preço ou 
somente pesquisa da internet. E o menor preço nos casos em que foi utilizado 
somente pesquisa  coin  fornecedores. 

• 

DATA: 22/07/2022 ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 
Responsável pela Planilha Final de Preço 

4 
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12/07/2022 11:33 SoftSul Webmail :: TERMO DE REFERENCIA PARA COMPRA DE ELETRODOMESTICOS 

Assunto  TERMO DE REFERENCIA PARA COMPRA DE ELETRODOMÉSTICOS 
De Nutricionista - PM Capanema <nutricionista@capanema.prgov.br> 
Para <smcp@capanema.prgov.br> 
Data 06/07/2022 15:25 

'tantAk. to L 
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O&0316 
• TERMO DE REFERENCIA ELETRODOMÉSTICO CMEIS E ESCOLA.docx (-120  KB)  
• ORÇAMENTOS DA LOJA BECKER LTDA.pdf (-1,5 MB) 
• ORÇAMENTO ZANDOMÊNICO.pdf (-1,5 MB) 
• ORÇAMENTO ROHDEN.pdf (-1,5 MB) 
• LOA QUERO QUERO.pdf (-1,5 MB) 
• Bancada Mesa Apoio Mbr018 Braesi Tampo  Ago  Inox 190 X 80 _ Parcelamento sem juros.pdf (-166  KB)  
• BRN3C2AF43AD911_0000046242.pdf (-3,3 MB) 
• Cortador E  Picador  De Legumes Grande lOmm Mp Cinza Unico _  Leroy  Merlin.pdf (-381  KB)  
• Geladeira Comercial 4 Porta Cega 675 L Frilux Rf064e em Promoção _ Ofertas na Americanas.pdf (-446  KB)  
• Geladeira Comercial 4 Portas em Inox - REFRIGEL - Geladeira _ Refrigerador Industrial - Magazine Luiza.pdf (-377  

KB)  
• Geladeira Comercial em Inox de 4 Portas Gastromixx.pdf ( ,̂202  KB)  
• Liquidificador Industrial 4 L Baixa Rotação LS-04MB-N Inox Skymsen - Ultrafeu.pdf (-156  KB)  
• Liquidificador Industrial 4 Litros Alta Rotação TA 4-MB-N 110v Skymsen - Refrisol _ Empresa de Equipamentos 

Comerciais e Refrigeração.pdf (-106  KB)  
• Liquidificador Industrial Baixa Rotação 4 Litros em  Ago  Inox 127v Skymsen em Promoção _ Ofertas na 

Americanas.pdf (-1,7 MB) 
• Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades _ Casas Bahia.pdf (-434  KB)  
• Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades _ Ponto.pdf (-268  KB)  
• Liquidificador Philco PLQ1412P 3L 12 velocidades Pulsar_Autolimpeza Preto - 1200W em Promoção _ Ofertas na 

Americanas.pdf (-,2,3 MB) 
• Mesa  Ago  Inox - 2 metros (200x70x90cm) - Brascool - LojaBrazil.com.br.pdf (-890  KB)  
• Mesa de manipulação Braesi - MBR-018N _ Varejão das Máquinas.pdf (-182  KB)  
• Picador  Cortador de Legumes Pequeno ( alumínio ) - 42cm - JL Colombo _ Amazon.com.br.pdf (-142  KB)  
• Picador  de Legumes Pequeno Cefaz - 10MM em Promoção _ Ofertas na Americanas.pdf (-266  KB)  
• Termômetro Digital infravermelho HC260 Multilaser  UN  1  UN  - Cuidados Pessoais - Kalunga.pdf (-503  KB)  
• Termômetro infravermelho digital com indicação de febre.pdf (-1,2 MB) 
• Termômetro Infravermelho sem Contato Multilaser Saúde - HC260 - Multilaser.pdf (-366  KB)  
• Ventilador de Mesa Británia Turbo BVT510P 50cm com 3 Velocidades e 6 Pás _ Casas Bahia.pdf (-491  KB)  
• Ventilador De Parede Oscilante Ventisol Turbo 6 Bivolt 50Cm em Promoção _ Ofertas na Americanas.pdf (-723  KB)  
• Ventilador de Parede Oscilante,  Steel,  Preto_Prata, 50cm, Bivolt, Ventisol _ Amazon.com.br_ Casa.pdf (-218  KB)  

BOM DIA, EM ANEXO 0 TERMO DE REFERENCIA DE ELETRODOMÉSTICOS, ORÇAMENTOS PESQUISADOS TANTO PELOS  
SITES  DE LOJAS  ONLINE  E ENVIADO 0 ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA AS EMPRESAS LOCAIS, SE 
PUDER REVISAR AGRADEÇO 

Tatiana  Ferrari  Ghizoni 
Nutricionista Responsável Técnica Alimentação Escolar do Município de Capanema-Pr 
46-35521560-84027048 

hftps://webmail.capanema.pr.gov.brn_task=mail8Lsafe=0&_uid=873&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



Município de 
Capanema PR 
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ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORCAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto desta 
licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA. FORNECI-
MENTO DE ELETRODOMÉSTICO, serão entregue na Escola Municipal e no Centro de Edu-
cação Infantil do Município de Capanema- PR, na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço por item. 
Prazo para encaminhamento da cotação será de 5 dias úteis, sendo considerado manifestação de 
desinteresse o não encaminhamento da proposta comercial. Caso seja necessário prazo maior, 
dependerá da justificativa em resposta. 
Caso a empresa não possua alguns desses itens solicitado poderá desconsiderar excluindo 

as linhas da tabela. 

()Lie a Servidora Tatiana  Ferrari  Ghizoni, solicitou orçamento no dia 06/06/2022 e retirou o 
mesmo em .1_/(,122022, nas dependências da empresa. 

Razão Social:  

Representante -* ObeirtC.) 

Assinatura:(
\, 

 

Carimbo da Empresa:  :LW  S BECKER LTDA 
CNN. 04.415.92810233  - 09 

1NSG. 9076500905 
AV.  ESPETO  SANTO, 870 CEt\:TRO 

CAPANEMA - PR  
TELEFONE  46-: 3552 - 3120 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

evl  
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c) E-MA1L:ç(23   3 Lai-,c))becg2iLLcv&- 

ENDEREÇO: 
COMPLEMENTO: mci  
BAIRRO: 
'IELEFONE: 
CONTATO:L. tad,  40 99,X1--- 3129 
CIDADE: UF:  PQ  
AQt . Isi( .\( i5i.', 1.,TRODOMESTICOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE 
t Drc,\ç Au  !WAN Eft.  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO 
S1S FINIA DE  REGIS FRO  DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÔS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 
HSCA L. 
'‘ DA F : 12 MESES 

1 

• CO  DIG  
O  

PRODU  
TO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UN  QTDE 

I 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

, 
BA LANÇA DE PRATO COM UNID 5 

, 
. „ 

CAPACIDADE PARA 10/15KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA 

i 
i 

ELETRÔNICA DIGITAL COM 
PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL 

.• COM CAPACIDADE DE 15 KG, 
I.  \ BRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM O 
"REGULAMENTO.) TÉCNICO 

, , 
METROLÓGI CO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NÃO AuromATI  cos"  - 
PORTARIA INMETRO N° 236, DE 

• 22 DE. .DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÃO 
METROLÓGICA: "TIPO  III".  
DIMENSÕES MNIMAS DO 
PRATO; 240 X 325 MM: PESO 

• MiNIMO DO EQUIPAMENTO: 
3,100 KG; CAPACIDADE:-  15 KG; 
DIVISÃO: DE 5G EM 5G. 127V 
BALCAO TÉRMICO: TIPO  SELF  UND 3  

i 
: ; 

SERVICE  MISTO, COM 
ESTRUTURA EM AÇO INOX 
CROMADO, COM 08 CUBAS 

' MÉDIAS E FUNDAS SENDO, 04 
TERMICAS E 04 PARA SALA DA 

• COM GELOX, PASSA PRATOS EM „ 

, 

; 

1NOX DOS DOIS LADOS, 
RODÍZIOS NOS PÉS COM TRAVA. 
PROTETOR SALIVAR, 
ILUMINAÇÃO, MEDIDA 

' , APROXIMADA DE 1,40 
COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA .X 

r  
, 0,60 DE LARGURA. 220 V  OAS  

Vi.  04 
; 
, 

1,.fig. 1 
gECKEAIDA 

i 1 
1- 
i  

,i 

• 1NSC: 9076500905 
ESPiRiTO SANTO, 870 CENTRO 

CAPANEMA-PR  
Tr! rciwc • Ag. URI lion 

ORÇAMENTO 
RAZÃO 
SOCIAL: 
CNI3J:ett 



4 

BEBEDOURO 20 LITROS 
GABINETE EM AÇO 1NOX, AÇO 
ELETRO ZINCADO PRETO, 0 QUE 
PERMITE MA IS VIDA  OM  AO 
PRODUTO;BASE PLÁSTICA DE 
ALTO 1MPACTO;TAMPA, 
SEPARADOR DE ÁGUA (FUNIL), 
APARADOR DE COPOS E SUA 
BASE EM 
POLIPROPILENO:CONEXÕES 
HIDRÁULICAS INTERNAS 
ATOXICAS; TORNEIRAS EM 
PLÁSTICO ABS DE MAIOR 
RESISTÊNCIA, SENDO LIMA PARA 
ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA 
ÁGUA CiELADA.AMBAS SIMPLES 
DE DESMONTAR E TROCAR; 
RESERVATÓRIO EM  
POE  IPROPILENO ATOXICO PARA 
ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM 
AÇO INOX, LOCALIZADA NA 
PA  RTE  INTERNA DO 
RESERVATORIO, GERANDO UMA 
REFRIGERAÇÃO MAIS RÁPIDA; 
TERMOSTATO COM REGULAGEM 
EXTERNA PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 4 E I 5°C, 
COM SETE NiVEIS DE 
TEMPERATURA; 127V  
BALANÇA ELETRÔNICA DE 
RECEBIMENTO DE 
MERCADORIA, ESTRUTURA DA 
PLATAFORMA PROJETADA EM 
AÇO CARBONO, ESTRUTURA 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. 
COM  PINTURA 1313(5X113(5 NA COR 
GRAFITE. PÉS REGULÁVEIS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A 
BALANÇA SAIA DO LUGAR. 
PODEM SER Ni VELADOS. 
MATERIAL DA BANDEJA INOX 
CAPACIDADE DE PESAGEM 150 
KG 150 (3 
VISOR  LED  VERMELHO 
BATERIA: SIM 
TARA: SIM 
SIMPLES ESCALA: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO 
POTÊNCIA: 15W 
TECLADO: 4 TECLAS 
FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA, 
DESLIGA, TARA, ZERO 
TAMANHO DA PLATAFORMA 40 
X 28 CM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM  (AX  E 
X CA 127V 

UND 

LIND  7  

LOJAS BECKER LTDA 
J CNN: 04.415.928/0233 -09 

1NSC: 907t3500905 
AV  ESPIRITO  SANTO, 870 CENTRQ 

CAPANEMA - PR 



! 

EXTRATOR DE slico 
1\1)1's  TRIAL:  EM  KO  1NOX, 
cAPAC1DADE ANIMA DE 01  LT,  
lq. NI.IR  A. COM  PRODUÇÃO 
APRo \1MADA DE 15 
LAR .-\ \MS/WM.1TO 110 V  

UNID 7 

FREEZER  HORIZONTAL 
COM DUPLA AÇÃO 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE  

534L. B1VOLT 110 OU 220V. 
PODENDO OPERAR. NA  
FUNÇÃO REFRIGERADA DE 
1°C A 5°C OU NA FUNÇÃO  
FREEZER  DE - 
I8°C A -25°C. POTÊNCIA DE 
160WA1TS. HORIZONTAL. 
COM  GARANTIA DE NO 

 MiNIMO 12 MESES. 

UNID 

.1)0 .311P21 

4 ISAI  

Lii5r,"-V4 

10 

FORNO ELITRICO 
DOMESTICO. DOURADOR,  
TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO 
SONoR.O. LUZ INTERNA, 
( ( „IROLE AUTOMÁTICO DE 
VII \11'1ANTURA. ABERTURA 
1.10.A )NOMICA. FRONTAL EM 
IljiMOPLATICO, GRADE 
CROMADA ROMOVIVEL E 
AJUSTE. BANDEJA ESMALTADA 
RESÍDUOS, CORPO INTEIRO 
AUTOLIMPANTE. COR 
BRANCA,I10V, 44 LITROS 

UNID 

...., i . 
t-0 Po 

,)  LO  \I 
r-A 
JJAKr. 

10 

1 
FORNO INDUSTRIAL, A 
GAS.  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
ALTU RA:1510MM, 
LARGURA:575MM. • 
PROFUN  DI  DA DE: 820MM. 
EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E 
AÇO TUBULAR. COM  
REGULADOR DE ENTRADA 
DE AR PARA UMA CHAMA 
MAIS PERFEITA, CÂMARA 
COM TRÊS TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE 
ROCHA, SISTEMA DE 
ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA 
COM CONTRA PRESO, PÉS 
SUPER RESISTENTES E PI  SO  
EM PEDRA REFRATARIA, 
TERMÔMETRO NA LATERAL 
DO FORNO, BANDEJA DE 
RESIDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER 
RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM. 
LARGURA: 575 MM, 

UN1D 10  

LOJA LTDA BECKE 
, CNP.!. l'i 

INSC: 90765009C5  
AV.  ESPIRITO SANTO, 870 CENTRO 

CAPANEMA - PR 
TELEFONE : 46 - 3552 - 3120 



, 
PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERT1FICADO 
PELO INMETRO. 

1 

i 

. : 
FOGÃO TIPO DC)M.P,ST1C0 
COM 4 BOCAS, TIPO DE 
FOGÃO: PI  SO  COM PÉS 
ALTOS, MATERIAL: Aço  
COM PINTURA  
ELI TROSTATICA A PO E 
PAINEL FRONTAL EM AÇO 
INOXIE)AVEL, 
QUEIMADORES EM  
ALUMNI°  FORJADO, 
C: HAMA SIMPLES. FORNO 
AU TOLIMPANTE COM 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO. 
INJETOR DE GA 
HORIZONTAL  TWO  DE  GAS  
Gl..,P NATURAL (GN), 
ACENDEDOR A UTOMATICO, 
BI  your,  EFICIENCIA 
ENERGICA CLASSE A. 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO.GARANTIA 
01 ANO(3 MESES GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE 
GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO  
FA  BRIC!ANTE)  

UNI!) 

r,  
f cr \ 

5 

; 

I. 

FOG  AO INDUSTRIAL COM 6 
BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM  two  INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS 
GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 
CM 17 UNIDADE R$ 42 DE 
LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 
180MM DE DIAMETRO EM FERRO 
FUNDIDO, REGISTROS EM 
LATÃO FORJADO, TUBO DE 
TAMPA() DE  GAS  COM TAMPÃO 
E BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERS1VEL, GRELHAS DE 
FERRO FUNDIDO) DE 40 X 40 CM 
DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA 
USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZI NHA. BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, Pt FIXO E 
RESISTENTE EM AM INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM. LARGURA 1490MM. 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
IN \I ETR.0 

uNID 5 

; 
; 

L L i 

5 

LOJAS BECKER 
- 

L7 DA 
04.4 1,928!0233 - 09 

INSC 9076500905  
AV  ESPIRITO SANTO, 870 CENTRO 

CAPANEMA PR 
Tri PPrikft: AP lr,g1 . 



00{7,022 

E  
I 
I 

i 

G E I..„A.DE IRA COMERCIAL 4 
PORTA CONSERVADOR E 
ESTOCAGEM DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EM GERAL. 
FRENTE: 1080MM 

1..INID 

I 
! 

LATERAL: 575MM 
ALTURA: 1970MM 
CAPACIDADE: 675 LrrIles 
MEDIDAS INTERNAS FRENTE 
101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 

: CM. 
TEMPERATURA: 4-2°.A -i-8' 
PESO: 130KG 
COM RODIZ1OS: 212 X 112 X 64 

, 
: • 

CONSUMO: 1781(W1-1/M1':'S 
100 ,i) POLIU R ETANO 
PRATELEIRAS REGULAVEIS 
PIS EM ALUMÍNIO 
REVESTIMENTO EXTERNOINOX 

; REVESTIMENTO INTERNO 
GALVONIZADO 
RESISTÊNCIA NO QUADRO DE 
PORTAS 
REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO 
CONTROLADOR. DIGITAL DE 
TEMPERATURA 

‘ LAVADORA DE ROUPAS UNID 10 

: ,  
12KG. COM  CESTO EM 
[NON.  CONSUMO 0,37KWH. 
CONTROLE 

. EL FTROMECANICO. 
VE1 ()CIDADE DE  

U CNTRIFUGAÇÃO: 750RPM. a)  ( it  
IT'  N SÀO/VOLTAGEM: 
11 0/220V. CONSUMO DE  
EN  E RCi I A A.  

1 
. 

CONSUMO DE ÁGUA: 
I 35LTS. 

• ; 
1 
1 
, 

DIMENSÕES: LARGURA 
63CM. ALTURA 99CM. 
PROFUNDIDA DE 69CM. 
PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 

fLON.JA 

I 139CM. POSSUI MANUAL. 
GUIA DE USO E COPO 

. : DOSADOR. COR BRANCA. 
COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 
MESES.  
MESA DE APOIO PARA  
MANIPULAÇÃO DE INOX AIS1, 

UN ID  E 1 o 

-1 1,30X70X90CM. 
,I  PICADOR  DE LEGUMES COM  

TRIPE  (CORTADOR): MANUAL 
UNIT) 

, 

, 

, 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO)  
Ft  . NDIDO, PINTURA EM EPDXI, 
NAVALHA EM AÇO INOXIDÁVEL.. 
FORMATO  QUADRANGULAR  DE 
10 MM, COM ALTURA  MINIMA  DE 

. 1,20 MT. i 1 A ,  gQ 14 •  NS  i 

CNN: 04.415.928/0233 -09 , 
INSC: 9076500905 

AV ESPIR;TO SANTO, 870  CENTRO  
CAPANEMA - PR 

Tri crnkrc Aa 04.1n 
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10 

Of.)023 
RE:FRIG ERADOR  FROST  
FREIE  DUPLEX  375 
LITROS. CAPACIDADE 
TOTAL 3 75 LTS. 
C A PA CIDA DE DO 
REFRIGERADOR 288LTS. 
CAPACIDADE DO 
CONGELADOR/FREEZER 
soi:rs.  DUPLEX.  
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
A. ALTURA I76CM. 
LARGURA 62.10CM. 
PROFUNDIDADE 75.50CM. 
'EENSÀO/VOITAGEM: 
I27V220V. 
CONSUMO 54 KWII. COM  
GARANTIA DE NO MINIMO 
12 MESES.  
VENT  11 \ I  )OR  COM 6 HÉLICES, 

)\ 1 SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
DF AR. COM TRÊS VELOCIDADE, 
VOUI \(.JEM 110v, ALTURA 49CM, 
LARGURA 20CM.  
PROF  INDIDADE 62 CM, COR 
PRETO, COM  INCLINAÇÃO.  
1 -LKIVIVIVILI KV 

INFRAVERMELHO PORTÁTIL DE 
ALTO DESEMPENHO E ALTA 
PRECISÃO.  
DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM LUZ 
DE FUNDO, CONVENIENTE PARA 
LER À NOITE.UN IDADES DE 
TEMPERATURA OPCIONAIS: 
CELS11' C) E  FAHRENHEIT  (* 
F). Eiv1ISSIVIDADE: 0,95 
PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL. 
PRESSIONE E SEGURE O BOTÃO 

C F PARA AJUSTA R. ESTE 
TERMÓMETRO 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE 
MEDIR TEMPERATURAS 
FYÍR EMAS COM SEGURANÇA E  
PRE( ISM)  EM UMA AMPLA 
VA RIEDADE DE AMBIENTES. 
NOTA: ESTE ITEM NÃO 
ADEQUADO PARA TESTES DE 
TEMPERATURA CORPORAL. 
FUNÇÃO: OPERAÇÕES FÁCEIS 
COM UMA  MAO LCD  COM LUZ 
1)1 FUNDO 
(:11 AVE  ON OFF  INDICADOR DE 
BATERIA FRACA SISTEMA DE 
R.ETROILLIMINAÇÃO  LED  
CONVERSÃO DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C F 
DESL (GA MENTO AU TOM ÁTICO 
APÓS 7 SEGUNDOS SEM 
ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA 
FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÁO 
ESPECIFICAÇÕES: 
FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 C A 550 L OJASj BECKER 1 TDA. 

CNPJ: 5T927023 -09 
1NSC: 9016500905 

AV. ESPRIT() SANTO, 870 CE1s47.0 
CAPANEMA PR - 

TFI PMI\IP •4P 1171 

UNID 

Ltu. \I 

UN1D 

UNID 



*0024 
50 'CAO'C( 3 'C.),0 'CA 100° 
C( 1.5°C),100°CA 550°C 
( 1,5%) 
REPET1BILIDADE: 1 '  COL  1% DA 
LEITURA 
RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 0,1 " F 
TEMPO DE RESPOSTA: 500MSECi, 
95% DE RESPOSTA 
U.NIISIVIDA DE: 0.95  
PRE]  )EFINI DO 
RA00 DE DISTÂNCIA PARA 
LOCALIZAR: 12: 1 RESPOSTA 
ESPECTRAL: 8 14M 
'TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO.  -20 ° C A 60 ° 
C (-4 " F A 140 " F) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 

CA 40 'C(32  'FA  104°F)  
UNMADE  OPERACIONAL: 10- 
95% UR SEM CONDENSAÇÃO. 
ATÉ.  lo  - c (86 .' F) L 

DATA f / 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇAO OU 

ENVIADO POR  E-MAIL  nufricionistaPcapplemikungov.hr DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS.  

LOJAS BECKER LIDA  
MP.):  04.415.928/0233 ';''J 

INSC: 9476500905  

AV.  ESPIRITO SANTO, 870 CENTRO 
CAPANEMA - PR 

TELEFONE 1 46- 3552 - 3120 
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Município de 
Capanema - PR 

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO ÉE ORÇAMENTO 

Lu. abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do Orçamento para o seguinte objeto desta 

licitação consiste na CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-

MENTO DE ELETRODOMÉSTICO, serão entregue na Escola Municipal e no Centro de Edu-

cação Infantil do Município de Capanema- PR. na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do 

tipo menor preço por item. 

Prazo para encaminhamento da cotação será de 5 dias úteis, sendo considerado manifestação de 
desinteresse o não encaminhamento da proposta comercial. Caso seja necessário prazo maior, 
dependerá da justificativa em resposta. 
Caso a empresa não possua alguns desses itens solicitado poderá desconsiderar excluindo 

as linhas da tabela. 

Que a Servidora Tatiana  Ferrari  Ghizoni, solicitou orçamento no dia 06/06/2022 e retirou o 
mesmo cm CYL/cE/2022, nas dependências da empresa. 

Razão L'Nke,dtk e,. .3cv-octerynz,,,, c,4 ciC 

g ,ctelYrt,(AilA,C& 
Representante Legal: 4-rys'i  

°Co* 

A ssinatura: 

Carimbo da Empresa: 

r5.5 09 .644/0001-24 

MICHAELLI B. ZANDOMÉNICO 
& CIA LTDA ME 

Av. Independência, 1143 - Centro g 85760-00 -  CAPANEMA PR I 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ORÇAMENTO 
RAZÃO 
SOCIAL:  4iÇOS kik (;)) 24:AsinPt 14--IYIrsAA-Ce CL4';` fiO  

CNPJ : 000.1  -MAIL  :  -3f_prote-yr: c &'YYNZStit.1.5?)ttl..' -rot.t.L210--rv,  
ENDEREÇO: t  ft.-0 ".1 Of-ty. CIA  
COMPLEME TO:  
BAIRROSLA 
TELEFoNEOC  6 r3-15).  
CONTATO(,4I('. )  VS4-1 n.*• FC3  

AQUI stOobE ELETRODOMÉSTICOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO El..ETRONICO 
PR AZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: IMEDIATO 
PRA/0 DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 
FISCAL. 

MESESvAlIDADE: 12  
CÓDIG 

O  
PRODU  

TO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UN  QTDE 
V. 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

BALANÇA DE PRATO COM 
CAPACIDADE PARA 10/I5KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA 
ELETRÔNICA DIGITAL COM 
PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 15 KG, 
FABRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM O 
"REGUL A MENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NA() AUTOMÁTICOS" - 
PORTARIA INMETRO N°236. DE 
22 DE DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÃO 
METROLÓGICA: "TIPO Ill". 
DIMENSÕES MINIMAS DO 
PRATO: 240 X 325 MM; PESO  
MINIM()  DO EQUIPAMENTO: 
3,100 KG; CAPACIDADE: 15 KG; 
DIVISÃO: DE 50 EM 50. 127V 

UNID 5 

BALCÃO TÉRMICO: TIPO  SELF  
SERVICE  MISTO, COM 
ESTRUTURA. EM AÇO 1NOX 
CROMADO. COM  08 CUBAS 
MÉDIAS E FUNDAS SENDO, 04 
TERMICAS E 04 PARA SALADA 
COM GELOX, PASSA PRATOS EM 
INOX DOS DOIS LADOS, 
RODIZIOS NOS PÉS COM TRAVA, 
PROTETOR SALIVAR, 
ILUMINAÇÃO, MEDIDA 
APROXIMADA DE 1,40 
COMPRIMENTO X 1.10 ALTURA X 
0,60 DE LARGURA, 220 V 

'LIND  

BEBEDOURO 20 LITROS UNI) 
I 4 



o 6:6) o 2  

GABINETE EM AÇO INOX, AÇO 
ELETRO ZINCADO PRETO, O QUE 
PERMITE MAIS VIDA ÚTIL AO 
PRODUTO;BASE PLÁSTICA DE 
ALTO IMPA CTO;TAMPA, 
SEPARADOR DE AMA (FUNIL), 
APARADOR DE COPOS E SUA 
BASE EM 
POLIPROPILENO;CONEXOES 
HIDRÁULICAS INTERNAS 
ATÓXICAS; TORNEIRAS EM 
PLÁSTICO ABS DE MAIOR 
RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA 
AGUA NATURAL E OUTRA PARA 
AGUA GELADA. AMBAS SIMPLES 
DE DESMONTAR E TROCAR; 
RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO PARA 
ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM 
AÇO INOX, LOCALIZADA NA 
PARTE 1\11'ERNA DO 
RESFRVATÓRIO, GERANDO UMA 
REFRIGERAÇÃO MAIS RÁPIDA; 
TERMOSTATO COM REGULAGEM 
EXTERNA PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 4 E 15`)C. 
COM  SETE NÍVEIS DE 
TEMPERATURA; 127V 
BA LANÇA ELETRÔNICA DE 
RECEBIMENTO DE 
MERCADORIA, ESTRUTURA DA 
PLATAFORMA PROJFEADA EM 
AÇO CARBONO, ESTRUTURA 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. 
COM  PINTURA EPDXI PO NA COR 
GRAFITE. PÊS REGULÁVEIS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A 
BALANÇA SAIA DO LUGAR. 
PODEM SER NIVELADOS. 
MATERIAL DA BANDEJA INOX 
CAPACIDADE DE PESAGEM 150 
KG 50 G 
VISOR.  LED  VERMELHO 
BATERIA: SIM 
TARA: SIM 
SIMPLES ESCALA: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BI VOLT 
AUTOMÁTICO 
POTÊNCIA: 15W 
TECLADO: 4 TECLAS 
FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA, 
DESLIGA, TARA, ZERO  
TAM  ANHO DA PLATAFORMA 40 
X 28 CM 
DIMENSÕES APROXIMADAS  DC)  
PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM  (AX  L 
X C) 127V 

UNI) 7 

„.•-•••  

r- 

EXTRATOR DE SUCO 
INDUSTRIAL: EM AÇO INOX, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 01  LT,  
PENEIRA, COM PRODUÇÃO  

UN ID 7 



, 
APROXIMADA DE 15 
LARANJAS/MINUTO, 110 V  

, FREEZER  HORIZONTAL 
COM DUPLA AÇÃO 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 
5341,. BIVOLT 110 OU 220V. 
PODENDO OPERAR NA 
FUNÇÃO REFRIGERADA DE 
1°C A 5°C OU NA FUNÇÃO  
FREEZER  DE - 
18°C A -25°C. POTÊNCIA DE 
I 6o wArrs. HORIZONTAL. 
COM  GARANTIA DE NO 
MINIMO 12 MESES.  

UNID"--  10 

PORNO  ELÉTRICO 
DOMESTICO, DOURADOR,  
TIMER OA  2 HORAS COM AVISO 
SONORO, LUZ INTERNA, 
CONTROLE  AUTOMATIC°  DE 
TEMPERATURA, ABERTURA  
ERGONÔMICA, FRONTAL EM 
TERMOPLATICO, GRADE 
CROMADA ROMOVIVEL E 
AjUSTE, BANDEJA ESMALTADA 
RESÍDUOS, CORPO INTEIRO 
AurouMPANTE, COR 
BR ANCA ,110V. 44 LITROS 

UNTO 10 

.k1  

4< 

FORNO INDUSTRIAL, A 
GAS,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM.  
LA  RGURA:575MM, 
.PROPUNDI DADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E  
AV)  TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA 
DE AR PARA UMA CHAMA 
MAIS PERFEITA, CÂMARA 
COM TRÊS TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE 
ROCHA, SISTEMA DE 
ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA 
COM CONTRA PRESO, PES 
SUPER RESISTENTES E PISO 
EM PEDRA  REF  RATA.RI A, 
TERMÔMETRO NA LATERAL 
DO FORNO, BANDEJA DE 
RESIDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER 
RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM,  
LA  RGUR.A : 575 MM. 
PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

UN1D 10  

FOGÃO TIPO DOMÉSTICO  UNIO 5 



OcN 0 2 9  

, , 

, 

COM 4 BOCAS,  TIP()  DE 
FOGÃO: PISO COM PÉS  
ALMS,  MATERIAL: AÇO 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO E 
PAINEL FRONTAL EM AÇO 
INOXIDAVEL. 
QUEIMADORES EM 
ALUMINIO FORJADO, 
CHAMA SIMPLES,  PORNO  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 
INJETOR DE GA 

(1  UP  NATURAL  (ON),  
AC  EN  DE DOR  AUTOMATIC°,  
BI VOLT. EFICIENCIA  

ENERGICA CLASSE A. 
PRODUTO CERTIFICADO 
PEI...0 INMETRO.GARANTIA 
01 ANO(3 MESES GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE 
GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO 
FABRICANTE) 

AuToLIMPANTE COM  

HORIZONTAL, TIPO DE  GAS  

. 

(,•4 

9 

Co 

, 
: 
, 

, 

, , 

. FOGÃO INDUSTRIAL COM 6  
BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM  /WO  INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS 
GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 
CM 17 UNIDADE R$ 42 DE  
LAG  URA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 
180MM DE DlAMETRO EM FERRO 
FUNDIDO. REGISTROS EM 
LATÃO FORJADO. TUBO DE 
TAM  PAU DE  GAS  COM TAMPÃO 
E BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE 
FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM 
DE 8 PONTAS. opçÃo PARA 
USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE  AV)  
GALVANIZADA, PE FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM. LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICA DO PELO 
INMETRO 

UN  I D 

, 
, 

, . 

. 

; 
, 
, , 

5 

. , 

GELADEIRA COMERCIAL 4 
PORTA CONSERVADOR E 
ESTOCAGEM DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EM GERAI... 
FRENTE: 1080MM 
LATERAL: 575MM 
ALTURA: 1970MM 
CAPACIDADE: 675 LITROS  

UNip , 
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MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 
101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 
CM. 
TEMPERAru RA: +2° A +8° 
PESO: 130KG 
COM RODIZ1OS: 212 X 112 X 64 
CONSUMO: 178KWH/MÊS 
100% POLIURETANO 
PRATELEIRAS REGULA VEIS 
PÉS EM ALUMÍNIO 
REVESTIMENTO EXTERNO 1NOX 
REVESTIMENTO INTERNO 
GALVONIZADO 
RESISTÊNCIA NO QUADRO DE 
PORTAS 
REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO 
CONTROLADOR DIGITAL DE 

 TEMPERATURA 

: : 

, , 

1 

. 

t , , I 

, : 
• , 
, , , 

1 , 

. 

LAVA DORA DE ROUPAS 
I2KG. COM  CESTO EM 
1NOX. CONSUMO 0,37KWI-1. 
CONTROLE 
ELETROMECAN1CO. 
VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM.  
TEN  SÃO/VOLTAGEM:  
1 I 0/220V. CONSUMO DE 
ENERGIA A. 
coNsumo DE AGUA: 
1351..TS. 
D1MENSÕES: LARGURA 
63CM. ALTURA 99CM. 
PROFUNDI DA DE 69CM. 
PESO Biztyro 38KCI. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 
1,39CM. POSSUI MANUAL. 
GUIA DE USO E COPO 
DOSADOR. COR BRANCA. 
COM  GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 
MESES. 

UNIO 

, , 

10 

)t )(5).'  
.-,-• 

/0,4  
\ 69

. 
 

V) 

CP 

MESA DE APOIO PARA 
MANIPULAÇÃO DE INOX AIS!, 
1,30X70X90CM. [_  

UNI[) I 10 
..,- 

PICADOR  DE LEGUMES COM 
TRIPE  (CORTADOR): MANUAL, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO, PINTURA EM EPDXI, 
NAVALHA EM Aço INOXIDÁVEL, 
FORMATO  QUADRANGULAR  DE 
10 MM, COM ALTURA MÍNIMA DE 
1,20 MT. 

UNIP 
. 
I 

. , 

7  

,/' 

..I, 
1 
1 

REFRIGERADOR  FROST  
FREE:I,:  DUPLEX  375 
LITROS. CAPACIDADE 
TOTA.1., 37.51.,TS. 
CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 288LTS. 

1 CAPACIDADE DO  
CONGELADOR/FREEZER 
861...TS.  DUPLEX.  

uNED 

, i 
3914  

. 

, 

, 

lo'S.V.,  

10 

(-r. ck- 
., 

..,0 6' 
2..)  • 

'2:* . 



EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
A. ALTURA 176CM. 
LARGURA 62,10CM. 
PROFUNDIDADE 75,50CM. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 
127V220V. 
CONSUMO 54 KWH. COM  
GARANTIA DE NO  WNW()  
12 MESES.  

[ 

VENT IL  A DOR COM 6 HÉLICES,  
COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
DE AR, COM TRÊS VELOCIDADE, 
VOLTAGEM 110v, ALTURA 49CM, 

PROFUNDIDADE 62 CM, COR 
PRETO, COM INCLINAÇÃO. 

LARGURA 20CM,  

UNIT)  

rt-r- .• 
L., i `5• 51  

, 

10 

(4":.1'* (.-_,Ç t'' '\6§1,  

: 

TERMÓMETRO  UN ID  I 
INFRAVERMELHO PORTÁTIL DE  
Aar)  DESEMPENHO E ALTA 
PRECISÃO.  
DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM LUZ 
DE FUNDO, CONVENIENTE PARA 
LER A NOITE.UNIDADES DE 
TEMPERATURA OPCIONAIS:  
CELSIUS  (`) C) E  FAHRENHEIT  (" 

. F'). EMISSIVIDADE: 0,95 
PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL,  
PRESS  IONE E SEGURE O BOTÃO 

C / '' F PARA AJUSTAR. ESTE 
TER.M6METRO . 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE . 

, , MEDIR TEMPERATURAS 
EXTREMAS COM SEGURANÇAE 
PRECISÃO EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE AMBIENTES. 
NOTA: ESTE ITEM NÃO ..t 
ADEQUADO PARA TESTES DE 

, 
: 

TEMPERATURA CORPORAL. 
FUNÇÃO: OPERAÇÕES FÁCEIS : 

, 
COM UMA  MAO LCD  COM LUZ 
DE FUNDO 
CHAVE  ON  /  OFF  INDICADOR DE 
BATERIA FRACA SISTEMA DE 
RETKOILUMINAÇÃO  LED 
CON  VERSA° DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C  LE  

; 

i 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 7 SEGUNDOS SEM 
ATIV IDA DE RETENÇA 0 DE TELA 
FUNÇÃO DE DIGIT.ALIZAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES: 

. 
; 

FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 C C A 550 , . 

'' C (-58° PA 1022 c' F) PRECISÃO: - 
50 'CAO'C(3 °C),0"CA 100° 
C( 1,5 cC), 100 'CA 550°C  

; 
., 
: 

( 1.5%) ' 

REPETIBILIDA.DE:  I " C OU I% DA 
LEITURA 
RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 0,1 ' F 
TEMPO DE RESPOSTA: 500MSEG, 
95% DE RESPOSTA 

 EMISSIVIDADF2.: 0,95  



60 0 '3 2  

PREDEFINIDO 
RAÇÃO DE DISTANCIA PARA 
LOCAL IZAR: 12: 1 RESPOSTA 
ESPECTRAL: 8 I 4M 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: 200- C A 60 " 
C (-4 ° 1-7  A 140 ° F.) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 
' C .A 40 '' C (32 " F A 104 ° F) 
UMIDADE OPERACIONAL: 10- 
95% UR SEM CONDENSAÇÃO. 
ATÉ 10 " C (86 " F) 

DATA  Cf) /Q  
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU 

ENVIADO POR  E-MAIL  nutricionistaOcapanema.pr.gov.br  DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PR EEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS  MUMS.  
meGiiiiMINIENINVMP  

1'35.095.644/0001-22r; micHAELLI B. 
& CIANDOMËNICO A. L.TZDA - ME 

L Indepond4ncia; 
/14,3 - Centro i 85760-00 - CAPANEMA - PR 



Razão Social: 

Representante Legal: 

Carimbo da Empresa: 
MÓVEIS ROHDEN 
Fone: (46) 99983-2823  
CNN  33.674.884/0001-19  

Município de 
Capanema PR (0) 0 3 3  

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento do orçamento para o seguinte objeto desta 
licitaçâo consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO DE ELETRODOMÉSTICO, serão entregue na Escola Municipal e no Centro de Edu-
cação Infantil do Município de Capanema- PR, na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor prego por item. 
Prazo para encaminhamento da cotação  sera dc  5 dias úteis, sendo considerado manifestação de 
desinteresse o não encaminhamento da proposta comerdial. Caso seja necessário prazo maior, 
dependerá da justificativa em resposta. 
Caso a empresa não possua alguns desses itens solicitado poderá desconsiderar excluindo 

as linhas da tabela. 

Que a Servidora Tatiana  Ferrari  Ghizoni, solicitou orçamento no dia 06/06/2022 e retirou o 
mesmo em _/__!2022, nas dependências da empresa. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORÇAMENTO 
RAZÁO 
SOCIA1,:  
CNPJ: 3)  (..--)A4 ?-trtk IÇ  E-MAIL:  pv,v4,--ic,Qc,ti44Q 2 cita   
ENDEREÇO: .  
COMPLEMENTO:  
BAIRRO:  

TELEFONE:  COI  - (-k  Lt3ri_  'SO  
CONTA PO:  -%   
CIDADE:  C -43._ UF:  1"-- 
AQUISICÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS [CENTRO DE 
ELAJCAÇÂO INFANTIL 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE .REGISTRO DE PREÇOS. 
MODA  !ADAM:  PREGÃO ELETRONICO 
PRAZO DE INICIO DOS TRABALHOS: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA LIOS PRODUTOS E DA NOTA 
FISCAL 
V IDADE: 12 MESES 

. C6DIG 
1 O  
'I PRODU  
' TO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UN  QTDE 
V. 

UNIT.  
VALOR 

TOTAL 

• BALANÇA DE PRATO COM 
CAPACIDADE PARA 10/15KG 
DESCRIÇÃO: BALANÇA 
ELETRÔNICA DlorrAL Cosi 
PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 15 KG, 
FABRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM 0 
"REGULAMENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NÃO AUTOMÁTICOS" - 
PORTARIA INMETRO N° 236. DE 
22 DE DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÂO 
METROLÓGICA: 'MPO  III".  
DIMENSÕES  MINIMA  S DO 
PRATO: 240 X 325 MM: PESO 
MiNIMO DO EQUIPAMENTO: 
3,100 KG; CAPACIDADE: 15 KG; 
DIVISÃO: DE 50 EM 5G, 127V 

UNID 

Ç.  aQ.,s• .N 35-fu)  

BALCÃO TÉRMICO:  TWO SELF  
SERVICE  MISTO. COM  
ESTRUTURA EM AÇO INOX 
CROMADO, COM 08 CUBAS 
MEDIAS E FUNDAS SENDO, 04 
ffizmicAs E 04 PARA SALADA 
COM GELOX, PASSA PRATOS EM 
ENOX DOS DOIS LADOS, 
RODÍZIOS NOS PÉS COM TRAVA, 
PROTETOR SALIVAR, 
ILUMINAÇÃO, MEDIDA 
APROXIMADA DE 1,40 
COMPRIMENTO X 1,10 A.LTURA X 
0,60 DE LARGURA, 220 V 

LIND 3  

L - 



Otto 35 
' 

 —  

BEBEDOURO 20 LITROS 
GABINETE EM AÇO  INCA,  AÇO 
ELETRO ZINCADO PRETO, 0 QUE  

PRODUTO:BASE PLÁSTICA DE 
A LTO I MPACTO;TAMPA, 
SEPARADOR DE ÁGUA (FUME). 
APA iz A DOR DE COPOS E SUA 
BASE FM 
POL  [PROP,  LENO:CONEXÕES 
HIDRÁULICAS INTERNAS 
ATOXICAS; TORNEIRAS EM  
PLASTIC()  ABS DE MAIOR 
RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA 
ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA 
ÁGUA GELADA. AMBAS SIMPLES 
DE DESMONTAR E TROCAR; 
RESERVATÓRIO EM 
.POLIPROPILENO ATÓXICO PARA 
ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM  
/WO  INOX, LOCALIZADA NA 
PARTE INTERNA DO 
RESERVATÓRIO, GERANDO UMA 
REFRIGERAÇÃO MA IS RÁPIDA; 
TERMOSTATO COM REG ULA  GEM  
EXTERNA PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA ENTRE 4 E I 5°C, 
COM SETE NÍVEIS DE 
TEMPERATURA; I27V  

PERMITE MAN VIDA OTTE AO  
UN  D : 

1 
-3. qqci, GO 

4 

BALANÇA ELETRÔNICA DE UNI) 
RECEBIMENTO DE 
MERCADORIA. ESTRUTURA DA 
PLATAFORMA PROJETADA EM 
AÇO CARBONO, ESTRUTURA 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. 
COM PINTURA EPDXI PO NA COR 

• GRAFITE. PÉS REGULÁVEIS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A 
BALANÇA SAIA DO LUGAR. 
PODEM SER NIVELADOS. 
MATERIAL DA BANDEJA INOX 
CAPACIDADE DE PESAGEM 150 
KG/SO O 
VISOR  LED  VERMELHO 
BATERIA: SIM 
TARA: SIM 
SIMPLES ESCALA: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT  
AUTOMATIC°  
POTÊNCIA: 15W 
TECLADO: 4 TECLAS 
FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA. 
DESUGA, TARA, ZERO 
TAMANHO DA PLATAFORMA 40 
X 28 CM 

, , 
i 

1. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM  (AX  L 

 X C) I 27V 



ra tf") 0 3 6 

EXTRATOR DE SUCO 
INDUSTRIAL: EM  two  INOX, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 01  LT,  
PFNEIRA, COM PRODUÇÃO 
APROXIMADA DE 15 
LARANJAS/MINUTO,  110 V  

UNID ! E , 

FREEZER  HORIZONTAL 
COM DUPLA ACÃO 
CAPACIDADE DE 
ARM  AZENAMENTO DE 
534L. Brvour Ho OU 220V. 
PODENDO OPERAR NA 
FUNÇÃO REFRIGERADA DE 
I °C A .5°C. OU NA FUNÇÃO  
FREEZER  DE - 
18'C A -25°C. POTÊNCIA DE 
160WATTS. HORIZONTAL. 
COM  GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 MESES. 

UNID 

. 
, - tta,eZo 

10 

44  

, 

FORNO ELÉTRICO  
DOMESTICO, DOURADOR, 
TIMER  O A2 HORAS COM AVISO 

CONTROLE AUTOMÁTICO DE  
TEMPERATURA, ABERTURA 
ERGON6MICA, FRONTAL EM 
TERMOPLATICO, GRADE 
CROMADA ROMOVIVEL E 
AJUSTE, BANDEJA ESMALTADA 
RESÍDUOS. CORPO INTEIRO 
AUTOL1MPA NTE, COR. 
BRANCA,110V, 44 LITROS' 

SONORO, LUZ INTERNA,  

UNIT) 
.  

, 

, 

JO  

, 

.FORNO IN A 
GAS,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, 
LARGURA.:575MM, 
PROFUNDIDADE: 820MM., 
EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E 
AÇO TUBULAR., COM 
REGULADOR DE ENTRADA 
DE AR PARA UMA CHAMA 
MAIS PERFEITA, CÂMARA 
COM TRÊS TRILHOS DE • 
APOIO PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE 
ROCHA, SISTEMA DE 
A B ERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA 
COM CONTRA PRESO, PÉS 
SUPER RESISTENTES E PESO 
EM PEDRA REFRATARIA, 
TERMÔMETRO NA LATERAL 
DO FORNO, BANDEJA DE 
RESiDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER 
RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM, 

 LARGURA: 575 MM, 

UNID 

. . 

: 

 ,_  

1 0  

1 



O RO 0 3 7 
1 PROFUNDIDADE: 820 MM. 

PRODuTo CERTIFICADO 
PELO IN METRO. 

(.-3 Scc,. Ç4' 

ç FOGÃO TIPO DomicsTico 
COM 4 BOCAS, TIPO DE 
FOCiÃO: PISO COM PÉS 
ALTOS, MATERIAL: AÇO 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO E 
PA IN ri , FRONTAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL, 
QUEIMADORES EM 
ALUMINIO FORJADO. 
CHAMA SIMPLES, FORNO 
AUTOLIMPANTE COM 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO,  
INJETOR DE GA 
HORIZONTAL, TIPO DE  GAS  
GLP NATURAL (GN), 
ACENDEDOR  AUTOMATIC°,  
BIVOL.T. EFICIENCIA  
EN  ERGICA CLASSE A. 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO.GARANTIA 
01 ANO(3 MESES GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE 
GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDI DA PELO 
FABRICANTE)  

UNID 

i 0 2e.vcc) 

FOG  AO INDUSTRIAL COM 6 
BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS 
GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 
CM 17 UNIDADE R$ 42 DE 
LAG URA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 
I SOMM DE DIAMETRO EM FERRO 
FT  \ DIDO, REGISTROS EM  
LA  rAo FORJADO, TUBO DE 
TAMPA() DE  GAS  COM TAMPÃO 
E BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE 
FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM 
DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA 
USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA,  It  FIXO E 
RESISTENTE EM  /kw  INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
IN-METRO 

UNIU 

. ,  

. 
, 
, 
, 

, 

5 

1 
1 5 
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i 
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GELADEIRA COMERCIAL 4 
PORTA CONSERVADOR E 
ESTOCAGEM DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EM GERAL. 
FRENTE: 1080MM 
LATERAL: 575MM 
ALTURA: 1970MM 
CAPACIDADE: 675 LITROS 
MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 
101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 
CM. 
TEMPERATURA: +2° A +8' 
PESO: 1.30.KG 
COM RODIZIOS: 212 X 112 X 64 
CONSUMO: 178KWH/Mr.ssS 
100% POLIURETANO 
PRATELEIRAS REGULAVEIS 
PÉS EM ALUMÍNIO 
REVESTIMENTO EXTERNO INOX 
REVESTIMENTO INTERNO 
GALVUNIZADO 
RESISTÊNCIA NO QUADRO DE 
PORTAS 
REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATURA 

UNID 

, 

LAVADORA DE ROUPAS  
12KG. COM  CESTO EM 
INOX. CONSUMO 0,37KWH. 
CONTROLE 
EL EFROM ECÂNI CO. 
VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM.  
TEN  sÃO/V0  LTA  G E NI: 
110/220V. CONSUMO DE 
ENERGIA A. 
CONSUMO DE ÁGUA: 
1351:FS. 
DIMENSÕES: LARGURA 
63CM. ALTURA 99CM. 
PROFUNDIDA DE 69CM. 
PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 
I :39CM. POSSUI. MANUAL. 
GUIA DE USO E C7OPO 
DOSA DOR. COR BRANCA. 
COM  GARANTIA DE NO 
MÍNIMO 12 
MESES. 

UN  II)  

3-  

lo  

- •-•• 

. , 

. 

, 1 
' fr----- 

MESA DE A.P010 PARA  
MANIPULAÇÃO DE INOX AIS!, 
1,30X70X90CM. 

UNIT)  10 

I 
, 
: • 
, 

PICADOR DE LEGUMES COM 
TRIPE  (CORTADOR): MANUAL, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO, PINTURA EM EPDXI, 
NAVALHA EM Ao INOXIDÁVEL 
FORMATO  QUADRANGULAR  DE 
10 MM. COM ALTURA  MINIMA  DE 

 1,20  MT.  

UN111) 7  
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r---  REFRIGERADOR  FROST  
PREEE  DUPLEX  375 
LITROS. CAPACIDADE 
TC)TAL 3751:rS. 
CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 288LTS. 
CAPACIDADE DO 
CONICIELADOR/FR.EEZER 
86CFS.  DUPLEX.  
EEIC1ÉNCIA ENERGÉTICA 
A. ALFURA 176CM. 
LARGURA 62.10CM. 
PROFUNDMADE 75,50CM. 
TE,NsÃotvoLTAGEM: 
1 27 V220 V. 
CONSUMO 54 KWH. COM  
GARANTIA DE NO MiNIMO 
12 MESES. 

UNID 

5: 15 

10 

S. ) T7io, 

1-- 

VENTILADOR COM 6  HELICES,  
COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
DE AR, COM TRES VELOCIDA DE, 
VOLTAGEM I 10v, ALTURA 49CM. 
LARGURA 20CM, 
PROFUNDIDADE 62 CM, COR 
PRETO. COM  INCLINAÇÃO. 

UN1D  

:2  la  -,..,. s-r-, 

lo  

2. 

TERMÓMETRO  UNIT.)  
INFRAVERMELHO PORTÁTIL DE 
ALTO DESEMPENHO E ALTA 
PRECISAO.  
DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM LUZ 
DE FUNDO, CONVENIENTE PARA 
L ER A NOITEUNIDADES DE 
TEMPERATURA OPCIONAIS:  
CELSIUS  (0  C) E  FAHRENHEIT  (0  
F). EMISSIVIDADE: 0,95 
PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL, 
PRESSIONE E SEGURE 0 BOTÃO 
° C / F P.ARA ARISTAR. ESTE 
TERMÓMETRO 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE 
MEDIR TEMPERATUR A S 
EXTREMAS COM SEGURANÇA E 
PRECISÃO EM UMA AMPLA 
VARIEDADE DE AMBIENTES. 
NOTA: ESTE ITEM NÃO E 
ADEQUADO PARA TESTES DE 
TEMPERATURA CORPORAL. 
FUNÇÃO: OPERAÇÕES FÁCEIS 
COM UMA MÃO  LCD  COM LUZ 
DE FUNDO 
CHAVE  ON  I  OFF  INDICADOR DE 
BATERIA FRACA SISTEMA DE 
RETROILUMINAÇÃO  LED  
CONVERSÃO DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C i F 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 
APÓS 7 SEGUNDOS SEM 
ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA 
FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES: 
FAIXA DE MEDIÇÃO:  -SO"  C A 550 
° C (-58 ° F A 1022 ° F) PRECISÃO: - 



040 

! 

50 "CAO°C( 3 °C),0 'CA 100° 
C( 1.5 AC),100 'CA550 0 C 
( 1,5%) 
REPETIBILIDADE: 1 0 C OU 1% DA 
LEITURA 
RESOLUÇÃO: 0,1 * C OU 0,1 c) T2  
TEMPO DE RESPOSTA: 500MSEG, 
95% DE RESPOSTA 
EMISS I V IDADE: 0,95 
PREDEFINIDO 
RAÇÃO DE DISTANCIA PARA 
LOCALIZAR: 12: 1 .RESPOSTA 
ESPECTRAL: 8 14M 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -20 ' C A 600 
C (-4 " I.' A 140 °F) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 . 

, -) C A 40 " C (32 ° F A 104 0 F) 
UMIDADE OPERACIONAL: 10- 

i 95% UR SEM CONDENSAÇÃO, 
ATÉ 30 °C (86 0  F) 

DATA 2 1 /g /  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU 

ENVIADO POR  E-MAIL  nutricionista@capanema.pngov.br  DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇAL110 DEVIDAMENTE 

PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

MOV EIS IRV-ADEN 
Fonv. (46) 99983-2823 

33.674.884/0001-19  
CNPJ  



Municipio de 
Capanema PR  _o  J O 4 1  

ATESTADO DE SOLICITAÇÃO!DE ORÇAMENTO 

Eu, abaixo subscrito, responsável pelo fornecimento d4 orçamento para o seguinte objeto desta 
licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
NILN to DE ELETRODOMÉSTICO, serão entregue na Escola Municipal e no Centro de Edu-
cação Infantil do Município de Capanema- PR, na modalidade, PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço por item. 
Prazo para encaminhamento da cotação será de 5 dias ateis, sendo considerado manifestação de 
desinteresse o não encaminhamento da proposta comercial. Caso seja necessário prazo maior, 
dependerá da justificativa cm resposta. 
Caso a empresa  urn)  possua alguns desses itens solic4ado poderá desconsiderar excluindo 

as linhas da tabela. 

Que a Servidora Tatiana  Ferrari  Ghizoni, solicitou orçamento no dia 06/06/2022 e retirou o 
mesmo em / /2022, nas dependências da empresa. 

Itazão Social: 

Representante Legal: 

Assinatura: 

Carimbo da Empresa: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

RAZ ÃO  
soci L CaLte-rs.2._ 710  
c.N Pi Qt 4,4e, 4' 0.-,1:66 /18E-  M A 11 c • rOvin  

ENDEREÇO: L.;  
COMPLEMENTO: 
BAIR RO: . 
TELEFONF: 
COMATO: iI 4 13 3  
CIDADE: 
AQUISIÇÃO DE ILETRODOMESTICOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTRO DE 
FDI  ICAO()  INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEN;JA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: IMEDIATO 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 
FISCAL. 
' • 12 MES 

r 

: 
i 

, , 
, 1  

. 

CODIG 
0  

PRODU  
TO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UN  QTDE 
 V. 

UNIT.  
VALOR 
TOTAL 

' 
. 
; 

-- -- 

BALANÇA DE PRATO COM 
CAPACIDADE PARA 10/15KG 
DESCRIÇÃO: BA LANÇA 
ELEIRÔNICA DIGITAL COM 
PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 15 KG, 
FABRICADA E AFERIDA DE 
ACORDO COM O 
"REGULAMENTO TÉCNICO 
METROLÓGICO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM 
NA() AUTOMÁTICOS" - 
PORTARIA INMETRO N° 236, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÃO 
METROLÓGICA: "TIPO  HI".  
DIMENSÕES MÍNIMAS DO 
PRATO: 240 X 325 MM; PESO 
MiNIMO DO EQUIPAMENTO: 
3,100 KG; CAPACIDADE: 15 KG; 
DIVISÃO: DE 50 EM 50. 127V 

UNID 

, , 

5 

-X0 BA  LC TÉRMICO: TIPO  SELF  
SERVICE  MISTO, COM 
ESTRUTURA EM AÇO .INOX 
CROMADO, COM 08 CUBAS 
MÉDIAS E FUNDAS SENDO, 04 
TÉRMICAS E 04 PARA SALADA 
COM GELOX, PASSA PRATOS EM 
INOX DOS DOIS LADOS, 
RODIZWS NOS PÉS COM TRAVA, 
PROTETOR SALIVAR, 
ILUMINAÇÃO, MEDIDA 
APROXIMADA DE 1,40 
COMPRIMENTO X 1,10 ALTURA :x 
0,60 DE LARGURA, 220 V 

UNE) 

, • 
. 
` 

i 
• 

3  

L   1  
BEBEDOURO 20 LITROS UND i , 



LIND 

UNI D 

GABINETE EM AÇO INOX, AÇO 
ELETRO ZINCADO PRETO, O QUE 
PERMITE MA IS VIDA  OM  AO 
PRODUTO;BASE PLÁSTICA DE 
ALTO I MPA CTO;TAM PA, 
SEPARADOR DE ÁGUA (FUNIL), 
APARADOR DE COPOS E SUA 
BASE EM 
POLIPROPILF,NO;CONEXOES 
HIDRÁULICAS INTERNAS 
ATÓX S; TORNEIRAS EM  
PLASTIC()  ABS DE MAIOR 
RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA 
ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA 
ÁGUA GELADA. AMBAS SIMPLES 
DE DESMONTAR E TROCAR; 
RESERVATÓRIO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO PARA 
ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM 
AÇO INOX, LOCALIZA DA NA 
PARTE INTERNA DO 
RESERVATÓRIO, GERANDO UMA 
REFRIGE,RAÇÂO MAAS RÁPIDA; 
TERMOSTATO COM REGULAGEM 
EXTERNA PARA AJUSTE DE 
TEMPERATURA. ENTRE 4 E 15°C, 
COM SETE NÍVEIS DE 
TEMPERATURA; I27V 
BALANÇA ELETRÔNICA DE 
RECEBIMENTO DE 
MERCADORIA, ESTRUTURA DA 
PLATAFORMA PROJETADA EM 
AÇO CARBONO, ESTRUTURA 
AL rAMENTE RESISTENTE COM 
PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. 
COM  PINTURA EPDXI PO NA COR 
GRAFITE. PES REGULÁVEIS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A 
BALANÇA SAIA DO LUGAR. 
PODEM SER NIVELADOS. 
MATERIAL DA BANDEJA INOX 
CAPACIDADE DE PESAGEM 150 
KG 150G 
VISOR  LED  VERMELHO 
BATERIA: SIM 
TARA: SIM 
SIMPLES ESCALA: SIM 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO 
POTÊNCIA: 15W 
TECLADO: 4 TECLAS 
Ft....NÇÃO DAS TECLAS: LIGA, 
DESLIGA, TARA, ZERO 
TAMANHO DA PLATA  FORM  A 40 
X 28 (.71v1 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO 
PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM (A X I, 
.X C) 127V 
EXTRATOR DE SUCO 
INDUSTRIAL: EM AÇO INOX, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 01  UT  
PENEIRA. COM  PRODUÇÃO  

     

     

7 

    

    

    

    

    

    

7 
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APROXIMADA DE IS . . 
LARANJAS/MINUTO 110 V  
FREEZER  HORIZONTAL 
COM D O DUPLA ACA 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE 
534I.. B! VOLT 110 C.JI,J 220V. 
PODENDO OPERAR.:NA. 
FUNÇÃO REFRIGERADA DE 
1°C A 5dC OU NA PONCA° '  
FREEZER  DE - 
18°C A -25°C. POTÊNCIA DE 2 
160WATT'S. HORIZONTAL. 
COM  GARANTIA DE NO 
MINIMO 12 MESES. 

UNTO  lo  3 

:43 qitti  
FORNOt34:TRIC0 ,  
DOMESTICO. DOURADOR,  
TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO 
SONORO. LUZ INTERNA. 
CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, ABERTURA 
ERGON6MICA, FRONTAL EM 
TERMOPLATICO, GRADE 
CROMADA ROMOVIVEL E 
AJusn, BANDEJA ESMALTADA 
RESÍDUOS, CORPO IN-TETRO 
AUTOLIMPANTE, COR  
BRA NC  A,110V, 44 LITROS 

UN  10 10 . . qlqt) 

4 : , , (7.ricl (..r) 
FORNO INDUSTRIAL, A  
GAS,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM. 
LARGURA:575MM. 
PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E 
AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA. 
DE AR PARA UMA CHAMA 
MAIS PERFEITA, CÂMARA 
COM TRÊS TRILHOS DE 
APOIO PARA R.EGULAGEM 
DE ALTURA DAS ESTEIRAS. 
ISOLAMENTO EM  LA  DE 
ROCHA, SISTEMA DE 
ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA 
COM CONTRA PRESC, PÉS 
SUPER RESISTENTES E PISO 
EM PEDRA REFRATÁR1A, 
TERMÔMETRO NA LATERAL 
DO FORNO, BANDEJA DE 
RESÍDUOS EM. CHAPA 
GALVANIZADA SUP.Z.R. 
RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM, 
LARGURA: 575 MM, 
PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO IN METRO. 

UN  I t) 10  

114-)41—a0 TIPO DOM 0,STICO UNTD 5 I I 



COM 4 BOCAS, TI PO DE 
FOGÃO: PISO COM l'ÉS 

Orey,, (2, -, 
_) ./t.• 

AUTOS, MAT.ERIAIL: AÇO 
COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO E 
PA IN EL FRONTAL EM AÇO 
INOX I DAVEL, 
QUEIMADORES EM .  
ALUMNI()  FORJADO, 
CHAMA SIMPLES. FORNO 
AuToLIMPANTE COM 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, 
INJETOR DE GA 
HORIZONTAL, TIPO DE  GAS  
GLP NATURAL  (ON),  
ACENDEDOR AUTOMATICO, 
BIVOLT, EFICIENCIA 
ENERGICA CLASSE A. ' 
PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO.GARANTIA 
01 A.N0(3 MESES GARANTIA 
LEGAL E MAIS 9 MESES DE 
GARANTIA ESPECIAL 
CONCEDIDA PELO  

 FA  BRICANTE)  

, FOGAO INDUSTRIAL COM 6 UNTO 
BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM  Iwo  1NOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS. 
GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 
CM 17  'UNMADE  RS 42 DE 
LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 
180MM DE DIÂMETRO EM FERRO 
FUNDIDO, REGISTROS EM 
LATAO FORJADO, TUBO DE 
TAMPA() DE  GAS  COM TAMPÃO 
E BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE 
FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM 
DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA 
USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA. PE  FIX()  E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS, 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO 
GELADEIRA COMERCIAL 4 UNIP 
PORTA CONSERVADOR E 
ESTOCAGEM DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS EM GERAL. 
FRENTE: 1080MM 
LATERAL: 575MM 
ALTURA: 1970MM 

,  CAPACIDADE: 675 LITROS 



MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 
101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 
CM. 
TEMPERATURA: +2° A 4-8* 
PESO: 130KG 
COM RODIZIOS: 212 X 112 X64 
CONSUMO: 178KWII/MÊS 
100% POLIURETANO 
PRNIELEIRAS REGULAVEIS 
PÉS EM ALUMÍNIO 
REVESTIMENTO EXTERNO INOX 
REVESTIMENTO  INTERN()  
GA IN ONIZA DO 
RESISTÊNCIA NO QUADRO DE 
PORTAS 
REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO 
CONTROLADOR DIGITAL DE 
TEMPERATU RA 

; 

1 , 

LAVA DORA DE ROUPAS  
12KG. COM  CESTO .EM 
INOX. CONSUMO 0,37KWH. 
CONTROLE 
ELETROME,'CA... NICO. 
VELOCIDADE DE 
CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM.  
TEN  SÃO/VOLTAGEM: 
110/220V. CONSUMO DE 
ENERGIA A. 
CONSUMO .DE ÁGUA: 
135 LIS. 
DIMENSÕES: LARGURA 
63CM. ALTURA 99CM. 
PROFUN  DI  DA DE 69CM. 
PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 
139CM. POSSUI MANUAL. 
GUIA DE USO E COPO 
DOSADOR. COR BRANCA. 
COM  GARANTIA DE NO 
'MINIM  12 
MESES.  

UNIT) 

, , 

., , 

JO  _2.cx?sego .:)..,1 

MESA DE APOIO PARA  
MANIPULAÇÃO DE 1NOX AIS!. 
1,30X70X90CM.  

UNIT) lo  

PICADOR  DE LEGUMES COM 
TRIPE  (CORTADOR): MANUAL, 
ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO. PINTURA EM EPDXI, 
NAVALHA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO  QUADRANGULAR  DE 
10 MM, COM ALTURA  MINIMA  DE 
1,20 MT. 

UN1.15 I 
i 

,  

i 
REFRIGERADOR  FROST  
FREEE  DUPLEX  375 
LITROS. CAPACIDADE 
TOTAL 375 LTS. 
CAPACIDADE DO 
REFRIGERADOR 288LTS. 
CAPACIDADE DO 
CONGELA.DOR/FREEZER 
861:TS.  DUPLEX.  

UNTO 

, 

; , 
I  

1 
, .• 
, 
1 
I 

I O 3 .30 

4-3  
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EFICIÊNCIA F.F,N ERGETICA 
A. Al...TURA 1 76CM. 
LARGURA 62,I0CM. 
PROFUNDIDADE 75,50CM. 
TENSÃO/VOLTAGEM: 
127 V220V. 
CONSUMO 54 KWH. COM  
GA RANTIA DE NO MÍNIMO 

. 

' 

-1 

12• MESES. 
• VENTILADOR COM 6 HtLICES,  

COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 
UN ID  1 0 

 
• DE AR, COM TRÊS VELOCIDADE, 
I 

1 VOLTAGEM 110v, ALTUR.A 49CM. 
1 LARGURA 20CM. 

PROFUNDIDADE 62 CM, COR 
PRETO, COM INCLINAÇÃO,  , 3 _,W e tço 
TERMÔMETRO UM» 1 
IN FRAVERMELHO PORTÁTIL DE : 
ALTO DESEMPENHO E ALTA . 
PRECISÃO.  
DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM LUZ 
DE FUNDO, CONVENIENTE PARA • , 
LER A NOITE.UN IDADES DE . 
TEMPERATURA OPCIONAIS: .  
CELSIUS  (" C) E  FAHRENHEIT  (° 
F). EM1SSIVIDADE: 0,95 

• • ; . 
, 

PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL,  

PRESSIONE E SEGURE 0 BOTÃO 
, 

" C / ° F PARA AJUSTAR. ESTE 
TERMÓMETRO 
INFRAVERMELHO DIGITAL PODE 
MEDIR TEMPERATURAS 

• 
• , 

EXTREMAS COM SEGURANÇA E 
PRECISÃO EM UMA AMPLA , 
VARIEDADE DE AMBIENTES. , 
NOTA: ESTE ITEM NÃO t. 

, ' , 
ADEQUADO PARA TESTES DE , 
TEM PE RATU RA CORPORAL. ,•• i  
FUNÇÃO: OPERAÇÕES FÁCEIS : 

; : COM UMA  MAO LCD  COM LUZ 
DE FUNDO ,  
CI  LAVE  ON  !  OFF  INDICADOR DE , 
BATERIA FRACA SISTEMA DE , 

RETROILUMINAÇÂO  LED  .  
CON  VERSÃO DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C i F 

' I 
i 

DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO 1 
APÓS 7 SEGUNDOS SEM t  

ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA i 

. FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO • . 
; ' ESPECIFICAÇÕES: , ,• 

• 
• • 

FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 ° C A 550 
° C (-58 ' F A 1022 ° F) PRECISÃO: - 

i : 
• .• : 

i 50 "CAO°C( 3° C),0"CA 100° , 

1 C( I.5° C), 100 °CA 550°C 
( 1,50 
REPEITIBILIDADE: 1 ° C OU I% DA 

I LEITURA 
RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 0,1 °F 

1 TEMPO DE RESPOSTA: 500MSEG, 
1 95% DE RESPOSTA 
L  EMISSIVIDADE: 0,95  - , 



O 

01.) 0 4 3 

1-  PREDEFINIDO 
RAÇÃO DE DISTANCIA PARA 
LOCALIZAR: 12: I RESPOSTA 
ESPECTRAL: 8 I4M 
TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -20 " C A 60 ° 
C (-4 '' E A 140 " F) 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0 
O C A 40 ° C (320  F A 1040  F) 
UMIDADE OPERACIONAL: 10- 
95% UR SEM CONDENSAÇÃO, 
ATE' 30 Õ  C' (86 0  F) 

DATA 
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU 

ENVIADO POR  E-MAIL  nutricionista(iDcapanema.pr.gov.br  DO MUNICÍPIO DE  

LA PANT.  MA  0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE 

PR FEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

• 



29/06/2022 16:45 

intorme seu CEP 

Bancada Mesa Apoio Mbr018 Braesi Tampa Aço lnox 190 X 80 I Parcelamento sem juros 

-tz3,  
00 

Você também pode gostar: sala de jantar 4 cadeiras - sala jantar 6 cadeiras 

Voltar à lista Casa, tvielvels e Decoração Compartilhar Vender um igual 

Novo 2 vendidos 

Bancada Mesa Apoio Mbr018 
Braesi Tampo  Ago  Inox 190 X 
80 

  

1. 03 2 5° 

 

em 10x R$ 10325  sem juros 

Ver os meios de pagamento 

  

Frete  gratis 

r.)s  prazos  de entiega e as formes tie  

 

envio. 

Calcular o prazo de entrega 

Cor: Cinza 

Estoque disponível 

Quantidade: 1 unidade • 7 

Adicionar ao carrinho 
••• 

nttps://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2C41982525-bancada-rnesa-apoio-mbr018-braesi-tampo-aco-inox-190-x-80-__JM#position=3&search_layout=stack&type=item&tracking_id=4666d999-1490-4f4f-8462-4827d... 1/6  CZ  



 

2810612022 17:07 Fogào Industrial 6  Bocas  30x30 corn  Forno  Ago ItIOX hiletalmar, -  Lojas  Temperate 

Atendimento Bern  vindo 

(21) 4040-4885 cittre ou Cii(111?-Se 

Home Cocçáo  Fogões 

Fogão Industrial 6 Bocas 30x30  corn  Forno 
Aço inox Metaimaq 
SKU 2017  

Tipo  de Gas  

Selecione... se 

ysja_Qpiniões de gpern.j0comprou 

b.49/ 

V ej gisrvi ,,....jsAtuna de  gaga mento 

Ouantidade 

I vista f; 

n 

Erica OiiVeir a 

OW  Eu sou especiaiista em 

equipamentos e não sou um 

robô! Tenho varias dicas para te 

dar. Que tal iniciar urna 

conversa? ? 

uma dúvid 

ocliso cIo ajuda 

  

f!'ete e prazo de entreqa 

SEU CEP 
r;initp s-IJA 111PriSailprr,  

Nossa olatalorma utiliza  cookies  pare garantir uma melhor experiência em nosso  site.  

Ao continuar navegando, entendemos que  voce  este ciente.  

f-;;etnnerare.r.;r:m.brprodtft•i:,one..:,  w.,.1 -,.stna1,6-bocas-30x30-ty.rn-forno-aco-inox-rnefairrian-1429R."'Lomcoi &utm medr&Utrn campaiur 

s7-71 
CZ.) 



S 
2810612022 1706 Fogão industrial 6 Bocas 40x40 com Forno  Ago Ina(  MetatrnaqTho Shoptirne 

ArfAizt de Ø.ferta ShoDtime Ofertas  corn  ate 40% de desconto 

shoptime busque aqui seu produto C) 
 ()la,  faça seu  login  

ou cadastre-se 
(-) 

(9 informe sou CEP 1...ov-L.Ira do Dia Baixe o  APP  Cupons Ass:sta ao vivo Inverno Shoptirne Marcas próprias Arraia de ofertas Receba Hoje Venda com a  genie  

Pagina inicial Agrc, Indústria E Cornétcio ) Indústria Alimentícia > Cocção industrial Fogão industrial 

 

Fogão Industrial 6 Bocas 
40x40  corn  Forno Aço Inox 
Metalmaq 

   

C,:„" FAVORJTAR < COMPARTILHAR 

 

R$ 7.082182 

 

em ate 8x sem juros no cartào de credilo 
1,1"; Fa_ça a 1 apergunta 

o FoOo Industrial 6 bocas 40x40 com 
Forno Metalmaq possui uma excelente 
potência nas suas bocas e estrutura bem 
reforçada, o que prolonga a vida útil do 
equipamento egarante a produtividade ca 
sua comha oc muito mais tempo. C 

Mais infotiTtacoes  

qimenskies das bocas 40x40 

trUrICI  Sir;  

i4C') ';'• 

5 RS 7.082,82 em ate 21x sem juro,; 
no cartâo de  credit°  Ame 

Mais formas  de pagamento 

calcular frete e prato  

CI) 

(-11 
rr Snap tune 

•1:1., • '77155.059"c,cn,GrICGI...r: xfsti. S....2ffe,-;!;'--f.',0t...4a9da:1.%.z.71e.a274hc1,,:idilfdP,-.5r,ii;fr...:---•AtOPI.,9.04w=i•!1r4S.-.:16.?1)Fyq0R1-1,)Z.V0v1V.Vigr-Ji3t;GE.YfRfv2vNAGDVAnt)EAr,,Jrre.71 C:,jP47. 



28/06/2022 17:05 Fog • o industrial 6 Sodas 40x40 corn  Forno Aço  Inox Meta!mad - FogAolt stria! - Magazine Luiza  

Procuro por rx5dtgo, 'orno. marca... 

Fogo Industrial 6 Bocas 40x40 com Fomo Aço tnox Metalmag 

Fogão Industrial 6 Bocas 40x40 com Forno Aço IFIOX Me-tali-nag  
Código dfSaSgjalg Ver dewricSo compIeta 

Avaliw  of.,Qs&ig 

Adiciona::  Gs de BOA° (GLP) 

Gas Natural  

Vendido e entregue por Wallin:vim:It 

rtS 8.749:71 

R$ 7.480,63 
A V:S1A 

 

 

Cartao de creditg 
ser, 

Calul fro,' e rwazo 

€1,5C4),;:l 
tOxaS 850.,07 

Prtlrit ;If 

FoQ i;q1i..istrial 6 Bocas 40x40 Foi-110 

, 1 3 t.J bcca-  s %.,-.temoe,are2 



• 

• . • 

. . • 

• 

, 
r 

-------5-8;#O$/2O22 16:54  
Forno a Gás Industra em inox 10.910kcalih VENANCIP,i90 

O que você procura... 

E CATEGORIAS Para Você E Sua Casa - Utensilios De Cozinha Fogao 

Forno a Gás industrial em inox 10.910kcan VENANCIO-FIRI90  

COD.  2503608 

r(1,1,..nr,:,7,..-..r!tiI,: I 
¡nor 

ramOistioppin,&utrn.....,,,ed,urn„cpcs",sm....c.„,ten!„.„1 



ç;) 

: 

Forno  a Gas Industrial ern Inox 10.9101mait - VENANC10-FIR190  

(avarie este produto!) 

Vendido e entregue por Loja do Mecânico 

R$ 2,499,90  id corn  10%de  descant°  

i3 vista no Pix ou em  lx  no cartão de credito 

R$ 2.777,67 
Em até 12x de RS 231,48 sem juros no cartão 

ver mais formas de  pagamento > 

Programa de Aados.  

Ganhe  .;L ,t:: G-points.  

:-;,.:! -Aiit,-3.157331.,49.-599/F:)rnc -4.r I ::-/...'''utrn_sourc.e,-,googlesioppingautrn....carnpaign--Ymshooping&u:rniredium=cpc&utrrt_content,,157331.g. 



PRCt TA 15 ANUS 'A ME 12 VEZES 
Entrega 

see: errLei! prorinaes 

?MAW 
Cart.ão de CréAito 

• 
28106/2022 16:53 Forno  Industrial a Gds Venancio 95X95cm lnox  FIRMO 

Lojai; fistf;s15 

Digite o que procura... Carrinho O Item 

AÇOUGUES PIZZARIAS RESTAURANTES SUPERMERCADOS PADARIAS MAQ SALGADOS LANCHONETES OFERTAS 

Inicio y Forno Industrial a Gás 95X95cm Inox - FIRI110 -  Venancio  

Este produto não possui comentários, 

Forno Industrial a Gás 95X95cm Inox FIRMA - Venindo 

R$3.349,35 

For: R$ 3, 1140,9 (A vista no boleto) 

ou até 12x deR$ 279111 nos cartões 

> mais formas de parcelamento 

VISA  

Aceitar 
Politica de 

:Is i w/v ,cer a t-;_r,1:.?et)5cfn-4-lex-fin 1 I 1.vefar,r..ic.,f,.,.•=r)rjr-lit.l.F, A lalOo ,MIGOn-A.?PTO-AN7EVIABOdmAtInE:AQYAiAREgl .riff)__BwE 

CJT 
C)? 

e 



øJ 

1 4 ..4444,%:14.2.11"PV...7%.4  

• ' 

.'4410.44.044*  

_ 

,261672522 16:51 111  Forno  a Gas industnal Roma- VENANCi0-1.02.03.110. o06 

O que você procura... 

= CATEGORIAS V Para Você E Sua Casa Utensílios De Cozinha Fogâo 

Forno a Gás Industrial Roma de Aço Inox  FIRM  10 com Grelha Reforçada - VENANCIO-

1.02.03.11010006  
COD.  2678446 VENANM 

Loja do Mecânico e os  cookies:  a gente usa  cookies  para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no  site.  Ao 

navegando, você concorda  coin  a nossa • 

•irtps. ic orrer:anico,com.briprodutr.)'18702C' '4'...-?'599fForon-a-G s-innvstriat-Rorna -oe-Aco-tnox-F iR I1 ; 0-com-Greqi a-Retorçad a/ I soorce.gooq,estwopping&utm ..carnpa • - wpincAulrn,..rnedfurrl. 



422 16:51  Forno  a Gas industrial Roma - VENANCIO-1.02.03.11010006  

(avalie este produto!) 

Vendido e entregue por Loja do Mecânico 

pc4;.  319 9,90 jo corr,  10%de desconto 

à vista no Pix ou em  lx  no cartão de crédito 

R$ 3.555,44 
Em até 12x de R$ 296,29 sem juros no cartio 

ver mais formas de  pagamento > 

Loja do Mecânico e os  cookies:  a gente usa  cookies  para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no  site.  Ao 

continuar navegando, vocé concorda com a nossa • 

Pi- or-ironic.) de IV ihn: 

oc,;toi187C2r.',149.'59;T-)7i c)x-F .!RI110-com-Gre.iha-P.etorcadaf153,%I.:1- . campa:gn--,xmishopping&uirr,..)-7:e:;Jir 
• 

(0.4=111/4  



Extrator De Suco industrial Inox  Ex  Sivoit - R$ 
Skyrnseri 

a vista no ceriJo 
credito 

' • •• • ' ' • . . • • 

496,99 
taçe e 1° oetgunto 

28/06/2022 16:43 

' 

Extrator De Suco Industrial inex  Ex  Bivolt - Skymsen em Promoga'ol Ofertas na  American  

só no  app:  15% de desconto  corn  cupom: 08A15 L 

busque agua seu pi oduto a. 

= todos os departamenlos 

você tantberri pode gostar disso 

oxtralor do  suco  oSpretnedor oxifattor de Svc() Irma exb.025 
ox - skymsen (es)  

espremedor extralor suco espremedor exuatur sou,  
laranja  at  rota,. ao bvclt skyinson laranja alta rutaçao. 

RS 455,59 R$ 546,51 R$49252 RS 492.52 RS 531 

produtos patrocinados 

https://www.americanas.com.briproduto/3092369066?epar=bp_pl_00_go_agro_pmax_geral&opn=YSMEsP34wr.srch.l&offcrld,--62425e0087c0f,  

At 



28106.12022 16:42  Extratores de Sucos - EXB N - Cetro 

Buscar 

outros Extratores deSucos Extratores de Sucos- EXB N 

Extratores de Sucos 
EXB N 

R$ 899,00  
Om  12. x de R$ 74.92 sem juros 

TOTAL. DE R$ ,119,90 DE  

Referência: K5K80Y65W-1113v 

Quantidade 

[.. 

i 

«11.1111....__,..... ; 

CEP 

CALCLA....AP C71 

Automatize sua linha de produção 

Extraia ate 99% do suco da fruta 

https://www.cetro.corn.briextratores-de-sucus-exb-n/p?idskur-9198qclid=EAlalaotiChMl_tGOvP1-40-AIVYuhcCh2kS02KEAQvCiABE::t.o%)PD_Bwf.:..  1'7 



• 

0.....
2819,512022 16:38 Extrator de Suceis 220W Inox  EX  Skyntsen 220v - Equipafácii - Equiparnentos para gastronomia 

060 

Extrator de Sucos 220W Inox  EX  Skymsen 220v 

Seja o primeiro a opinar:) 

(
https://www.equipafacil.com.bripadaria-e-confeitadatextrator-de-suco/extrator-de-sucos-inox-ex-skyrnsen?parceiro=2302&gclidr-E  Al alClot)Chtvl Us . . . I 15 

, T---- _....... .......—............................., 



• 

42 16:38 

R$ 497,00  

Extrator de Sucos 220W inox  EX  Sicyrnsen 220v - Equipafficil - Equipamentos para gastrur,..:rn

O(Jj

ia 

U 

ou 10x de R$ 54,67 

Mais informações 

QNTD: 1  

Informe seu CEP 

00000-000  

DESCRIÇÃO GERAL 

Precisando espremer sucos com alta velocidade, em  urn  equipamento prático de utilizar e muito 

fácil de limpar? O Extrator de Sucos 220W lnox  EX  Skymsen 220v pode ser o produto ideal para 

lanchonetes, hamburguerias, restaurantes, sushis, hotéis, conveniências, padarias, cafés, casas de 

sucos e similares. 

Marca 

Modelo 

Skymsen  

EX 
- 

` Extrator de Suco 

220v 

220W 

1750 RPM 

0.25c. 

, 

nups://www.equipafaciloom.bripadaria-a-confeitariatextrator-de-sucofextrator-de-sucos-inox-ex-skyrnson?part.:eiro=23024ckt.EAdalOobenN1L; . 



Balança Diçjt.t Pacteim 1(3f 

50g Pamuza  
tows prOc7UIO I (ód s !tern. $O2143 

COMPf4A 

R$1.123,69/  
vista no bolc•to bancAti4r-6u "..4x 

28/06/2022 16 21  Balança Digital Padeiro Industrial 150Kg 50g Rarnuza P306424 

De; -,artanientos Entre  04A C•ddiM re 

• rip 1 

jovrta e  comercio Coenercso Ei<luiporrierittn Liatariga Eletronica Baia MO 17,Y;gitai Pad,..'.:i/o Ind LiSt 

OFF 

4111, Ctttlat F:' 

.0 7)f:4V) de redtterAa rmsødes dial Lail adds A (7)1+ft?ns*....4.e. dr•ACI:;,4•1.0,,,,  

Descrição do produto 

Características do produto 

Avaliação dos clientes 

patilica tfg.  

rittps://www.es trela10.comvtir/bala rica-padeiro-150k g50g-rarntrza-i ndustrial-dig ital-308424-p13502633?litrni,:ourcetToogle gno nirrrdsu  



* 
t;),... • " 

* 

LI U 3 
li;"•;;•.-...v5/ 

0 

Pesquisar ck A Meus dados U Met.e;  perfidy  ir 

Balança Eletrônica de 
Recebimento de Meruidoria 
Ramuza DP - 1501<g  
Ceti!  2050 

IV)  

í,rR$1.32955 0. 

R$1.170,00 

.12?, RS-tichiso 

Rt1 170.0C, • I 

CAPACIDADE  OE  PESAGEM 

Calcular frete e prazo 

Diaite 5eu C  

Curtir Avaliar 

Balança Eletrônica de Recebimento de Mercadoria Ramuza DP 

Balance de recebimento Ramuza é o uso ideal para  area  de recebimento e confertncia de alimentos 

e outras mercadorias, tais como padarias, confeitarias, açougues, saeolões, entre outros. Poesui 4  

°Wes  de pesagens de 35 à 150kg. Indicador IDR 7.500 com ate 7.500 divisães, proporcionando 

mais precisao nas pesagens e evitando perdas de insumcs. 

 

.17  • 1,44 

Possui seu Indicador de peso fixado em uma coluna baixa,  displays  de  Led  Vermelho de alto brilho, 

ideal para ambientes de pouca luminosidade. 0 indicador de pesagem é em IOR ABS totalmente 

injetado em ABS o que o toma altamente resistente e leve. Livre de ferrugem, podendo ser utilizado 

em  areas  litoraneas ou em ambled's corrosivo. Acabamento esmerado e  design  ultramodemo. 

Balança Padeiro Ramuza possui bandeja de pesagem  ern ago  inox 430, aumentando a durabilidade e 

vide util. ideal pata pesagem de produtos alimentícios. Pia higienização. 

Estrutura da plataforma projetada em  ago  carbono, estrutura altamente resistente com perfil baixo e 

célula única. Com  pintura epiaxi pó na cor grafite 

Pés reguláveis de borracha evitando que a balança saia do lugar. Podem ser ilivelados. 

Dúvidas: Frequentes 

Cot lipartilt,e 

 

Sr Nth  usarnos  cookies  e  antra.:  tecnniogias sernelhlntes para inelhorar a sua extseriênci em nosso, se, viços. gx sonali a,' iblicidade 4' re!,111,l`f Cori  t...,.trt,  

de s eu  inter  esse nossos serviÇos,  \foci,  csmorda  Corn  o mini I oramento Oescrito  ern  nossa potftica. ver nossa nalftica 



28/06/2022 1623 Balança Digital Padeiro Industrial 150kg 50g RamuZa  P.m  Promoção I Ofertas r;ta A:nericanwi 

só no  app:  15":0 de desconto i Of3A-15 064 
busque aqui seu produto 

= t o o  os  depa rt in cntoa  

favorjor ortiportittor Balança Digital Padeiro Industrial 150Kg 
50g Ramuza 

famt.t.tile.tgotit 

!.' • •i! . 4 , • 

• ... . 

fra'  

voce  tambetn pode gostar disso  

A,orv 

balance digital plataforma 
multifuncional 2 portas... padeiro 50k9 33x28 ramuza  

vantflador de toto vantisol Matador nebuirizii()r ¡via 
fen branco 3 pas cv3, . itvC7Cil otrtron 

ermine  fruteira tucts,. 
tOr:,00,  

RS 219,90 R$ 1.134,48 R$ 179,49 RS 195.62 RS 90.• 

voce  lambem pode gostar dessIs 

https://www.arnericanas.com.brIproduto/34178184499epar,bp_pi_00._go_gerAl_pmax&opn=YSMESP&Wr.srch.18,offerld-z6Oca10121 '31c3c8  



28/08/2022 16:13  Bebedouro Polar 20 litros 02 Torneiras De Bancada Inox BEIB-202-220v  err  Promoção I Ofe-tas Arnrica 

só no app: 15% de  desconto 06A15  
0 6 5 

busque aqui seu produto 

iodos  au oepartamontos iv mwory thc;:,to  

f**SKI.I.W cPtriP1rt001 

 

Bebedouro Polar 20 litros 02 Torrwiras 
Bancada inox BEIB-202-220v 

filt;0,0._ 1!.K1f1VPi0 

o Skift.••••,•• • • 

, R.$ 

/ 1.353,60 
t, a VISia CIO cartao 

dc  credito  

ir;git 411LIYPC.ii  

 

 

t=n,  ofrgairt," 

   

    

k 

vock tainbóm podo gostar disso  

 

IN 

 

bobodouro polar 20 Ittros 2 bebedouro Industrial do mesa 
tornotraalnox  bet-202.220v 1(10010 litros 1,10  

micro•oridas 19 solo 301 com nwebook acer atoirct 3 Imo 
ravelitimento easycloan o core ,3-1005gi tiQb 512.go 

R$ 1.402,20 RS 1.862.81 RS 498,99 
. • 

R$ 2.975.00 RS 6  

produtos patrOCinadds 

https://www.americanas,com.briproduto/5304861230?epar,--bp_pl_00_9o_atro_r.max geral&opnzYSMESP&WT.srcli=1&offe!Id?-62b06d812376 1 15 



U u () e; 
IIMINOM•11 C) 
011111=1111111 
all1110111111 jhttpsjj_w_my_yarojapdasinaq uirlaasginjc h..p c Kg 1.1.1/sar 

O que procura 9  

it
eI 

Mais de 10.500 clientes 
atendidos 

Q,  
Parcele em ate Pague à vista  corn  descontos  

EMI  12X no cartão a partir de 10%  

Home  Refrimactio Comercial  i Bebedouro In1w3trial I Bobodouro Polar 20 litros 02 Tornoiras Do Bancada Inox BEIB-202-220,  

REP; VM01177-220v  

Bebedouro Polar 20 litros 02 Torneiras De Bancada inox BEIB-
202-220v 

R$ 1.504,00  
ern  ate 12x sem juros 

R$ 1.353,60 
vista (10% de dt,:sconto) 

1 11,-. f4hri r. • /hatt it et a s 'so ••••A •-• "."1" c• wet .r4 s • ; vv. e. rt vv." trt eN. a 4/ ,,,, rf  " •-) 

(-* 
vy mv. V ILA I1J,  4.4 ir.4 II1 11 %a, t %. la to 4.4  Ia Si irt.,0 

iNwideff49,84).yoszvil .orda corn o  armazenamento  de cookies no  seu dispositivo para melhorar  
40.....1.1.1.101,110 10. eriência e  navegação  no site. 

el  Compra  sgura  
Aceitar todos 

Calcule o frete e o prazo de entrega Preferências 
Atendimento via WhatsApp 



28/06/2022 16:12 (Babodouro_Industrial_60_Litros1 [Elebedouro _Induk:•trial_25_Litros) [Bebedouroindusrial20_Litrobl j8obidouroLiustri. , 

OW 67 1.0i3 fit) 

Aebedouro '\ 

o CAUL prOCUTO Q  

HOME BEBEDOUROS INDUSTRIAIS Bebedouro  Industrial de Boncada 20 Lit so,  Po11.  Refq 

Bebedouro Industrial. de Bancada 20 Litros Polar Refrigeraf,:iio 
Filtro 

411,  

Marco: 
Potar 

Modelo: 
BEE320 

ImAjata 

Bebedouro Industrial de Bancada 20 Litros Polar Refrigeração + Filtro  

Di.  nc,.,.,22(.....t)c.:...R.$ 1.799,90 

( R$ 1-673,91 vi's„..ta  ou  4x ch. RS 449.98 .)l,  12x 0: R$ 161.63 

..-- , , ..._. ...„....,.... 

https://www.lojadobebe,douro.conbribehedouros,industriais/bebedouro-industrial-tie-bancada-20-litros-polar-fairigensicaoatro?parceircr=32988,, 



50(1) Avaliat  fui1.Q  

Cor:  Ginza 

Az.ii:44,  

Selecionar Voltagem 

110V 220V  

Vendido  e entrepe pot %tin! 

R$ 3.056,00 

Cone de «dito 
F.4tr, s;;71,1 

frce prazo 

PS 2.:;56.C5 

10xR$ 305,60 

0 

• - • 

.1111101111.... 

28/0612022 16:06 Carro  Self Service  Duplo 8 Cubes lbet Carnnho de Brinquedo - Magazine Luiza 

Protage  por  cádign. POMP. mama... 

mov,g04,u Brnq;e c C3trinrIC  Carro  Self Service  Duplo  8  Cubas  bet  

Carro  Self  Sei vice Duptio 8 Cubas lbet 
Ciõritgt, -zik390?fi  ac  Ver (sf)0=;••_$.0  ;bet  

n'r ,y4pt,s,  

Cairo Self Service  Duplo  8  Cubas  'bet ; 

a . • . t • c. a q n e r o 

:17 --duplo-8-cubi-is-itetipAk-39C2ri I jr.1,,  z in,•'7.s.a.ltrn_scmce=gbogleAutm_oleGium,,pla _;.-4.71pagnrApar.lner_id:,66991&710=EA.laiOr.lbC,)%1!:.10.? 



• 
28/0612022 15:51 Se  Service  ibet 8 cubas quentes e 4 cubas frias em Promoção f Ofertas na Americanas 

só no app: 15% de  desconto  corn  cupom:  OF34  

busque aqui seu produto 

_ todos os departamentos - fheSt1005 ttli 5s home etatroppriatets  pe!f;:‘. batxe O app 

compartilhar Self Service  ibet 8 cubas quentes e 4 
cubas frias R$ 2.971,18 

)tC 8At$ í7i39. 

Q49-ProO_Ltg 
Caractetitticas prcoas stpido em  aço  inox ,nlhartle 
Als1430. - 8 Cut: Inox Al51410 

aquecri:,.. • 4 s f5:4N...i ern 
AIT430 7.4 !t1t)ilirir Cs7:ir :.•• 

  

   

32,0 

 

  

hrps .'.a.k.^..Av.arnerIcans.r1rn.brfpv.lcél;V:it'O5331*,epar=hp..p!....C,0_9c,_aorc.'_pelax_geral&onn-YSMFSPt &offerld=62a7366b237€eb9c72a5ca4?,S . 



+At, set., CE?  

Voltar a lista industrie Comercio Gastronomiae Holf-Aaria > Aque9.::edor es de. Ai me,-,tos > 

28106/2022 16:03 Carro  Self  Serv!ce Duplo 8 Cubas Quenles, 4 Cubas Frias lbet 1 MercadoLyre 

Cor parTrinar 

Carro  Self Service  Duplo 8 
Cubas Quente.s, 4 Cubas 
Frias  !bet  

R$ 3.159'")  
em 12x R$ 30630  

ver os ir,eios de pagamento 

LJ Entrega a combinar com o vendedor 

cu$tos de. e. 

Voltagem: 127v 

Estoque disponível 

Quantidade: I unidade 

rVdps 

Anúncios do vendedor 

Tn:-:-.rcadohyre  crr-i .11:4 P.193-:i6lianattlyrord7:&rnatt_scurce=googfe&matt_campaion_lit--1.1302215:56. 7&m.. 



Recomendamos este produto paia você porque 

tem um  born  preço e opiniões positives. 

28/CF,2022 Balança comeroial digital Toledo  Prix  3  it  I5kg 100W240V preto 300 mrn x 230 mrnf Parcelarriento sem juros  

\R  

Voce  tambern pode gostar: baianca toledo - balance com etiquetadora 

Voltar á lista Indústria e Comercio > EquipLimnto para Comercios > Balanças > Comerciais Compartilhar Vender um !qua)  

414'7  
Frete 

Saiba o pi'aios de entrega e as formas 
de 

Calcular o  prate,  ne entrega 

Vendido por AUTOMATIZATUDO 

MercadoLider 67 vendas 

Estoque disponível 

Quantidade: I unidade 5-oritv-,kriivep.4 

t•i0VO 11706 veildtdCr, /  

Balança comercial digital Toledo  
Prix  3 fiti5kg 100V/240V preto 
300 mm x 230 mm 

em Balanças industriais e comerciais 

R$715 
em 10x f-d /1'3* sem juros 

vee 05 meio'; de gaglnwrslo 

0 que  voce  precisa saber sobre este produto 

• De uso comerciai. Adicionar ao carrinho 

• Funçóes :ncitAdas: pré-embalagem, filtrado para fora. 

acumulaçao, zero automático. detector de movimento 

e detecçao de erro. 

Suporta ate 15kg. 

• Disnlay 

• Possui disptay pera clientes. 

- A bandeja e de aço inoxicavei. 

• tecia Tara que peimite subtrair o peso dos 

7ecipiente.s 

• i)o.f.s;ti tef:la ze,o para res:aurar o ValOr da balanca 

• 

•,„ :,• 

nwww.rnfirc3r!,:lIvre.cori Iry jnot.$1686442&inatt..W0f.:1 &matt soerce.--qoogle&rnatt_campaign_4,  14 3 



28/0612022 15:39 Balança  Digital  Computadora  Toledo Prix 3 Fit 15KG Bivoit (3814) - Batangas - Magazine Luiza 

Procure pot ,..4di4o, Pottle. mama-. 

,:;.. Balança  Diiial  Computadora  Toledo Prix 3 Fit 15KG BivoIt (3814)  

Balança  Digital  Computadora  Toledo Prix 3 Fit 15KG BivoIt (3814) 
gc te,25;03: fe demi0c) tomr,letzi I rol*d.' 

4 8(5) AV,11:3(  ProdutO 

Vendido por Utill Pro4ce  

Entregue por 

85(30 

RS 729,52 
visla •  

     

   

Cat tito de  Cf  éditg RS 62C,:i 
101RS 

AIM 
9 Calcular frete e prazo 

 

   

+4  

Balança Digital ComputadoNi oiedo Pr x 3 ... 

• 

` :;,A,41/4.1;a94iinek;,z;.;.;:..)m -3-r,t- I Skd-blvoll-3814-:,.Dea":s t;b¡6?'.'c;) iri-,rs,1;:)dow..it::;rnacaoiArefaion_id-1,;,?1",, U;f' 



s,r)o 

• :nca Nao 

R$ 754.45 

e 

frf7t€,  

28/06/2022 15:39  

todos os departamentos 

• 
Balança Digital Computadora Toledo  Prix  3  Fit  15KG Bivott (3 em Promoção Ofertas ra Americanas 

só no app: 15% de  desconto  corn  cupom:  OBA15  

busque aqui seu produto 

vonatica tteater ueleza e periu: baixe  o app 

favositQr. don-ipirtiittpr Balança  Digital  Computadora  Toledo Prix 3 
Fit 15KG Blvoit (3 

fis 11PQrgkiataS 

B8lailt;;Fr Cpi (..:-ornpLitadoi a 7iviiedo Prix 3  i•-•;; b,iianÇa 
,-.1„a mats rt,:ociern4;inh.:.:, 

Ei(a!sif 

R$ 703,12  
vista no cartão de crédito 

RE, em :zit6 tRS 

tc4.7.7.7a$ 

4142 tr .  eNli MCI tiv 

_Ag To__ pi riay.. !.4e. SP8MT.51',:f" E•Pr.:RC!:-?.ri 762fr36719c0a07e&gclici,,Ekda10.0bC,hMigorl,,v:,40TO-A. ie 



S 
• 

29/06/2022 16:42 Cortador  E Picador De Legumes Grande 10mm Mp  Cinza  Unico I Leroy Merlin 

 ovoorsi8%  AEntrar 
obr, 

Uque aqui. compre  pet()  WhatsApp ereceba  err.  ,:;asa (11) 4007-1380  

Home  1 Cozinhas e  Areas  de Se._ -2; Utensílios de Cozinha Praticidade para sua C... » Cortador » Cortador E  Picador  De — 

41,  

t0® 

Cortador E  Picador  De Legumes 

Grande 10mm Mp Cinza Unico 

(0) 

Descrição 

Facilite seu dia a dia com o cortador da mp, é o utensílio 

que náo pode faltar na rotina de quem trabalha com 

alimentos. E lavável, garante a firmeza que você precisa 

para trabalhar, já que possui base antiderrapante. 

Excelente, ele possui corpo em ferro fundido, além de  

pint...  

Compre pelo Telefone 

WhatsApp: 01) 4007-1380 Nacional 

® Telefone: 4007-1380 Capitais 

Telefone: 0800-602-1380 Demais regiões 

 

R$ 230,00 /cada 

 

..1.352.52  

Altura To. 

59 cm 

Largur; 
37 c 

2x de RS115,00 sem juros 

11x Si juros no cartão Celebre! 

Vendido e entregue por  Top  Rr  Gourmet  

Eormas ge.  pa gam  e ato 

Calcule seu frete  

Ex:  00000-000 

Não sei meu CEP 

Prep  válido para odia 29/06/2022. para compras realizadas 

exclusivamente pelo  Site  ou Televendas. 0 valor do frete não está 

incluso. Fotos meramente ilustrativas. 

 

Estoque na Loja física 

v:ar 

  

Vendido exclusivamente no  site  

Este prodvto peta nossa loja parceira e pode ser 

ext àts6vés  au  nosso te. Aprove.ite!  

Leroy Merlin  Garante  

https://wwwieroymerlin.com.br/cortador-e-picador-de-legumes-prandelOmm-mp-cinza-unico_l  568025099 1/4 



29/06/2022 16:37  Geladeira Comercial 4 Porta Cega 675 L Frilux Rf064e em Promoção I e rtas na Americanas 

só no app: 15% de  desconto  corn  cupom:  OBA15 :ro  c a 

R$ 4.764,18 

R$ 4.430,68 
(') favoritar gompartIlhar Geladeira Comercial 4 Porta Cega 675 L 

Frilux Rf064e 

.(2.) O 7 perguntas *-* a vista no cartão de crédito 

busque aqui seu produto 

pra sua ecrpresa baixe o  app  receba hoje (,:arteo de crédito ame marcas proprias produtos =t 

mercado celulares eletrodomésticos informática tv e  home theater eletroportáteis 

oia, faça seu  login  
ou cadastre-se 

acionais venda na americanas oferta do dia 

mOveis beleza e perfumaria baixe o  app  

ormo seu CEP • 

todos os departamentos %, 

pgna iniciaf > agro, indústria o comércio > indústria alimentícia > re.frigeraçfto industrial > refrigerador industrial 

oolftica de troca e devoiuonG 
Este produto e vendido e entregue por 
MErOSUL .z-,:fORE. A Amencanas <la:ante a 
sua corrva.  Jo  pedido á entrega. saiba mais 

mesmo nrodul( 

https://www.arnericanas.com.briproduto/169241694?epar=bp_pl_00_.90_agro_pmax_geral&opn=YSMESP&WT.srch=1&aid=6250337618b85f0018961c16&sid=36348595000207&pid=169241694&chave=vnzpla_625...  

RF064EConservador e estocagem de alimentos e bebidas em RS 4.764,18 em ate 8x de R$ 595,52 

geral. Frente: 1080mmLateral: 
1970mm0apac1dacie: 

575mmAitura: mais to; mas uc pagamento 
675 litrosMFDIDAS INTERNAS: FRENTE 

101 X LATERAL 51 X ALTURA 155 CM.Temperatura: +2 a 
+8'Peso. 130kgEmbalagem:197 

mais informações 

ganhe R$ 2,00 de volta na Ame pagando  
cam  carWo de crédno. 

voltagem: 220v 
calcular frete e prazo 

110V 220V 
Digite seu CEP 

Monitor Prizi Shm 19 ‘Alidescreen LED HD Preto 
hdm e vga - F2:0019HDMI 
+ RS 679 

1 



29/06/2022 16:38 Geladeira Comercial 4 Portas em Inox - REFRIGEL - Geladeira / Refrigeradiltdustrial - Magazine Luiza 

Nossas lojas Tonhe sua ioja Reclut,rien4,-s Acessibilided, de 

Procure por código, nome, marca... 

Atendanente Ccirnpre p&o tok 0800 773 3638 Moos  pedidos  

o 
0 Ma9ak, 

magow Comercio e indústria Cozinha Industrial Refrigeração Industrial Geladeira Refrigerador Geladeira Comercial 4 Portas em Inox - REFRIGEL 

Geladeira Comercial 4 Portas em Inox - REFRIGEL 
Código 6444246OG i  Ver descrição completa I REFRIGEL 

Avaliar  produto 

   

Selecionar Voltagem 

110V 220V 

 

   

Vendido e entregue por Centermaq 

RS-6..053,28 

R$ 5.447,95 
a vista 0 a desconto) 

 

    

Cartão  de  crédito  
corn Mtn  

ADICIONAR A SACOLA 

Calcular frete e prazo 

RS 6.053.211 
iOxRS 605,33 

tlitern viii  acto  nrevisitn viii Popc tarnhrim  

Geladeira Comercial 4 Portas em inox -  REF...  RS S.441,95 visa 

Y.91t@l..P._QAPP ç.rjç.oComoleta Avalia.cao dos Qlte_n_tes i.ormas de Pagamento 

https://www.magazineluiza.com.br/geladeira-comercial-4-portas-em-inox-refrigel/p/6444246/pi/geri/?8,seller_id=centermad&utm_source.gocgle&utm_medium=pla&utm_campaign=8,partner_id=664948.gclicl=EAlano.. . 1/6 



29/06/2022 16:37 Geladeira Comercial em lnox de 4 Portas Gastrom 

aUu Camo as: (19) 3272-2607 (19) 9 9958-4230  

Lojas físicas 

Digite o que procura... Carrinho O Item 

AÇOUGUES PIZZARIAS RESTAURANTES SUPERMERCADOS PADARIAS MAQ SALGADOS LANCHONETES OFERTAS 

PRONTA í A4is 

Entrega 
EM ATÉ 12 VEZES 
no Cartão de Crédito 

Cadastre seu  email  e receba promoções 

r.131fizIf 

Início » Geladeira Comercial de 4 Portas em lnox Gastromixx 

Este produto não possui comentários. 

Geladeira Comercial de 4 Portas em Inox Gastromixx 
R$4.999,00 

Por: R$ 4.649,07 (A vista no boleto) 

ou até 12x deR$ 416,58 nos cartões 

> mais formas de parcelamento 

Voltagem 

110V 220V 

Aceitar 
Privacid, 

nttps://www.centermagequipa.com.br/geladeira-comercial-de-4-portas-em-inox-gastromixx.html?gclid=EAlalQobChMlpK_Wy7PT-AIVDSRCh23CAuxEAQYAiABEglxcfD_SwE  

Política de 

Power,;(1 i);.,  I wittiP, 



Olá, visitante. Faca seu  login.  O que você procura? TELEVENDAS (16) 3600-9084 

!.1 I) 078  
"ir  

ULTRAFEUm 
MEU CARRINHO 0 

Meus Pedidos *AMU/7)  

(/account/orders) ()account) 

PADARIA E 
CONFEITARIA BAR E LANCHONETE RESTAURANTE AÇOUGUE SUPERMERCADO AMBULANTES 

BEBEDOUROS E UTILIDADES 
HOTELARIA PURIFICADORES DOMESTICAS 

Ultrafeu (Https://Www.Ultrafeu.Com.Br/)  > Portáteis Industriais (Https://VVww.Ultrafeu.Com.Br/Portateis-Industriais)  > 

(Https://Www.Ultrafeu.Com.Br/Portateis-Industriais/Liquidificador-industrial)  

vasse o  mouse  sopre a imagem para ampliar 

(https://ultrafeu.vteximg.com.briarquivos/ids/155818-1000-1000/LS-04MB-Nipg?v=635992673546600000)  

Liquidificador Industrial 4 L Baixa Rotação LS-04MB-N Inox Skymsen - 110V 

LS-04MB-N 110V 

Liquidificador industrial com capacidade de 4 litros, base e copo em inox, baixa rotação, modelo LS-04MB-N - Skymsen 

POR: R$ 1.309,99 

em ate 10> de R$ 1.30,99 

R$1.218,29 AVISTA 

7% de desconto 

1 

Ver formas de  p_agamento 

VOLTAGEM 

110V 220V Bivolt - Chave seletora 

çç 
(httpsil, 
text= le 



04/07/2022 14:48 Liquidificador Industrial 4 Litros Alta Rotação TA 4-MB-N 110v Skymsen - fRefrisol I Empresa de Equipamentos Comerciais e... 

Disponibilidade: imediata 
Referência:  4616 

De: R$ 1.265,00 

R$ 1.057,50 
ã vista no boleto com 10% de desconto 
aceitamos PIX (Entre em contato) 

R$ 1.175,00 
Até 1 2x Sem juros no Cartão 

+ Ver todas as formas de pagamentos 

1  COMPRAR 

Negocie esta oferta no Whatsapp 

Calcule o frete e prazo de entrega: 

CEP. CALCULAR 

Descriçao Geral Garantia da Compra Formas de Pagamento 7 Motiv 

(Produto em estoque) 

O Liquidificador comercial TA-4-MB-N é essencial para o preparo de sucos, sopas e cremes 

em cozinhas comerciais de restaurantes, cantinas, hospitais, padarias, açougues e similares. 

Mais robusto e resistente, garantem a total integridade do profissional que estiver 

manipulando este liquidificador. 

.sticas: 

CONTROLE SUA PRIVACIDADE AdOpt C MINHAS 

Nosso  site  usa  cookies  para melhorar a navegação. - Excluir 
OPÇÕES 

https://www.refrisol.com.br/lanchonete-e-restaurante/liquidificador-industrialiliquidificador-industrial-4-litros-alta-rotacao-ta-4-mb-n-110v-skymsen?... 2/7 

00. 0079 



04/07/2022 14:48 Liquidificador Industrial Baixa Rotação 4 Litros em Aço lnox 127v Skyrnsen em Promoção I Ofertas na Americanas 

f'51 t") o  
a casa é sua - tudo pra sua casa  corn  até RS700 de desconto em até 21x sem juros 

busque aqui seu produto 

informe seu CEPt  empress  baixo o  app  receba hoje :7artïio do Crédito  area  filac;as  ,If  

= todos os departamentos v mercado celulares eletrodomésticos informatioa n, e  home theater o1etropor1ateis rrOvets 

pagina inicial > agro, indústria e comercio > ndLtstria alimentícia > portateis industriais > bar e restaurante > liguidificador ,ndustrial 

famitar tex, wmpAitlhar. Liquidificador industrial Baixa Rotação 4 
Litros em  Apo  lnox 127v Skymsen 

tpiRgunla 

LC4 Liquidificador Industrial Baixa Rotação 4 Litros em Aço Inox 
127v Skymsen Indicado para o preparo de sucos. sopas e 
cremes, em cozinhas comerciais de restaurantes, cantinas,  
hospitals.  padarias, açougues e similares, o 

majAlgormaçOes 

R$ 
997,00 

RS 
i 24,62 

INNOMP.O.t.9. 

calculal.  frete e 

I ;igile 

Este ;.:-.tdiito 
Nt„.ilto.r e 

por Americanas, 
garanto a sua cornpf a. do 
pedido a critreco 

você também pode gostar disso 

liquidificador comercial copo liquidificador industrial baixa liquidificador comercial inox smartphono motorola motc sota , 

monobloco inox 41 skymse... rotação 4 litros 800w inos 611c-06 skymsen 220v g20 64gb 4g wi-fl tola 6.5.. 

som avaliações 71 avalieVties .• Bern avalingZer. 244 

R$ 864,01 
8x de CS 108,00 earn ¡urns no chink) 
de crhdito  

R4.48C-,49 

R$ 428,26 
ern ix no cartAo de  credito  

R$ 891,90 
8x de CS 111,48 sern ¡WM{ no casino 
de credito 

R$ 1.299,00 
bx FC3..3'e ni i 
de credito 

R$ 945 

produtos patrocinados 

americanas e os  cookies:  a gente usa  cookies  para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no  site.  Ao coiitinuar 

navegando, você concorda com a nossa Politica de Privacidade 

https://www.americanas.com.br/produto/348491031?epar=bp_pl_00_go_agro_pmax_geral&opn=YSMESP&WT.srch.1&offerld-.6291765a234ca7... 1/4 



04/07/2022 14:42 Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades I Casas Bahia 

O que você está procurando? 

Informe seu CEP 

* * * * * (10231) 

doproduto 

Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades 
(Cód. Item 5082530) 

https://www.casasbahia.com.br/liquidificador-philco-ph900-preto-1200w-com-12-velocidades-5082530/p/5082530?utm_mediurri.Cpc&utrn_sourc... 1/7 



04/07/2022 14:42 

Selecione 

110v 

Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades I Casas Bahia 

46-4€4,-oo 

R$ 149,99 
ou ate 5x de R$30,00 sem juros ver  parcelamento 

: 

R$ 149,99  
vita Cartio Casas Bahia ou 5x dt:t FR'3 30,00 sem juros. Essa.jsjsz_seasortag_Cas.a&Bahla 

Retira IR,-ipkdo 

Vendido e entregue  por Casas Bahia 

Calcule o frete e prazo de entrega 

9 Usar minha Localizadg 

Vendido também por 

PRIME  
R$ 149,90 

Gazin  

R$ 227,70  

)Ler maia.2110es 

Detalhes do produto 

Caracteristicas 

Avaliações de Clientes 

5.0 ***** Ne 
(10231 atoliacâes) 

97% dos clientes recomendam esse produto 

Ordenar por 

Data 

Ana 

30/061.'2 

https://www.casasbahia.com.br/liquidificador-philco-ph900-preto-1200w-com-12-velocidades-5082530/p/5082530?utm_medium=Cpc&utm_sourc.. . 2/7 



04/07/2022 14:42 Liquidificador PhiIco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades l Ponto 

o 1.Q.° 
 r.\ o 

Encontre aqui melhores ofertas 

*J(3**,0(1111) 

• 

Man.011t.(1.0. Pr.00o14, 

Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades 
f'Crid Item 5082530) 

Selecione 

110V 

R$-1(49,90 

https://www.pontofrio.com.br/liquidificador-philco-ph900-Preto-1200w-com-12-velocidades-5082530/p/5082530?utm_medium=cpc&utm_  source-... 1/6 



04/07/2022 14:42 Liquidificador Philco PH900 Preto 1200W com 12 Velocidades Ponto 

R$ 149,99 '12%  

ou até 5x de R$30,00 sem juros ver  parcdamento 0 t*0 8 4 
ECONOMIA  OE RS 1991, 

1E1 R$ 149,99 
vista no CarlAo  Panto  ou 5x de R$ 30,00 som juros. Ritoja..9...ssysArt0.9...epIng 

Comprar 

Retire Rápido 

Ang1dgA..tatregito..119r...P.9.n.tp.trig. 

Calcule o frete e prazo de entrega 

L 

9 t/APrininta.logo.liznAP  

Vendido também por 

LM 
R$ 149,90 

R$ 227,70  

Ver  roil,u2inAin 

   

    

Detalhes do produto 

Características 

Avaliações de Clientes 

4.5 ***** 
(1381 avalietahn) 

96%  dos clientes recomendam esse produto 

Ordenar por 

Data 

Maria 
27106/27 

Muitobom. 

Essa avaliacao foi útil?  

Larissa 
03/06/22 

Pnxioto excelente, entregue MUITO repidol Pedi num dia e chegou no dia seguinte já. Qualidade  &into,  muno potente e bonito lambérn!! 

Essa  avalispAo  foi  ad!? el 

Eloar 
30/05/22  

Muito bom gostei bastante 

https://www.pontofrio.com.br/liquidificador-philco-ph900-preto-1200w-com-12-velocidades-5082530/p/5082530?utm_medium=cpc&utm_  source.... 2/6 



RS 159,99  
fix  de CS 19,90 sem juros CO cartbo 
de cr6dito 

R$ 154,99 
7, de 1:5 22 14 sem juros  Cc  carMo 
de credito 

14.:.4"44:444 

R$ 119,00 R$ 269,90 R$ 111 

er,  1). 

04/07/2022 14:43 Liquidificador PhiIco PLQ1412P 3L 12 velocidades + Pulsar/Autolimpeza Preto - 1200W em Promogzio I  Ofertas na  America...  

a casa é sua • tudo pra sua casa  cam  ate RS700 de desconto em ate 21x sem jurot, • 

busque aqui seu produto C:k 

ebi oio *Artl•o do cre,lito area r arca9; 

= todos os departamentos rrierc,:idO celulares eictrodomesticx>s inforrnatica iv e home thcaler eletroporlateis rr !wels ;)erft 

o a, cupom. ¡Ai 10% sconto 
4/11,44, Far. 

sliimxourxr, 
(Volta Si. to  

pagina inicial > eletroportateis > liquidificado,* > liquidificador 

Ç7 faMitar. < w.r.rmerlitkar. Liquidificador Philco Plq1412p 3L. 12 
velocidades + Pulsar/Autolimpeza Preto 
220V - 1200W 

(4.3.1) 0 

Reinvents  a forma corno você prepara suas refeiOes com 
Liquidificador phfco. Desenvolvido especialmente para facilitar 
seu dia a dia, esse lindo liquidificador amla  cam  funções a 
acessórios, que vóici te permitir fazer as mais varia... 

maiti iribmivssf. 

R$ 

169,99 

la 
pralo 

• 

CEP 

Este yod.ito ii,endicir.» e 
Cultrepre 
Americanas.  

voltagem: 220v 

 

110V 220V 

 

ps211110Atiloca e  cigvolq0s,  

você também podo gostar disso 

patrocinado patrocinado 

liquidificador oster oliq610 15 
velocidades 1400w 

liquidificador ostor 011q605 
3,21 branco 1100w  

liquidificador mondial 148bs1 liquidificador philco p1q912p 
special line 31 12 velocidad„. inox 31 12  velocidades power I 

586 avolinkeS 143 avalia4,:ereS : 2 10 ayamcOes 14 •• 

americanas e os  cookies:  a gente usa cooirJes para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no  site.  Au continuar 

navegando você concorda com a nossa Politica de Privacidade 
continUw e fechar 

, 

https://www.americanas.com.br/produto/133884111?epar=bp_pl_00_go_ep_pmax_principais&opn=YSMESP&WT.srch=l&offer1d=5bef1af017274... 1/6 



Buscar 

o 

01/07/2022 15:30 Mesa Ago Inox - 2 metros (200x70x90cm) - Brascool - LojaBrazil.com.br  Ou Sz  t,086  
i (/sobre-nossa-loja) t.. (/central-de-atendimento) 

(https://apl.whatsapp.com/send?1=pt_Mtphone=5511977330019)  

(i)  (https://www.lojabrazil.com.br/customer/account/login/)  

La (https://www.lojabrazil.com.br/customer/account/create/)  

*brazil 
corn  br  

(hups://www.lojabrazil.com.br/)  

Olá, o que você está procui ando hoje? 

(https://www.Iojabrazil.com.br/checkout/cart/?_SIDU)  

(https://www.lojabrazil.com.br/mesas-e-pias-aco-inox/mesas-com-pias-cubas#menummesas-e-pias-aco-inox)  

ift / Inicio (https://www.lojabrazil.com.br/)  

/ Mesa  Ago  Inox Industrial / Bancada de Apoio (200x70x90cm)- BR-200S - Brascool (https://www.lojabrazil.com.br/mesa-aco-inux-inclustrial-bancada- 

de-apoio-2m-200x70x90cm-br-2005-brascool.html) 

442% 

rer OcInbot 

Mesa  Ago  Inox Industrial / Bancada De Apoio (200x70x90cm) - Br-200s - Brascool 

Descrição completa 
r.i 

 

   

***** 9 Opiniões 
0  site  utiliza  cookies  para personalizar a sua experiência no  site.  Ao continuar a utilizar este  site,  você concordar com a nossa utilização destes  cookies.  

Leia mais (https://wwvv.lojabrazil.com.briprivacidade)  

Goo,* 
AvallsOes do  Consumidor Por: ,00 

https://www.lojabrazil.com.br/mesa-aco-inox-industrial-bancada-de-apoio-2m-200x70x90cm-br-200s-brascool.html?keyword=&gclid=EAlalaobCh... 1/8 



01/07/2022 15:30 Mesa  Ago  Inox - 2 metros (200x70x90cm) - Brascool - LojaBrazil.com.br  

10x de RS 176,90 no cartão 

ou Otb3087 

Qtd: 

R$ 1.592,10 
no boleto à vista (10% de desc.) 

Comprar \q' 

Este produto é vendido e entregue por Comercial  BV,  a Loja  Brazil  garante a sua compra e a entrega. 

flai FRETE E PRAZO 

CEP 
\ei 

Calcular 

* CREDIBILIDADE 

Vetif koala (HTTP://WWW.RECLAMEAQUI.COM.BR/INDICES/58764/LOJA-BRAZIL/)  

    

(HTTPS://WWW.OPINIOES-VERIFICADAS.COM.BR/OPINIOES-CLIENTES/LOJABRAZIL.COM.BR)  

(HTTP://WWW.EBIT.COM.BR/LOJA-BRAZIL)  

Detalhes 

Mesa de 2m de comprimento, totalmente em aço inox 201, garantindo qualidade na manipulação dos alimentos. Suporta ate 400kg de carga, sendo 300kg na 

tampa superior e 100kg na tampa inferior. 
A mesa de aço inox 201, é desenvolvida com matéria-prima resistente, que garante sua durabilidade, propiciando superfície lisa e facilitando a limpeza e a 

remoção de resíduos. 

A bancada de  ago  inox é resistente à corrosão, a impactos moderados e a variações de temperatura, o que a torna ideal para cozinhas industriais. Para que 

todas essas funcionalidades do produto sejam garantidas, a começar pela vida  ail,  é importante que se adote algumas medidas, como não a manter em 

contato com ferrugens e evitar usar esponjas ou produtos que possam danificar a superfície do aço. 

Características 

• 100%  Ago  Inoxidável 

• Desmontável* 

• Duas Prateleiras Reforçadas 
• Pés ajustáveis, garantindo segurança e estabilidade 
*0 produto é enviado desmontado, acompanhado de todas as ferramentas necessArias para montagem. 

Medidas Totais 
Comprimento: 200cm I Largura: 70cm I Altura: 90crn 

Garantia 

6 Meses 

Informações sobre o  Ago  Tipo 201: 

O AISI 201 é um aço inoxidável produzido com uma liga de austenitico, cromo, níquel e manganês, que foi desenvolvido originalmente para conservar níquel. 

Ele fornece propriedades semelhantes ao AISI 304 e pode ser utilizado na maioria das aplicações para o  Tipp  304, p- - 

Esta liga é não magnética (não colam imãs). A taxa de endurecimento é semelhante ao Tipo 304, embora o TipC 
elevada à deformação, mantendo iguais ductilidade quando trabalhados a frio. Sua resistência à baixas temperatur 
Os usos típicos incluem equipamentos para gastronomia, mesas de corte, utensllios de cozinha, estantes 0*i st 

açougues e padarias, pias, bancadas para veterinários  etc.  

O nível geral de resistência A corrosão do AISI 201 é similar ao AISI 304, tornando o Tipo 201 um excelente _ 

0  site  utiliza  cookies  para personalizar a sua experiência no  site.  Ao continuar a utilizar este  site,  você concordar com a nossa utilização destes  cookies.  

Os principais motivos para se escolher uma Mesa exiting:As (https://www.lojabrazil.com.br/privacidade)  

:ia a corrosão; 
0009re J ao calor intenso; 
Avalia0es do Consumidor 

https://www.lojabrazil.com.br/mesa-aco-inox-industrial-bancada-de-apoio-2m-200x70x90cm-br-200s-brascool.html?keyword.&gcli&EAlalQubCh. . 2/8 

Aceitar 



Central de (/pagina/fale- Meus (fAps://1.~.varejaodasmaquinas.com/minha- 
atendimentoconosco/) pedidosconta/pedido) 

O que procure? 
(https://www.varejaodasmaquinas.com/checkout/carrinh  

pos Mais de 10.500 clientes Parcele em até cv
s
i Pague à vista com descontos 

atendidos LAO 12X no cartão a partir de 10%  

Home  / Mobiliário Comercial / Mesa cie lnox Industrial / Mesa de manipulaçâo Braesi - MBR-018N  

REF: VM0280 

Mesa de manipulação Braesi - MBR-018N 

(/marcas/braesi) 

R$ 851,00 
em até 12x sem juros 

R$ 765,90 
à vista (10% de desconto) 

Preferências Aceitar todos  
cookies  no seu dispositivo para melhorar a experiência e navegação no  site. Atendimento via WhatsApp cnaAPP A I? vrnrainnrincmart. irt=c rnrri/r  hors  knt ith-=rrinhn'?adri=7A9-1  

J S . • • •  
(X) 

•=1•111.• 
.,••111•11.• 
4•11111•MI 

(1) 

Clicando em "Aceito todos os  Cookies",  você concorda com o armazenamento de 



Cozinha Utensftios Domésticos Cortadores e Moedores  

29/06/2022 16:42 I[I  Picador  Cortador de Legumes Pequeno ( aluminio ) - 42cm - JL Color o I Amazon.com.br  

Olá 
Selecione eridereça Cozinha 

()la,  raça seu  login Devoluçõos 
Contas e Listas e Pedidos 

(I)  

Todcs 17;1  Amazon  Mais Vç'rdidoc Prime -  Ofertas do Da  Ofertas do Dia 
Cozinha Mais Vendidos Ofertas Eletrodomésticos Eletroportateis de Cozinha Utensílios Panelas Loucas e Talheres Café,  Chá  e Espresso  

Picador  Cortador de 

Legumes Pequeno ( 

atuminio ) - 42cm - 

JL Cotombo 
Marca:  it Colombo 

143 avaliações 

de clientes 

I 14 perguntas respondidas 

R'9880  
Em até 3x R$ 32,94 sem juros Ver 

parcelas disponíveis 

Pagamentofinviado Política 

peta de 

Segurança  Amazon  devolu(ão 

Marca it Colombo 

R$9880  
Entrega  GRATIS:  7 - 8 de Julho 

no seu primeiro pedido 

Ou Entrega mais rápida: 

Quinta-feira, 7 de Julho. Se 

pedir dentro de 2 hrs  SO  mins 

Selecione o endereço 

Em estoque. 

Quantidade: 1 ••• 

Adicionar ao carrinho 

Comprar agora 

Transação segura 

iviado por  Amazon  

Vendido por Itacom 

https://www.arnazon.com.br/Picador-Cortador-Legumes-Pequeno-aluminio/dp/B07CT2HJDJ/ref=asc_dt_E307CT2HJW/?tag=googleshopp00-208dinkCode=dfO&hvadid=3798057589768,hvos=8,hvnetw=g&hvrand=... 1112 



• I
Picador  de Legumes Pequeno Cefaz - 10MM em Promoção1Ofe s lk na Americanas 29/06/2022 16:41 

ok 

za só no  app:  15% de desconto com cupom: OBA15 yi) 

busque aqui seu produto  
el&  faça seu  login  
ou cadastre-se 

informe seu CEP pra sua empresa baixe o  app  receba hoje cartao de crédito ame marcas próprias produtos internacionais venda na americanas oferta do dia 

todos os departamentos v mercado celulares eletrodomésticos informática tv e  home theater eletroportateis moveis beleza e perfumaria baixe o  app  

página inicial > agro, indústria e comercio, > indústria alimentícia > poilátais industriais > bar e restaurante > cortador de legumes 

tayoritar <compartilhar 

você também pode gostar disso  

Picador de Legumes  Pequeno  Cefaz - 
10MM  

faça  a  la   pergunta  

Picador  de Legumes Pequeno Cefaz - 10MM *Alumfnio Fundido' 

voltagem' não se aplica 

politica de troca e devo1u0o 

R$ 129590 
k7:l ate 2x de R$ 64.95  

mais formas de  pagamento 

calcular frete e prazo 

Digite seu CEP 

Este produto é vendido  pa  Gotec Balanças e 
Equipamentos  e entregue por Americanas, que 
garante a sua compra,do pedido 
entrega. saiba mais 

https://www.americanas.com.br/produto/1759408221?epar=bp_pl_00_go_agrc_pmax_gerai&opn=YSMESP&WT.srch=18,offerld=5edfb3bb79bf8430cbc4dc908,gclid.EAlalOodChM1--jkh7XT-ANDGuRCh3xVw-yEAO... 1/5 



Atendimento para a marcas* MLLTILPSEr  Fate  com  o  nosso *Join A  

especialista  online. u.nd,g 34r.ta d idtt a5  • 

+eh  (exceto  hir tastes)  

29/06/2022 16:55 Terrnõmetro Digital Infravermelho HC260 Multilaser  UN  1  UN  - Cuidados Pessoais - Kalunge 

otbo 91  

Digite aqui sua busca 

Cuidados Pessoais 

* > Cuidados Pessoais  > Termômetros  > Ter!r&petro 

Termômetro Digital infravermelho HC260 Multilaser  UN  1  UN  
Código: 549647 Mais produtos Mullilaser Ver informaae.5....dg_PIDAILLQ. CLAyaliusig..0 

R$ 129,90  
Ou 3x de R$ 43,30 N:Qr p.;!;•10,  

Qtdc': 

A5.5.ing e programe sma recorrência » 

Calcular frete e prazo de entrega 

00000-000 Calcular ; 

Consultar estoque em loja física 

1 Escolha uma loja para verificar 

disponibilidade 

Descrição 

Características do Produto 

O termômetro infravermelho sem contato permite a medição da temperatura sem a necessidade de encostar o produl.o no copo 

garantindo assim maior segurança e higienização. 

A temperatura corporal pode ser o primeiro indicativo de um problema de saúde. Muitas doenças podem ser atestadas  corn  o inicio de 

uma febre por exemplo. Por isso, ter  urn  termômetro  ern  casa é a melhor solução na atenção  corn  a febre de toda a família. 

Elps_c_ihs_ps 

• Resultado em 1 segundo 

• Temperatura corporal e de superfícies 

• Aperte apenas um botão para a medição 

Alerta visual através da mudança de cores no  display  

• Possui alerta visual que indica o valor da temperatura através da mudança de cor no  display:  

• verde - Sem febre: 35,5°C a 37,2°C 

• Amarelo - Febril: 37,3°C a 38°C 

• Vermelho  Corn  febre: 38,1°C a 42,9°C 

F.—pt;tislu4r 

https://www.kalunga.com.br/prod/termometro-dtgital-infravermelho-hc260-multilaser-un-1-uni549647?pcID.398.gclid=EAlalOobChMlw6nMqrjT-AIVET-RCh2rSgKiEACVEyABEg16-_p_BwE 112 



29/06/2022 16:55 Termômetro infravermelho digital com indicação de febre 

0092  

Gik?ie;ictirned 

SEJA BEM-VINDO,  LOGIN  OU CADASTRE-SE 
MEUS PEDIDOS ACESSE SUA CONTA 

Buscar 

QUER PREÇOS E CONDIÇÕES ESPECIAIS? 

FALE COM NOSSO SETOR DE VENDAS! 
vendositgenerolmed.com.or 
11 2359-7257 

Pagina Inicial / Termômetros / Termômetros Clinicos / Termômetro infravermelho digital 

2  

Indique a um amigo Tire suas Dúvidas 

Termômetro infravermelho digital 

https://www.generalmed.com.br/loja/produto.php?loja=3714548,1dProd=2059&parceiro=30608,gclid=EAlalaobChMlw6nMorp-AIVET-RCh2rSgKi... 1/6 



29/06/2022 16:55 

Marca:  Health  
Modelo: HKZ-801 

Termômetro infravermelho digital com indicação de febre 

0 (,) ki>0 9 3  

Disponibilidade: Imediata 

Referência: 407 

Por: 

R$ 169,65 
R$ 167,95  it  vista com desconto 
ou  12x de R$ 17,93  corn  juros 

1 C OMPRAR  

CEP: CALCULAR FRETE 

Descrição Geral itens inclusos 

Avaliações 

Possui sensor IR que permite medir a temperatura corporal em 3 segundos 

Para temperaturas abaixo de 37,5°C acende urna luz verde 

Nas temperaturas acima de 37,5°C (paciente febril) acende uma luz vermelho ilumina o  
display  que emite sinais sonoros em caso durante 10 segundos 

Especificações: 
Digital 

Emite sinais sonoros 

Tempo de medição 3 segundos 

Pilhas  AAA  

Mira laser de alta precisão 

Precisão e resolução 0,1°C 

Faixa de medição de 32 a 43°C 

Memória 32 medições 

Produto com registro ANVISA SOB 0 NÚMERO 82009779001 

https://www.generalmed.com.br/loja/produto.php?loja=3714548,1dProd=2059&parceiro=3060&gclid=EAlalQobChMlw6nMcirjT-AIVET-RCh2rSgKi... 2/6 



29/06/2022 16:55 Termômetro Infravermelho sem Contato Multilaser Saúde - HC260 - Multilaser 

OEW094 

o ij  O que você deseja buscar? 

Multilaser >  Saúde e Bem EiKar > Temperiitura > Termómetro Infrave.rrnf-21he 

-termômetro Infravermelho sem Contato Multilaser Saúde HC260 

R$ 109,90  ou 12x de R$ 9,15 (sem juros)  

lx  no boleto por R$ 104,41 -  5% de desconto 

Compre com ame e receba Cashback 

COMPRAR 

Adicionar ao carrinho 

Consulte frete e prazos e entrega 

Não sei meu CEP  

CARACTERÍSTICAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

COMENTÁRIOS 

https://www.multilaser.com.br/termmetro-infravermelho-sem-contato-multilaser-sade-hc260/p?idsku=58768.utm_source=google&utm_modium=cp... 1/5 



29/06/2022 16:53  Ventilador de Mesa Britânia Turbo BVT510P 50cm com 3 Velocidades e 6  Pas  I Casas Bahia . 

095 
CASAS  BAH 

0 que você e.stEi procurando? 

(;) Informe  VW  CEP 

**** *0-28) 

e  

Manual do  1410Wt2 Manual (Jo   produto  2 

Ventilador de Mesa Britânia Turbo BVT510P 50cm com 3 Velocidades e 6 Pás 
(ccht 4,7:m55011012) 

Selecione 

https://www.casasbahia.com.br/ventilador-de-mesa-britan1a-turb0-bvt510p-50cm-com-3-velocidades-e-6-pas-55011012/p/55011012?utrn  _mediu.. 1/6 



29/06/2022 16:53 

f46 46,9:9E4 

R$ 229,99 
ou ate 4x de R557,50 sem juro.  ver  pjLamento  

--- f')NON-liA 

R$229,99 
A vista no Cartão Ca.sas Bahia ou 5x ciell$ 46,00 sem juro:, eggljd o seu cartão Casas Bahjit, 

Ventilador de Mesa Britania Turbo BVT510P 50cm com 3 Velocidades e 6  Pas  Casas Bahia 

0 6:0 0 9 6 

Vendido e ensiggkie pqr Çaigk Bahia 

Calcule o frete e prazo de entrega 

9 Ular_mintuLtiaçaiimag.  

Detalhes do produto 

Caracteristicas 

Avaliações de Clientes 

5.0 * 
* (128 avaliNlies) 

• 97% dos clientes recomendam esse produto 

Ordenar por 

Data 

Cleydson 
24/05/22 

O ventilador e grande e ventila  barn  e forte, por6rri 6 muito inclinado para cima, provavelmente por se  adapter  a parede tambinn 

Essa avaliação foi  ail? tJ Ç1 

Rafael 

28/04/22 

Pert  eito 

e ar 

Essa avaliação foi e.), 4,1 

Andréia 
08.'03/22 

Ele e bem grande e forte. adorei sem nenhuma recl5ma0o 

Essa avaliaç5o foi útil? 

https://www.casasbahia.com.br/ventilador-de-mesa-britania-turbo-bvt514-50cm-com-3-velocidades-e-6-pas-55011012/p/55011012?utrn__mediu... 2/6 



Americo Bell  

Município de 
Capanema PR 0( 097 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 26 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento  dc  Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referencia e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS 
PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., devera tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente,  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone :('16)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 09%3 9  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de julho de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 26/07/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 

MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através 

da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercfci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Téc. Cont. -046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 69/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

1.1. ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Educação e Cultura 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por item. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS 

ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 257.564,13 (Duzentos e Cinqüenta 

e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Treze Centavos). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 23/08/2022 as 9h00m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br . 

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 

2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
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2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/ Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br   

(https: / /www.capanema.pr.gov.br/ transparencia/ admilicitacoesilicitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias fiteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 as 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias fiteis anteriores â. data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao  e-mail:  

licitacao(2capanema.pr.gov.br  

b) 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias fiteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsidios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

fisica e para o microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 
4.3. 1. . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3. 1 .2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0(01.n 2  Município de 
Capanema - PR 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 

1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação 
neste processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes 
DECLARACÕES (na forma da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições contidas no 
Edital e seus anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de 
contratação; 

b) de ciência e de concordáncia da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Projeto Básico, 
assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 
declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

e) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 
certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente 
neste processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
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.11) 

de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública, 
De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 
(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 
empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  
art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 
do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 
habilitação de acordo com as orientações que seguem no  link:  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 
anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 
consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderio participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente, 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
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5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, A' correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 
meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 
da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO  
PREGÃO (Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ ou modelo) e o prego, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderio retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 
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6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 
acesso público após o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 
mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares à. especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 
de Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 
respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, 
a sessão pública na internet  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

8.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.1.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por item", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
total do lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 
percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta devera ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 
valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 
cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

8.14.  Seri  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 
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8.32. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 
ultimo lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 
"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o  link  
"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de ate 2 duas 
horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 
funcionamento do órgão público, ou seja, das Sh is 11h3Om e das 13h15min is 
17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema,  sera  aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do  e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.gov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 
do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, 
por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 
navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 
o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 
qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, 
pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9,  sera  desclassificado e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital. 

9.7. A proposta deverá conter: 

a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias a execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

pregos. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 
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de pregos será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

1) 0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais. 

9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação as 
especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do 
prego em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao prego máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 
preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
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10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência  sera  registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  
¡dims)  horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 
meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 
Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema,  sera  divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença  sera  facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 

1 0.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante  sera  recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

0.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 
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indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar 6. disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ónus, os manuais impressos em  lingua  

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 
10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "char  a 

nova data e horário para a sua continuidade. 
10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido 
definido com base na metodologia da média dos pregos cotados, somente  seat  
adjudicado o objeto/item/lote para a empresa vencedora se o prego ofertado for 
igual ou menor ao prego apresentado por esta mesma empresa na fase interna 
da licitação 

10.10. Encerrada a análise quanto á. aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 6. existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Unido 

(https: / / certidoes-apf.  apps.  tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 
abrangidos em relação à habilitação jurídica, A* regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
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11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 
feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), 
conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 
habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa a: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 
Resolução CGSIM n° 48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 
documentação relativa a: 

pj Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

121 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

LI Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida  

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda;  

fl  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
tl Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 
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fl  Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS);  

RI Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas  

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011;  
III  a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  

11 Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa ã. habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente á. matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11  sera)  analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. e facultado o(a) pregoeiro(a) ou 6. autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
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complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  
documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 
êxito em encontrar a(s) certiddo(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 
estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, caso necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em 
que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 
apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  
sera  declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02  
(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Pregos atualizada ou não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 
DESCLASSIFICARA ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta 
subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgdo 
da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua 
veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 

12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à 
Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e A 
Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os 
demais é obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 
sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 
os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 
deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 
licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 
pregoeiro(a) o declarará vencedor. 
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12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 
para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de prego, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 
licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorre r importará na 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 
para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à. anulação de atos 
anteriores à.• realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 
e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-et de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 
em primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender as exigências de 
habilitação,  sera  examinada a documentação do segundo proponente 
classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 
encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 
aquisição/contratação do objeto! serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias fiteis, contados da data da 
convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

16.1.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 
assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, ensejará a decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 
instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado a Administração, ao invés do cancelamento 
da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

16.6.  Sera  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 
as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 
hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892 / 13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 
classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 
licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o prego 
ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

014201 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do  &Edo,  

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

especifica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia A. aquisição  

(art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. 8 vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão 6. disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  
19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 
19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 
a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de preços; 
b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 
consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 
relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 
ata de registro de preços continua sendo compatível com o prego de mercado 
no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 
de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 
de manter o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração 
do contrato, salvo na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

I) indicação da dotação orçamentária. 
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19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 
equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercicio financeiro de sua 
celebração, com exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 
8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo 'a sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 
ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, 
com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, 
seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem  Onus,  antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 
da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 
procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. e permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 
seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 
21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 
produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 
pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. 0 licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



0 cco -1 2 0  Município de 
Capanema - PR 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 
ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 
2 1 .2. 1 . 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 
para o licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do dispost6 neste artigo enseja a nulidade da contratação c a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, 

caberá a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 
ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias fiteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 
próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 
entregues/ serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 
constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser 
recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 
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21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 
custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituido/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  

e-mail  para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes pUblicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o  cad  astro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes  it  
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 
a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 
de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. E vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 
equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 
deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 
realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 
pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 
contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 
documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar 
a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 
desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo, 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com 

a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto as 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa, 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias,  sera'.  de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação, 

e) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de ate 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 

d ) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso  dc  

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

I*)  multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

Impedimento de contratar com a Administração Pública  sera  aplicada 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  coin  a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades  sera()  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados ã. Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da origem do vicio/defeito. 

27.DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
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multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover Inspeção. 
27.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo Imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a Inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

27.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.bri. 

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4.Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou A outra autoridade ou órgão 

competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente 

assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação 

vigente. 

28.8.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9.Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por 

qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
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autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 

oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10.Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.110s documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de 

Apoio. 

28.12.0s documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente 

emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da 

empresa. 

28.13.Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14.Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16.Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17.As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, 

não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18.Inte  ram  este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referencia. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Itssos. 
ANEXO  III  Modelo de DeclarasãO unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estra a rque Caminho do Colono, ao(s) 26 
dia(s) do mês de julho de 2022. 
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MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/ Lote XXXX 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última, 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
0 prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com ate 
duas casas decimais (0,00); 

d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor prego por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 
inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

• •  de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/ 2022 

Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa  

inscrita no CNPJ n° , com sede na , através de 

seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no 

Edital e seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 

apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 

contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo 

a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 

16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 

(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram 

declarados inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar  coin  a 

Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no 

certame e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito 

de interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição 

Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial  coin  a 

Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
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assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 

forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  

Portador(a) do  PG  sob n°  e CPF n° 

cuja função/cargo 

é (sócio administrador/ procurador/ diretor/  etc),  

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial 

do Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 

números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c)caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado 

como intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do 

CPF/MF sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar 

a execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura e Carimbo 
(Nome representante legal) 

(Obs.: apresentar em papel timbrado da empresa requerente 
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ANEXO -1V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

de 2022. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AP'  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/ 2022 

Aos  dias do mês de  de , o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  

Parana,  na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/ 2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 

diada na , n° , na cidade de , Estado do , 

inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n° , 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. 

, portador do RG n° e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da. contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO   
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/X>O0C. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo  dc  

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar d• Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de a.ceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação  dc  serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produio/prestagdo de serviço de forma continua, o 

pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancaria da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do  met;  subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento semente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

cm conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. n vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital c seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data-  do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que  sera.  garantido 'a empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. 8 vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.1201.2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.06 Do Exercício 

2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência 6. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada  rid()  deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  

art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 
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praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o árgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial 
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do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A. reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas peia 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses, 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmen te 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
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d atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sera)  armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  

corn  o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo MunicIplito, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-ti como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a. Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades, assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

13) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada  it'd  se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no 

Diário Oficial do Município. 

18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade  corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
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18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do (s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

li) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

a) "Pratica Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
19.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre um empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa 
diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um 
contrato financiado pelo organismo. 

19.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato c todos os 
documento, contas c registro relacionadas a licitação e execução do 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

clausulas contratuais e pelos preceitos  dc  direi to público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO VI— (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XX.XX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 

outro lado XXXXXXXY-XXXXXXXXXXXX, CNPJ _XXXXXXX_XXXXX, com sede na RUA 

XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, 

CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico n° XX! 2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XX.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá  
rio 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra per parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGP,NCEA  DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será.  dc  X (xxxn) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acirna terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

Avenida C-overnador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: ('16)3552-1321 

2.  



fl 11 ül  Município de 
Capanema - PR 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. 0 valor mensal a ser pago 11 Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos c condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação  dc  serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/ Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo .de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

• e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município  de 
Capanema PR ow-146 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. • 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil do  /Ties  subsequente 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão  de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/servigos, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão  du  contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na.  documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que  sera  garantido A empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 830 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2022 840 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 850 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 980 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2022 990 07.001.12.361.120 l .2102 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2022 1230 07.001.12.365.1202.2118 103 3.390.30.00.00 Do Exercício 
2022 1300 07.001.12.365.1202.2118 104 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do ôrgdo ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas 6. reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, 

j) o cometimento reiterado de faltas na exectição da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas c contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório c a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação d.  Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origemà contratação. 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento a CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação• do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente  ern  meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade . de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 34 
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(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde  quo  seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.3. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas c das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

• 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o.  pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DkCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos c as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) 'Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

brPratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

crPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

drPratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
Indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula IH, deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
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sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato c todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, c pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 77/2022 

REQUERENTE: Pregoeira  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

dIRGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos para as unidades educacionais. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-
Geral a minuta de edital de pregão, tipo menor preço por item, conforme condições e 
especificações do objeto contidas no Termo de Referência. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de Referência; 
IV) Orçamento e pesquisa de preços; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VII) Minuta do edital; 
VIII) Anexos II a VI. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necessário. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgd 
jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos A. análise dos aspe 
relacionados à legalidade do feito. 
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2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei n° 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autore 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produ 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão». 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referencia 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas e estabelece regras especificas para a execução contratual. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

No tocante A. minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os requisitos 

essenciais do  art.  40, da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos 

documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para  

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo  
para possibilitar o pagamento, observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referência.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

Ademais, vislumbra-se que o tópico n° 28 da minuta do edital impressa repete 
o conteúdo do tópico 27, devendo, portanto, ser excluído da minuta definitiva a ser 
publicada, renumerando-se o tópico 29 e seus subitens. 

2.4. Da minuta da ata e do contrato 
Extrai-se que as minutas da ata e do contrato anexas ao edital preveem as 

cláusulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo 
confeccionado pela PGM. 

2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
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contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente A. publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, com as correções acima 

mencionadas. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos 

seus anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal 

eletrônico do Município de Capanema, em atendimento  it  Lei Federal 
12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 69/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio A. Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E 
CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 
870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

.\, \ Améri ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  69/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n269/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 

MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 257.564,13 Duzentos e Cinqüenta 

e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Treze 

Centavos). Abertura das propostas: 09:00 Horas do dia 

23/08/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.capanema.pr.gov.br. 

Ca  pa  nema, 03/08/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00069/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação   

1 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: BALANÇA DE PRATO COM CAPACIDADE PARA 10/15KG DESCRIÇÃO: BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL COM PRATO 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E AFERIDA DE ACORDO COM 0 REGULAMENTO 
TÉCNICO METROLÓGICO PARA INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO AUTOMÁTICOS - PORTARIA INMETRO N° 236, DE 
22 DE DEZEMBRO DE 1994. CLASSIFICAÇÃO METROLÓGICA: TIPO  III.  DIMENSÕES MiNIMAS DO PRATO: 240 X 325 
MM; PESO MINIMO DO EQUIPAMENTO: 3,100 KG; CAPACIDADE: 15 KG; DIVISÃO: DE 5G EM 5G. 127V. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 25 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 836,16 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: BALANÇA ELETRÔNICA DE RECEBIMENTO DE MERCADORIA, ESTRUTURA DA PLATAFORMA PROJETADA EM AÇO 
CARBONO, ESTRUTURA ALTAMENTE RESISTENTE COM PERFIL BAIXO E CÉLULA ÚNICA. COM  PINTURA EPÓXI PÓ NA 
COR GRAFITE. PÉS REGULÁVEIS DE BORRACHA EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA DO LUGAR. PODEM SER 
NIVELADOS. MATERIAL DA BANDEJA INOX CAPACIDADE DE PESAGEM 150 KG / 50 G VISOR  LED  VERMELHO BATERIA: 
SIM, TARA: SIM, SIMPLES ESCALA: SIM, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO, POTÊNCIA: 15W, TECLADO: 4 TECLAS, 
FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA, DESLIGA, TARA, ZERO, TAMANHO DA PLATAFORMA 40 X 28CM, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM (A XL X C) 127V. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 7 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 35 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 1.216,27 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7) 

3 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: BALCÃO TÉRMICO: TIPO  SELF SERVICE  MISTO, COM ESTRUTURA EM AÇO INOX CROMADO, COM 08 CUBAS MEDIAS 
E FUNDAS SENDO, 04 TÉRMICAS E 04 PARA SALADA COM GELOX, PASSA PRATOS EM INOX DOS DOIS LADOS, 
RODÍZIOS NOS PÉS COM TRAVA, PROTETOR SALIVAR, ILUMINAÇÃO, MEDIDA APROXIMADA DE 1,40 COMPRIMENTO 
X 1,10 ALTURA X 0,60 DE LARGURA, 220 V 

'-ratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 3 

Quantidade Máxima para Adesões: 15 

Valor Unitário (R$): 3.062,19 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (3) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: BEBEDOURO 20 LITROS GABINETE EM AÇO INOX, AÇO ELETRO ZINCADO PRETO, 0 QUE PERMITE MAIS VIDA ÚTIL 
AO PRODUTO; BASE PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO; TAMPA, SEPARADOR DE AGUA (FUNIL), APARADOR DE COPOS E 
SUA BASE EM POLIPROPILENO; CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS ATÓXICAS; TORNEIRAS EM PLÁSTICO ABS DE 
MAIOR RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA AGUA NATURAL E OUTRA PARA AGUA GELADA. AMBAS SIMPLES DE 
DESMONTAR E TROCAR; RESERVATÓRIO EM POLIPROPILENO ATÓXICO PARA AGUA GELADA; SERPENTINA EM AÇO 
INOX, LOCALIZADA NA PARTE INTERNA DO RESERVATÓRIO, GERANDO UMA REFRIGERAÇÃO MAIS RÁPIDA; 
TERMOSTATO COM REGULAGEM EXTERNA PARA AJUSTE DE TEMPERATURA ENTRE 4 E 15°C, COM SETE NÍVEIS DE 
TEMPERATURA; 127V. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 4 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 1.470,03 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 
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5 - Adrica de bandeira 

      

       

       

Descrição Detalhada: EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL: EM AÇO INOX, CAPACIDADE  MINIMA  DE 01  LT,  PENEIRA, COM PRODUÇÃO 
APROXIMADA DE 15 LARANJAS/MINUTO, 110V. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7) 

Quantidade Total: 7 

Quantidade Máxima para Adesões: 35 

Valor Unitário (RS): 545,75 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

6 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E UMA 
DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 
DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU 
CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PÉ FIXO E RESISTENTE 
EM AÇO INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 25 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 7.020,17 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

7 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: FOGÃO TIPO DOMÉSTICO COM 4 BOCAS, TIPO DE FOGÃO: PISO COM PÉS ALTOS, MATERIAL: AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO E PAINEL FRONTAL EM AÇO INOXIDAVEL, QUEIMADORES EM ALUMINIO FORJADO, CHAMA 
SIMPLES, FORNO AUTOLIMPANTE COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, INJETOR DE  GÁ  HORIZONTAL, TIPO DE  GAS  GLP 
NATURAL (GN), ACENDEDOR AUTOMATICO, BIVOLT, EFICIENCIA ENERGICA CLASSE A. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO.GARANTIA 01 ANO(3 MESES GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA 
PELO FABRICANTE). 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 5 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 25 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 689,90 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: FORNO ELÉTRICO DOMÉSTICO, DOURADOR,  TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO SONORO LUZ INTERNA, CONTROLE 
AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA, ABERTURA ERGONÔMICA, FRONTAL EM TERMOPLATICO, GRADE CROMADA 
ROMOVIVEL E AJUSTE, BANDEJA ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO INTEIRO AUTOLIMPANTE, COR BRANCA,110V, 44 
LITROS. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Valor Unitário (R$): 699,90 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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9 - Adrica de bandeira ti 11)J  
Descrição Detalhada: FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROFUNDIDADE: 

820MM, EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS PERFEITA, CÂMARA COM TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PÉS SUPER RESISTENTES E PISO EM PEDRA REFRATARIA, TERMÔMETRO 
NA LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM CHAPA GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM, LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Valor Unitário (R$): 3.227,49 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

10 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada:  FREEZER  HORIZONTAL COM DUPLA AÇÃO CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 534L. BIVOLT 110 OU 220V. 
PODENDO OPERAR NA FUNÇÃO REFRIGERADA DE 1°C A 5°C OU NA FUNÇÃO  FREEZER  DE - 18°C A -25°C. POTÊNCIA 
DE 160WATTS. HORIZONTAL. COM  GARANTIA DE NO MINIMO 12 MESES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Unitário (R$): 3.890,00 

Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

11 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTA CONSERVADOR E ESTOCAGEM DE ALIMENTOS E BEBIDAS EM GERAL. FRENTE: 
1080MM; LATERAL: 575MM; ALTURA: 1970MM; CAPACIDADE: 675 LITROS; MEDIDAS INTERNAS: FRENTE 101 X 
LATERAL 51 X ALTURA 155 CM. TEMPERATURA: +2° A +8'; PESO: 130KG; COM RODIZIOS: 212 X 112 X 64 CONSUMO: 
178KWH/MES; 100% POLIURETANO; PRATELEIRAS REGULAVEIS PÉS EM ALUMÍNIO, REVESTIMENTO EXTERNO INOX, 
REVESTIMENTO INTERNO GALVONIZADO, RESISTÊNCIA NO QUADRO DE PORTAS, REFRIGERAÇÃO POR AR 
FORÇADO, CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 5 

Quantidade Máxima para Adesões: 25 

Valor Unitário (R$): 4.959,21 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (5) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

12 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: LAVADORA DE ROUPAS 12KG. COM  CESTO EM INOX. CONSUMO 0,37KWH. CONTROLE ELETROMECÂNICO. 
VELOCIDADE DE CENTRIFUGAÇÃO: 750RPM. TENSÃO/VOLTAGEM: 110/220V. CONSUMO DE ENERGIA A. CONSUMO 
DE AGUA: 135LTS. DIMENSÕES: LARGURA 63CM. ALTURA 99CM. PROFUNDIDADE 69CM. PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 139CM. POSSUI MANUAL. GUIA DE USO E COPO DOSADOR. COR BRANCA. COM  GARANTIA 
DE NO MINIMO 12 MESES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Valor Unitário (R$): 2.110,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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113 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: LIQUIDIFICADOR 12 VELOCIDADES + PULSAR/AUTOLIMPEZA, FUNÇÃO ICE QUE PERMITE TRITURA GELO COM MAIOR 
FACILIDADE E RAPIDEZ, FACA DE 6 LAMINAS ULTRA AFIADAS E RESISTENTES, FILTRO, TAMPA COM SOBRETAMPA E 
ORIFÍCIO, QUE PERMITE ADIÇÃO DE INGREDIENTES DURANTE 0 PREPARO. COPO DE ACRÍLICO SUPER-
RESISTENTE COM CAPACIDADE  MAXIMA  ATÉ 3L, BASE ANTIDERRAPANTE E POTÊNCIA DE 1200W. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 70 

Valor Unitário (R$): 156,57 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (14) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 4 LITROS, CARACTERÍSTICAS: COPO MONOBLOCO EM INOX; GABINETE E COPO EM 
AÇO INOX ESCOVADO; FÁCIL LIMPEZA; PERFEITA VEDAÇÃO NA TAMPA; SISTEMA DE ENCAIXE SEXTAVADO DO EIXO. 
CAPACIDADE: 4 LITROS; POTÊNCIA DO MOTOR: 1200 W; POTÊNCIA NOMINAL: 590 W; FREQUÊNCIA: 60 HZ; 
VOLTAGEM: 110V; PESO: 5,3 KG; ROTAÇÃO: 22000 RPM; DIMENSÕES (AXLXP): 47 X 52 X 30 CM. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 14 

Quantidade Máxima para Adesões: 70 

Valor Unitário (R$): 1.160,66 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (14) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: MESA DE APOIO PARA MANIPULAÇÃO COM TAMPO DE INOX AISI, 1,30X70X900M. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Valor Unitário (R$): 1.130,17 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

16 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada:  PICADOR  DE LEGUMES COM TRIPÉ (CORTADOR): MANUAL, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO FUNDIDO, PINTURA EM 
EPDXI, NAVALHA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO  QUADRANGULAR  DE 10 MM, COM ALTURA MiNIMA DE 1,20 MT. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7 

Quantidade Máxima para Adesões: 35 

Valor Unitário (R$): 152,90 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (7) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

17 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: REFRIGERADOR  FROST  FREEE  DUPLEX  375 LITROS. CAPACIDADE TOTAL 375LT5. CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 
288LT5. CAPACIDADE DO CONGELADOR/FREEZER 86LTS.  DUPLEX.  EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 'A'. ALTURA 176CM. 
LARGURA 62,10CM. PROFUNDIDADE 75,50CM. TENSÃO/VOLTAGEM: 127V220V. CONSUMO 54 KWH. COM  GARANTIA 
DE NO MiNIMO 12 MESES. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 10 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 
Quantidade Máxima para Adesões: 50 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 2.999,00 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 
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Descrição Detalhada: TERMÔMETRO INFRAVERMELHO PORTÁTIL DE ALTO DESEMPENHO E ALTA PRECISÃO.  DISPLAY  DIGITAL  LCD  COM 
LUZ DE FUNDO, CONVENIENTE PARA LER À NOITE.UNIDADES DE TEMPERATURA OPCIONAIS:  CELSIUS  (°C) E  
FAHRENHEIT  (° F). EMISSIVIDADE: 0,95 PREDEFINIDO 0,10 AJUSTÁVEL, PRESSIONE E SEGURE 0 BOTÃO °C / °F PARA 
AJUSTAR. ESTE TERMÔMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL PODE MEDIR TEMPERATURAS EXTREMAS COM 
SEGURANÇA E PRECISÃO EM UMA AMPLA VARIEDADE DE AMBIENTES. NOTA: ESTE ITEM NÃO É ADEQUADO PARA 
TESTES DE TEMPERATURA CORPORAL.FUNÇÃO: OPERAÇÕES FÁCEIS COM UMA  MAO LCD  COM LUZ DE FUNDO 
CHAVE  ON  /  OFF  INDICADOR DE BATERIA FRACA SISTEMA DE RETROILUMINAÇÃO  LED  CONVERSÃO DE UNIDADE DE 
TEMPERATURA C/ F DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO APÓS 7 SEGUNDOS SEM ATIVIDADE RETENÇÃO DE TELA 
FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES: FAIXA DE MEDIÇÃO: -50 ° C A 550 ° C (-58 ° F A 1022 ° F) PRECISÃO: 
-50 °CAO°C (3° C), 0 ° C A 100 ° C ( 1,5 ° C), 100 ° C A 550 ° C ( 1,5%), REPETIBILIDADE: 1 ° C OU 1% DA LEITURA. 
RESOLUÇÃO: 0,1 ° C OU 0,1 °F. TEMPO DE RESPOSTA: 500MSEG, 95% DE RESPOSTA EMISSIVIDADE: 0,95 
PREDEFINIDO, RAÇÃO DE DISTÂNCIA PARA LOCALIZAR: 12: 1 RESPOSTA ESPECTRAL: 8 14M. TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: 5 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 136,48 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

19 - Adrica de bandeira 

Descrição Detalhada: VENTILADOR COM 6  HELICES,  COM SISTEMA DE CIRCULAÇÃO DE AR, COM TRÊS VELOCIDADES, VOLTAGEM 110v, 
ALTURA 49CM, LARGURA 20CM, PROFUNDIDADE 62 CM, COR PRETO, COM INCLINAÇÃO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

licabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 50 

Valor Unitário (R$): 242,25 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Licitação 

1-74/2#0gtrigXig dade ibili Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

111 Objeto 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, processado pelo sistema de registro de preços 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 23/08/2022 _Its  0900 

Data da Divulgação 

04/08/2022 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 04/08/2022 lbs  108:00 

Aviso de Licitaçãoi 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

1/1 https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao  

o mpras) na data de 04/08/2022. Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/co  

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão 

96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

UASG Responsável 

03/08/2022 14:09 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

0165  

Modalidade de Licitação 

Pregão  

N° da IRP 

00056/2022 

N° do Processo 

69  

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

N° da Licitação 

I  00069/2022 

Tipo de Licitação 

1Menor  Preso 

Equalização de ICMS 

l'e***1.1 

Forma de Realização 

Eletrônico 

Característica 

Registro de Preço (SRP) 

Modo de Disputa 

Aberto  

Compra Nacional 

Sim 

Internacional 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Quantidade de [ter 

19j 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE DE TAMANDARE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL  Ng  44/2022 

Objeto: Seleção e Contratação de Empresa Para Prestação de Serviços de Corte/Poda de 
Arvores e Coleta de Galhos, Madeira e Afins. Data Limite Para Abertura das Propostas: 
23/08/22 as 08h30mIn. Data Para Abertura da Sala de Disputa: 23/08/22  Ss  09h0Omin. 
Valor  Maximo:  R$ 623.792,60 (seiscentos e vinte e três mil setecentos e noventa e dois 
reais e sessenta centavos). Local de Abertura: A Sessão será realizada na Sala de 
Reuniões, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, sito a 
Avenida  Emilio Johnson,  n* 360 - bairro Centro, no Município de Almirante 
Tamandaré/PR. Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado no  site  da 
Prefeitura através do Portal da 
Transparenclahttps://egov.betha.com.br/transparencia/01033-013/con_licitacoes.faces. 
Dúvidas através do telefone: (41) 3699-8640. 

Almirante Tamandark-PR, 4 de agosto de 2022. 
LUIZ CARLOS TEIXEIRA DA LUZ 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 

EXTRATO DE CONTRATO N2  166/2022 

Contratante: Prefeitura de Alto Piquiri-PR. Contratada:  Volkswagen Truck  & Bus 
Industria e Comercio de Veículos Ltda. Objeto: Aquisição de um ônibus rural escolar (ORE) 
3. Termo de compromisso PAR n2  202002191-4 FNDE. Ata De Registro De  Preps  n2  
13/2021 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE. Vigência:  Ted  
vigência no início da assinatura deste instrumento estendendo-se até 30/12/2022. Valor 
Contratual: RS 317.900,00 a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no Contrato Da inexigibilidade n2  14/2022. Giovane Mendes De Carvalho. 
Prefeito. Contratante: Adriana Cecconello - Contratado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO N2  1/2022 

O MUNICÍPIO de ALTONIA, torna público que no dia 05/08/2022, realizara 
licitação na modalidade Leilão, Tipo maior Lance, de Bens móveis considerados inservíveis 
pelo municfpio. Valor: 640.900,00 Informações  Tel.  (44) 3659-8180  e-mail  

licitacoes@altonia.pr.gov.br. 

ALTÔNIA - PR, 2 de julho de 2022  
JUNIOR  CARLOS JORGE 

Leiloeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  29/2022 

OBJETO: Registro de Preço para prestação de serviço de execução de piso 
monolftico emborrachado nos imóveis pertencentes b Autarquia Municipal de Educação. 

Valor  Maximo  Estimado: R$ 2.741.623,91 (Dois milhões, setecentos e quarenta 
e um mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e um centavos). 0 EDITAL RETIFICADO 
estará disponível a partir do Dia 08/08/2022, no Link:  
apucarana.atende.netflpeautoatendimentoel/tipo/servico/valor/8/padrao/l/load/1 ou na 
plataforma eletrônica. Data para apresentação das propostas e fase de lances dia 
19/08/2022 às 09:30 horas. Esclarecimentos: das 08:00  Ss  18:00 horas,  e-mail:  
licitacao.ame@apucarana.pr.gov.br.  fone: (43) 3308-1400 RAMAIS 422 A 426. 

SEBASTIA0 FERREIRA MARTINS JÚNIOR 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  76/2022 

UASG 987427 .. pina 
A Prefeitura Municipal de Arapongas/PR, avisa aos interessados que (ara 

abertura da licitação na modalldade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, que  tern  
por objeto o Registro de Preços para a aquisição de  materials  hospitalares a serem 
utilizados pelas UBS, Pronto Atendimento 18 Horas, UPA, PAI. CISAM e outros 
departamentos desta Secretaria de Saúde. Abertura das propostas e Recebimento dos 
lances: a partir das 09h:30m1n do dia 19 de agosto de 2022. Edital na integra: à disposição 
dos interessados na Gerência de Licitações e Contratos, Rua Garças, 750, Centro, 
Arapongas/PR e no  site  www.arapongas.pr.gov.br  - licitações, ou através do  site:  endereço 
eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp,  
informando N.2  do Pregão e o código UASG 987427. Informações complementares através 
do telefone (43)3902.1052. 

Arapongas-PR, 3 de agosto de 2022. 
JOSIANE CRISTINA CIPOLA  PAGAN  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Edital n' 73/2022 - PMC 

Comunicamos aos interessados que este Municiplo Tara realizar as 9h00 do dia 
19 de agosto de 2022, através do Portal Comprasnet, PREGÃO ELETRÔNICO,  corn  as 

seguintes características: OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de 

máquinas e equipamentos rodoviários (caminhão e  pa  carregadeira - Convénios 
ns.890068/2019 e 919322/20211. TIPO: Menor preço. A documentação completa do edital 

poderá ser examinada a partir do dia 9 de agosto de 2022, através do  site  

www.cambe.pr.gov.br  - Portal da Transparência - Administrativo - Procedimento Licitatório 

ou através do  site  www.comprasgovernamentals.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser solicitadas ao Departamento de Licitações, pelo fone (43) 3174-2840. ou ainda, pelo e•  

mail:  lIcItacao@cambe.pr.gov.br.  

Cambé-PR, 3 de agosto de 2022. 
CONRADO ANGELO SCHELLER 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 66/2022 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que realizara 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n266/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor Jpreço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMESTICOS PARA AS COZINHAS  OAS  
ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. RS 
241.294,28 Duzentos e Quarenta e  Urn  Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte e 
Oito Centavos). Abertura das propostas: 09:00Horas do dia 22/08/2022. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná .. Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR, 3 de agosto de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 69/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará 
Processo licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n269/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS 
ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. RS 
257.564,13 Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e 
Treze Centavos). Abertura das propostas: 09:00Horas do dia 23/08/2022. Local: 
https://www.cornprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema•PR, 3 de agosto de 2022 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  144/2022 

No Edital de licitação do Pregão Eletrônico 144/2022, com aviso publicado no 
D.O.U. de 28 de julho de 2022 Seção 3, Pag. 298, no item 1.1 do Edital onde se  le:  
formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e eventual 
aquisição de medicamentos liquidos e semiliquidos em atendimento as unidades e Serviços 
de Saúde; leia-se: formação de registro de  preps,  com vigência de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual aquisição de medicamentos líquidos e sernissólidos em atendimento  Ss  
unidades e Serviços de Saúde. Fica mantida a abertura da licitação em 11 de agosto de 
2022. As demais condições do edital permanecem inalteradas. 

Cascavel-PR, 4 de agosto de 2022 
CLEVERSON RODRIGO DA SILVA 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA Ne 22/2022 

Objeto: Construção do Centro Municipal de Educação Infante Gralha Azul (CMEI 
Professor Paulo Marques). Sessão Pública: 05 de agosto de 2022, as 14h0Omin. Local: Sala 
na Divisão de Licitação. Tipo: Menor Preço. Valor máximo: RS 9.024.515,34. 0 Edital de 
licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponiveis para acesso a 
qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Município de Cascavel: 
https://cascaveLatende.net  (Serviços Fornecedores Licitações). 

Cascavel•PR,  in  de julho de 2022. 
FERNANDO MARCOS GEA 

Presidente da Cormssão Permanente de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  154/2022 

Objeto: Registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e 
eventual aquisição de equipamentos hospitalares  ern  atendimento  Ss  Unidades e Serviços 
de Saúde Sessão Pública: 19 de agosto de 2022  Ss  09h00min. Local: www.gov.br/compras  
UASG N.2  987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 2.797.919,10. 0 Edital de 
licitação e demais docurnentos relativos ao certame estão disponíveis para acesso a 
qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do Municipio de Cascavel: 
https://cascavel.atende.net. 

Cascavel-PR, 4 de agosto de 2022 
LETICIA CARLA DIAS DA COSTA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO N2  198/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 1,1 2  111/2022 
DATA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO ESTADO DO PARANA, INSCRITO NO CNP.I/MF 142  
77.001.311/0001.08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO CIRO NO 1.90•.'"/PR, CPF/MF 1,1 2  337."" 
CONTRATADO: ENIO MOTA PEREIR, inscrita no CNPJ/MF 02  34.023.707/0001.35, com 
endereço na Rodovia SC 417 krn 15,5  sin'  Bairro Paimital CEP 89.480-000 Cidade Major 
Vieira SC, neste ato representada pelo Sr ENIO MOTA PEREIRA, brasileiro portador da 
Cl/RG n2  4.12•."•  e no CPF/MF no 043.••••••• • • *. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO PARA SER UTILIZADO PEIA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
VALOR: Pela aquisição dos produtos, c) contratante pagará b contratada o valor total de r$ 
3.148,50. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Os produtos deverão ser entregues em ate 15 dias corridos a partir 
do recebimento a ordem de compras e nota de empenho via  e-mail.  
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência do contrato  sera  de 90 dias, a contar da data da assinatura 
do mesmo 

EXTRATO DE CONTRATO N2  194/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  1112022 
DATA DO CONTRATO: 01 DE AGOSTO DE 2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ/MF N0  
77.001.311/0001-08, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL SR. ALVARO 
TELLES, PORTADOR DO Cl/RG No 1.90•.•••/PR, CPF/MF N. 337........ 

tile  document*  podo ser verdiesdo no endereço eletrÓni. 
http //www.in.gov  br/autentkidede 11.1.  pet°  cddlo 05302022080500296 

Ootunutnto essmedo d.gitalmente cordosme  Mr,  ri ? 20s2 de 24/0g/2001 ep 
Que Instots,1 iniraestruture de Chaves Pisblicis Brassleda dIP Orate 



ORGA0 DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretário de Contratações Publicas: Alecxando  Noll  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2Q Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°66/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA 
AS COZINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E 
RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO 

ORGA-  0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANE 

o 0.167 

• 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 241.294,28 Duzentos e 
Quarenta e Um Mil, Duzentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte 
e Oito Centavos). Abertura das propostas: 09:00 Horas do dia 
22/08/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°68/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINA-
DOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ES-
COLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REG-
ISTRO DE PREÇOS.. R$ 3.643.280,40 Três Milhões, Seiscen-
tos e Quarenta e Três Mil, Duzentos e Oitenta Reais e Quaren-
ta Centavos). Abertura das propostas: 09:00 Horas do dia 
17/08/2022. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito 
a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 02/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°69/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPA-
MENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICI-
PAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. R$ 257.564,13 Duzentos e Cinqüenta e Sete 
Mil, Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Treze Centa-
vos). Abertura das propostas: 09:00 Horas do dia 23/08/2022. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 03/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 70/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°70/2022. Tipo de Julgamento: 
Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TECIDOS PARA DECORAÇÃO DE 
EVENTOS E CONFECÇÃO DE LENÇOIS PARA OS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL e SECRETARIA DA 



05/08/2022 09:29 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
' Q11,NAt. OCCONVASLEI MA., LE! f,AbtANA 

Mat  

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais- 

e Modalidade devem ser iguais aos Informados (6 informar) no SIM-AM 

AnOos*ca2m02p2os  An"e   

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade" 69 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de credito ------ 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo . 69 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E 

CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de  Avail(*)  Menor Prego 

Dotação Orçamentária' 0700112361120121020830339030 

Preço máximo/Referência de preço - 257.564,13 

rOs  

Data de Lançamento do Edital 04/08/2022 

V 

  

Data da Abertura das Propostas 23/08/2022 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? 

 

Sim 

Sim 

Não 

Percentual de participação: 100,00 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou  locals?  Sim 

• 

OW1%1111,7 1 
. 1 

CPF: 63225824968 (1&gg2l)  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: atendimento@gamacomercio.com.br  

Enviado em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 13:53 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Re: RES: ESCLARECIMENTO I  FENS  4, 6 E 9 PREGÃO ELETRÔNICO 69/2022 

PASTA 22871 

Prezados boa tarde! 

Todos os fogões são fabricados em indústria, porém nem todos existe a exigência de certificação do INMETRO, 

somente os fogões e fornos domésticos são cabíveis de tal exigência. 

Já que insistem em tal descritivo, favor informar quais marcas levaram em consideração para colocar tal exigência 

no descritivo. 

Fico no aguardo de informação. 

Att, Diego Pereira. 

Em 22/08/2022 13:26, licitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

BOA TARDE 

Referente ao Item 4 Bebedouro - 

R- somente GABINETE EM AÇO INOX pois o zincado ele não tem a durabilidade do inox, o material inox tem 

alta resistência a corrosão, resistência a variações bruscas de temperatura e impactos e o zincado é 

somente uma camada fina 

Referente aos Itens 6 e 9 - Item 6 Fogão e Item 09 Forno 

R= todos os fogões fabricados por indústria brasileira devem ter certificação do INMETRO 

De: atendimento@E,amacomercio.com.br  <atendimentoP2,qmacomercio.com.br>  

Enviada em: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 10:08 

Para: licitacaci@capanema.prgov.br  

Assunto: ESCLARECIMENTO ITENS 4, 6 E 9 - PREGÃO ELETRÔNICO 69/2022 - PASTA 22871 

A Prefeitura Municipal de Capanema - PR 



• . 

2 

Setor de Licitações 

Prezado Pregoeiro bom dia! 

Referente ao Pregão Eletrônico 69/2022. 

A empresa Gama Comercio de Equipamentos Eireli - EPP, CNPJ n° 18.255.981/0001-83, vem por 

meio deste solicitar esclarecimento sobre o pregão eletrônico acima citado, relacionado a dotação 

orçamentária. 

Solicitamos esclarecimentos conforme abaixo 

Referente ao Item 4 Bebedouro - 0 descritivo possui a seguinte informação - GABINETE EM AÇO 

INOX, AÇO ELETRO ZINCADO PRETO. 

Somos representantes da marca Libell, e conhecedores do equipamento em questão e informamos 

que não existe no mercado bebedouro com tais características, sendo que o bebedouro será de  ago  

inox ou em  ago  eletro zincado preto, não existindo as duas configurações no mesmo produto. 

Questionamos será aceito  corn  GABINETE EM AÇO INOX somente?. 

Referente aos Itens 6 e 9 - Item 6 Fogão e Item 09 Forno - Nos respectivos descritivos possuem a 

seguinte informação - Produto certificado pelo Inmetro. 

Informamos que esses equipamento são de caracterizados como industriais e a gás, não existe 

obrigatoriedade de certificação do INMETRO para esses tipos de equipamento. 

Dessa forma para que o item não fracasse, será aceitos equipamentos que possuam as 

especificações solicitadas, mas que não possuam certificação do INMETRO? 

Fico no aguardo de informações. 

Att, Diego Pereira.  

Comércio cie Equiromentos 

Fone: (41) 3388-3406 
atendimento@garnacomercio.com.br  

AMA Lk:71 Cornércio de Equip3mentos 

Fone: (41) 3388-3405 
atendimento@gamacomercio.com.br  



Município de 
Capanema - PR 0 i 71 

Memorando 16/2022/ SECOP 

PE 69/2022 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA 
REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Prezada Pregoeira, 

Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela Empresa GAMA COMÉRCIO, 
referente a exigência de certificação no INMETRO nos itens 06 a 09: 

6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X5,00  
40 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA 
MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 
17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS 
GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 
180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE 
TAMPÃO DE  GAS  COM  TAMP -AO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, GRELHAS 
DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 
PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU 
CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, pe FIXO E RESISTENTE EM 
AÇO INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 800MM, 
LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 
1120MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO 

UN  7.020,17 35.100,85 

7 63252 FOGÃO TIPO DOMESTICO COM 4 BOCAS, 
TIPO DE FOGÃO: PISO COM PÉS ALTOS, 
MATERIAL: AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO E PAINEL FRONTAL EM 
AÇO INOXIDAVEL, QUEIMADORES EM 
ALUMINIO FORJADO, CHAMA SIMPLES, 
FORNO AUTOLIMPANTE COM SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO, INJETOR DE GA HORIZONTAL, 
TIPO DE GÁS GLP NATURAL (GN), 
ACENDEDOR AUTOMATICO, BIVOLT, 
EFICIENCIA ENERGICA CLASSE A. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO.GARANTIA 01 
ANO(3 MESES GARANTIA LEGAL E MAIS 9 
MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA 
PELO FABRICANTE). 

5,00  UN  689,90 3.449,50 

8 63253 FORNO ELÉTRICO DOMÉSTICO, DOURADOR, 
TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO SONORO LUZ 
INTERNA, CONTROLE AUTOMÁTICO DE 
TEMPERATURA, ABERTURA ERGONOMICA, 
FRONTAL EM TERMOPLATICO, GRADE 
CROMADA ROMOVIVEL E AJUSTE, BANDEJA 
ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO INTEIRO 
AUTOLIMPANTE, COR BRANCA,110V, 44 
LITROS. 

10,00  UN  699,90 6.999,00  

ti:t 
11  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Ale Noll  

Secretário Municipal 
Contratações 

1 IA ory 

seotb'çbgs tot°  

Município de 
Capanema - PR 0 03 172 

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA:1510MM, LARGURA 
575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 

10,00  UN  3.227,49 32.274,90 

QUEIMADORES COM SISTEMA DE GAVETA E 
AÇO TUBULAR, COM REGULADOR DE 
ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS 
PERFEITA, CÂMARA COM TRES TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM DE ALTURA DAS 
ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, 
SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PS 
SUPER RESISTENTES E PISO EM PEDRA 
REFRATARIA, TERMÔMETRO NA LATERAL DO 
FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, LARGURA: 
575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

Informamos que todas as empresas que forneceram cotação estiveram de acordo com o 
descritivo. Motivo pelo qual não tivemos nenhum óbice desta natureza na fase interna. 

Outrossim, segue em anexo a página 24 do DOU do dia 20/01/2022 PORTARIA N° 8, DE 
5 DE JANEIRO DE 2022 que "Aprova o Regulamento Técnico Mercosul de requisitos mínimos de 
segurança e eficiência energética para aparelhos de uso doméstico que utilizam  gds  como 
combustível e os Requisitos de Avaliação da Conformidade para Fogões e Fornos a Gás de Uso 
Doméstico - Consolidado". 

Se há normativo para certificação de fornos e fogões de uso doméstico, maior a necessidade 
de exigência de certificação para os produtos de uso industrial, uma vez que a contratação prevê 
aquisição das duas espécies, tanto desta quanto doméstica. 

Desta forma, o processo de contratação seguirá com o descritivo proposto. 

Atenciosamente, 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de agosto de 2022. 

SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Ni? 14, quinta-feira, 20 de janeiro de 2022 

02.955.426/0001-24, relativa ao projeto de infraestrutura no setor de transporte 
rodoviário, sem número de CNO informado, de titularidade da pessoa jurídica 
Concessionária Auto Raposo Tavares S.A., CNPJ n9 10.531.501/0001-58, aprovado para 
enquadramento no REIDI pela Portaria n2 1.935, de 17 de setembro de 2020, da 
Secretaria de Fomento, Planejamento e Parcerias do Ministério da Infraestrutura, 
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22 de setembro de 2020, seção 1, p. 54, 
especificamente para a execução de obras de construção civil relacionadas a Serviços de 
Restauração do Pavimento ("Escopo dos Trabalhos/Serviços"), a ser realizado no 
segmento denominado (i) Lote 6 que abrange do km 559,270 ao km 592,680 da SP-270,  
(ii)  Lote 7 que abrange do km 592,680 ao km 631,000 da SP-270 e  (iii)  Lote 8 que 
abrange do km 631,000 ao km 654,730; obras estas que estão vinculadas ao projeto de 
processo na 50000.029038/2020-94, nos termos e condições previstos no Contrato de 
Empreitada por Preço Unitário n9 CART-ENG-146-2021, firmado entre a pessoa juridica 
beneficiada, como contratada, e a pessoa jurídica titular do projeto, como contratante, 
com prazo de vigência contratual previsto de 20/10/2021 a 20/12/2022, considerando as 
ressalvas apontadas nas cláusulas 6.2 e 6.3 do mesmo documento.  

Art.  22  A contratante é titular do projeto e foi habilitada ao REIDI através do 
ADE n9  205, de 04 de novembro de 2020, expedido pela Delegacia da Receita Federal 
do Brasil em Sorocaba/SP, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de OS de 
novembro de 2020, seção 1, p. 116.  

Art.  39  Conforme disposto no § 69  do artigo 587 da Instrução Normativa RFB 
n2 1.911/2019, cabe mencionar que a pessoa jurídica coabilitada participa do consórcio 
Neovia-Via Arte, CNPJ n9 38.945.657/0001-02.  

Art.  49 A presente concessão se restringe ao âmbito do projeto de processo 
n9 50000.029038/2020-94, em consonância com o disposto no artigo 80  do Decreto n9  
6.144/2007.  

Art.  59  Concluída a participação no projeto, deverá ser requerido o 
cancelamento da respectiva coabilitação, no prazo de 30 dias, contados da data em que 
adimplido o objeto do contrato, sob pena de sanção, em consonância com o disposto no 
artigo 92  do Decreto n9  6.144/2007.  

Art.  62 Em caso de cancelamento da habilitação ao REIDI, concedida à pessoa 
jurídica titular do projeto, as coabilitações a ela vinculadas serão automaticamente 
canceladas, nos termos do § 32  do artigo 10 do Decreto na 6.144/2007 e do § 62  do 
artigo 588 da Instrução Normativa RFB na 1.911/2019.  

Art.  79  A presente coabilitay3o poderá ser cancelada de oficio, em caso de 
inobservância, por parte da coabilitada, de quaisquer dos requisitos que condicionaram 
a sua concessão, nos termos da legislação aplicada ao regime.  

Art.  89  Este Ato Declaratorio Executivo entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial da União (DOU).  

HELEN  RUTE SOBEZAK KUCEKI 

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA 104  REGIÃO FISCAL 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL 

PORTARIA N2  7, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Reincluir pessoa jurldica do  REF'S.  

0 DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL/RS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n9  284, de 27  de  julho de 2020, 
publicada no Diário Oficial da União em 27 de julho de 2020, combinado com os  arts.  19  
e 29, inciso II, da Portaria SRRF10 n9  5.4, de 1 de setembro de 2021 e considerando a 
competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS n9 37, de 31 de agosto 
de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS n2 21, de 31 de 
janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 19  do  art.  12  da Lei n9  9.964, 
de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do  art.  29  do Decreto n9  3.431, de 24 de abril de 
2000, resolve:  

Art. lo  Tornar insubsistente a exclusão da pessoa jurfdica  ETA  ARQUITETURA E 
PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA, CNPJ n9 90.161.589/0001-00, do Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS, Lei na 9964/2000, efetuada pela Portaria DRF/Caxias do Sul/RS 
n2 5, de 23/11/2021, e publicada no Diário Oficial da União na data de 24/112021, 
conforme Despacho Decisório n2 213/2022 exarado no processo administrativo n9  
11070.731637/2021-77.  

Art.  20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEANDRO TESSARO RAMOS 

SECRETARIA ESPECIAL DO TESOURO E ORÇAMENTO 

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDARIA 
SECRETARIA EXECUTIVA 

ATO  COTEPE/ICMS Ng 6, DE 19 DE JANEIRO DE 2022  

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

RESOLUÇÃO CVM  Ng  62, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Veda as práticas de criação de condições artificiais 
de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, 
manipulação de preço, realização de operações 
fraudulentas e uso de práticas não equitativas, e 
revoga a instrução CVM n2 8, de 8 de outubro de 
1979, e a Deliberação CVM na 14, de 23 de 
dezembro de 1983. 

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público 
que o Colegiado, em reunião realizada em 18 de janeiro de 2022, tendo em vista o 
disposto no inciso I do  art.  89  e na alínea "b" do inciso II do  art.  18 da Lei na 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, e no  art.  59  do Decreto na 10.139, de 28 de novembro de 2019, 
aprovou a seguinte Resolução: 

Capitulo I - ÂMBITO E FINALIDADE  
Art.  19 Esta Resolução dispõe sobre a vedação As práticas de criação de 

condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, manipulação de 
preço, realização de operações fraudulentas e uso de práticas não equitativas.  

Art.  29  Para fins desta Resolução, aplicam-se as seguintes definições: 
I - condições artificiais de demanda, oferta ou prego de valores mobiliários: 

aquelas criadas em decorrência de negociações pelas quais seus participantes ou 
intermediários, por ação ou omissão dolosa provocarem, direta ou indiretamente, 
alterações no fluxo de ordens de compra ou venda de valores mobiliários; 

II - manipulação de preços: a utilização de qualquer processo ou artificio 
destinado, direta ou indiretamente, a elevar, manter ou baixar a cotação de um valor 
mobiliário, induzindo terceiros à sua compra e venda;  

III  - operação fraudulenta: aquela em que se utilize ardil ou artificio destinado 
a induzir ou manter terceiros em erro, com a finalidade de se obter vantagem ilicita de 
natureza patrimonial para as partes na operação, para o intermediário ou para terceiros; 
e 

IV - prática não equitativa: aquela de que resulte, direta ou indiretamente, 
efetiva ou potencialmente, um tratamento para qualquer das partes, em negociações com 
valores mobiliários, que a coloque em uma indevida posição de desequilíbrio ou 
desigualdade  ern  face dos demais participantes da operação. 

CAPITULO II - PRATICAS VEDADAS  
Art.  39 E vedada aos administradores e acionistas de companhias abertas, aos 

intermediários e aos demais participantes do mercado de valores mobiliários, a criação de 
condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, a manipulação de 
preços, a realização de operações fraudulentas e o uso de práticas não equitativas.  

Art.  49 Considera-se infração grave, para efeito do disposto no § 32  do  art.  11 
da Lei n2 6.385, de 7 de dezembro de 1976, a infração à norma contida nesta 
Resolução.  

Art.  59  Ficam revogadas a Instrução CVM n9  8, de 8 de outubro de 1979, e a 
Deliberação CVM na 14, de 23 de dezembro de 1983.  

Art.  69  Esta Resolução entra em vigor em  la  de fevereiro de 2022. 

MARCELO BARBOSA 

RESOLUÇÃO  CVM Ng 63, DE 19 DE JANEIRO DE 2022  

Revoga a Instrução CVM n9  7, de 21 de setembro de 
1979; a Instrução CVM n9 14, de 17 de outubro de 
1980; a Deliberação CVM na 9, de 24 de outubro de 
1980; a Deliberação CVM n9  443, de 16 de julho de 
2002; a Nota Explicativa CVM na 14, de 8 de outubro 
de 1979; e a Nota Explicativa CVM n9 20, de 17 de 
outubro de 1980, em função do processo de revisão 
e de consolidação de normas determinado pelo 
Decreto na 10.139, de 28 de novembro de 2019. 

0 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público 
que o Colegiado, em reunião realizada em 18 de janeiro de 2022, com fundamento no 
disposto nos  arts.  82, I, da Lei na 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e no  art.  52 do Decreto 
n9  10.139, de 28 de novembro de 2019, aprovou a seguinte Resolução:  

Art.  1' Ficam revogadas: 
I - a Instrução CVM n2 7, de 21 de  setembro de 1979; 
II - a Instrução CVM na 14, de 17 de outubro de 1980;  
III  - a Deliberação CVM na 9, de 24 de outubro de 1980; 
IV - a Deliberação CVM na 443, de 16 de julho de 2002; 
V - a Nota Explicativa CVM n9 14, de 08 de outubro de 1979; e 
VI - a Nota Explicativa CVM n9  20, de 17 de outubro de 1980.  
Art.  29  Esta Resolução entra em vigor em 19  de fevereiro de 2022. 

Altera o Ato COTEPE/ICMS n9  67/19, que divulga 
relação das empresas nacionais que produzem, 
comercializam e importam materiais aeronáuticos, 
beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS. 

MARCELO BARBOSA 

INSTITUTO NAC ONAC6CM-ETROLOGIA, QUALID 

PORTARIA  Ng  8, DE S DE JANEIRO DE 202 

E TECNOLOGIA 

O Diretor da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de  Politico  
Fazenclária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do  art.  
12 e o  art.  35 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 19  da clausula 
primeira-B do Convênio ICMS ne 75, de 5 de dezembro de 1991, 

CONSIDERANDO a relação encaminhada pelo Comando da Aeronáutica do 
Ministério da Defesa por meio do Oficio n2 208/C0I-SE/2911, de 30 de novembro de 

2020, e a manifestação recebida desse Comando no dia 18 de janeiro de 2022, 
registradas no processo SEI na 12004.100942/2019-54; e 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria de Fazenda do 
Estado de São 

Paulo, no dia 15 de dezembro de 2021, registrada no processo SEI na 
12004.100942/2019-54, torna público:  

Art.  12 0 item 607 fica incluido no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS n2 67, 
de 3 de dezembro de 2019, no campo referente ao Estado de São Paulo,  corn  a 
seguinte redação: 

MTU MAINTENANCE DO  BRASIL  LTDA 
NI.): 16.750.609/0001-18 

E• 27:125,620.112  

Art.  29 Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial 
da União.  

RENATA LARISSA SILVESTRE 
Substituta 

Aprova mento Técnico Mercosul de 
s tos mínimos de segurança e eficiência 

energética para aparelhos de uso doméstico que 
utilizam  gas  como combustível e os Requisitos de 
Avaliação da Conformidade para Fogões e Fornos a  
Gas  de Uso Domestico - Consolidado. 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA - INMETRO, SUBSTITUTO, no exercício da competência que lhe foi 
outorgada pelos artigos 49, § 212, da Lei na 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 39, 
incisos I e IV, da Lei n2 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o disposto 
nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto na 6.275, de 28 de novembro de 2007, 
e 105, inciso V, do Anexo à Portaria na 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério 
da Indústria, Comercio Exterior e Serviços, considerando o Decreto n9  9.864, de 27 de 
junho de 2019, que Regulamenta a Lei na 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe 
sobre a  Politico  Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e dispõe sobre o 
Comitê Gestor de Indicadores e Nfveis de Eficiência Energética, o Decreto na 10.139, de 
28 de novembro de 2019, e o que consta no Processo SEI n9  0052600.011870/2020-09, 
resolve: 

Objeto e âmbito de aplicação  
Art.  12 Fica aprovado o Regulamento Consolidado para Fogões e Fornos a Gás 

de Uso Domestico, na forma do Regulamento Técnico Mercosul de requisitos mínimos de 
segurança e eficiência energética para aparelhos de uso doméstico que utilizam gás como 
combustível, aprovado pela Resolução do Grupo Mercado Comum - GMC n2  36, de 28 de 
novembro de 2008, dos Requisitos de Avaliação da Conformidade e das Especificações 
para o Selo de Identificação da Conformidade, fixados, respectivamente, nos Anexos I, II 
e Ill desta Portaria.  

Art.  29 0 Regulamento Técnico Mercosul de requisitos mínimos de segurança 
e eficiência energética para aparelhos de uso domestico que utilizam  gas  como 
combustivel estabelecidos no Anexo I, determinam requisitos de cumprimento 
obrigatório, referentes à segurança do produto.  

Art.  32 Os fornecedores de fogões e fornos a gás de uso doméstico deverão 
atender Integralmente ao disposto no presente Regulamento.  

0 Este documento pode ser venficado no enderno PiePtmco 
hriplAvsinvin.gov.briautenticidade.html, pelo codigo 05152022012000024 

Document°  assinado digitalmente  conform. MP  II. 2.200-2 de 24/1)8/2001,  CP 
que insritui a Infraestrutura de Chaves Poblicas Brasileira • ICP-Brasil. 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 15:56 

Para: 'atendimento@gamacomercio.com.br' 

Assunto: ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 69/2022 

Anexos: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO GAMA.pdf 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.prgov.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 15:55 

Para: 'andimento@gamacomercio.com.br  <andimento@gamacomercio.com.br> 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 69/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao a capanema.pr._gpv.br 
licitacao(mcapanema.pr.g_ov.br 

e 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 17:10 

Para: 'atendimento@gamacomercio.com.br  

Assunto: RES: ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 69/2022 

Anexos: errata 01.pdf 

BOA TARDE SEGUE EM ANEXO CÓPIA DA ERRATA 

De: atendimento@gamacomercio.com.br  <atendimento@gamacomercio.com.br> 

Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 16:20 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: ENC: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 69/2022 

Prezados boa tarde! 

'*-- Conforme própria resposta de esclarecimento nos enviada o INMETRO só é cabível para os Itens Domésticos, os 

itens 06 e 09 são equipamentos de CARÁTER INDUSTRIAL não se tratando de itens de cozinha doméstica e sim de 

produção de média a alta somente devendo ser fabricados conforme normas da ABNT N° 10148. 

Fico no aguardo de informações. 

Att,  Diego  Pereira. 

Em 22/08/2022 15:56, licitacao@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

De: licitacao@capanema.pr.gov.br  <licitacao@capanema.pr.gov.br>  

Enviada em: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 15:55 

Para: tandimento@gamacomercio.com.hri  <andimento_29,amacomercio.com.br> 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO PREGÃO 69/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av,  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

Capanema — PR  cep  85760-000 

fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  
licitacao@capanema.pr.gov.br  
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Memorando 16a/ 2022/SECOP 

PE 69/2022 
AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA 
REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Prezada Pregoeira, 

Considerando o pedido de esclarecimento formulado pela Empresa GAMA COMERCIO, 
referente a exigência de certificação no INMETRO nos itens 06 a 09, a Empresa retificou o pedido 
de esclarecimento, questionando apenas os itens 06 e 09, ambos de uso industriais, alegando que 
para equipamentos de uso industrial, o órgão de normalização técnica cabível seria a ABNT. 

Estando em razão a proposição formulada, pedimos a confecção de errata alterando os 
descritivos dos itens indicados abaixo: 

6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM 
CONFECCIONADO EM AÇO INOX, ESTRUTURA ROBUSTA 
E UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 
UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM 
FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO FORJADO, 
TUBO DE TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO 
FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, 01300 PARA 
USAR NO CENTRO OU CANTO DA COZINHA, BANDEJA 
COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, PE FIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX 
COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: 
ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 
1120MM.  PRODUTO CONFORME NORMAS DA ABNT. 

5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROFUNDIDADE: 
820MM, EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA 
MAIS PERFEITA, CÂMARA COM TRES TRILHOS DE APOIO 
PARA REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA 
TOTAL DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM CONTRA 
PRESO, PS SUPER RESISTENTES E PISO EM PEDRA 
REFRATARIA, TERMÓMETRO NA LATERAL DO FORNO, 
BANDEJA DE RES1DUOS EM CHAPA GALVANIZADA 
SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, 
LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM.  PRODUTO 
CONFORME NORMAS DA ABNT. 

10,00  UN  3.227,49 32.274,90 

Atenciosamente, 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 22 dias do mês de agosto de 2022. 

At. 4 -'14.0
4.0
1. i I • Ir:‘, 

Alecxan. ro N. /14°1/22 
Secretário s - 
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t•tr  tint,.  cirli'c' 

1 • 
Contratações PEt 8  . ' A : ` MS r  

SeC  trci 
Ae  Co" 

SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ERRATA 01 

A Pregoeira Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em 
participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 69/2022, 
com a alteração da data de realização da Sessão Pública para o dia 06/09/2022, as 9h00m, 
e alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E 
CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERENCIA 0 ITEM 5 DA DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 

Onde Lia-se: 

6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS 
DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA 
ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR 
ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL 
DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE 
LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM 
DE DIAMETRO EM FERRO 
FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO 
FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  
GAS  COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 
40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO 
PARA USAR NO CENTRO OU CANTO 
DA COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, PÉ FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
IN METRO 

5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 
575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
QUEIMADORES COM SISTEMA DE 
GAVETA E AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA DE AR 
PARA UMA CHAMA MAIS PERFEITA, 
CÂMARA COM TRES TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, 
SISTEMA DE ABERTURA TOTAL 1)0 
VIDRO TIPO GUILHOTINA COM 

10,00  UN  3.227,49 32.274,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CONTRA PRESO, PS SUPER 
RESISTENTES E PISO EM PEDRA 
REFRATARIA, TERMOMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE 
RESIDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. 
DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, 
LARGURA: 575 MM, 
PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

Leia-se: 

6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS 
DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA 
ROBUSTA E UMA DISTANCIA 
MAIOR ENTRE AS GRELHAS, 
QUADRO SUPERIOR ESTAMPADO 
EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE 
R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS 
GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS 
DE 180MM DE DIAMETRO EM 
FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM 
LATÃO FORJADO, TUBO DE 
TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E 
BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO 
FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 
PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO 
CENTRO OU CANTO DA COZINHA, 
BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS EM CHAPA DE  /WO  
GALVANIZADA, PE FIXO E 
RESISTENTE EM  KO  INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CONFORME NORMAS 
ABNT 

5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

9 63254 FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
ALTURA:1510MM, LARGURA 
575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR 
QUEIMADORES COM SISTEMA DE 
GAVETA E AÇO TUBULAR, COM 
REGULADOR DE ENTRADA DE AR 
PARA UMA CHAMA MAIS PERFEITA, 
CAMARA COM TRES TRILHOS DE 
APOIO PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DAS ESTEIRAS, 
ISOLAMENTO EM  LA  DE ROCHA, 
SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO 
VIDRO TIPO GUILHOTINA COM 

10,00  UN  3.227,49 32.274,90 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CONTRA PRESO, PS SUPER 
RESISTENTES E PISO EM PEDRA 
REFRATÁRIA, TERMÓMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE 
RESIDUOS EM CHAPA 
GALVANIZADA SUPER 
RESISTENTE. DIMENSÕES: 
ALTURA: 1510 MM, LARGURA: 575 
MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. 
CONFORME NORMAS ABNT 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

22 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Licitação 
qkivgpop&gx¡gibilidade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 
Pedido de Cotação Eletrônica Divulgação 
Pwontne 

22/08/2022 17:06:09 

Este Evento de Alteração  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 23/08/2022.  

Resumo ao Evento de Alteração 

Orgáo UASG Responsável 

, 96120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

Pregão -' 

N° da IRP 

00056/2022 

N° da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

—666-66-/20221 rEletrônico I:kegistro de P-rego (SRP) :Aberto 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

t  Sim j LNão  

Objeto 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, processado pelo sistema de registro de preços. 

Motivo do Evento de Alteração 

ALTERAÇÃO NOS ITENS 06 E 09 DE PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO POR PRODUTO CONFORME NORMAS ABNT 

Data da Divulgação do Evento de Alteração 

23/08/2022 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de j23/08/2022 As : 08:00 Em :06/09/2022 As 09:00 

Disponibilizar para Divulgação I 

Evento de Alteraça 

lidsomarffeeml 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disPonibilizarDivulgacao 1/1 

AIL  



licitacao@capanema.pr.gov.br  

t  

De: licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: terça-feira, 23 de agosto de 2022 14:46 

Para: 'Rogério - Grupo Prolar' 

Assunto: RES: PREGÃO ELETRONICO 69/2022 

Anexos: errata 02.pdf 

BOA TARDE, SEGUE EM ANEXO A ERRATA 

De: Rogério - Grupo Prolar <rogerio@grupoprolarcom.br> 

Enviada em: terça-feira, 23 de agosto de 2022 10:34 

Para: licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: RES: PREGÃO ELETRONICO 69/2022 

A escrita 17 unidade R$ 42,  acredito que não faça parte desta descrição, correto? 

QUADRO SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM DE LARGURA ENTRE AS 
GRELHAS. (Assim a frase ficaria correta). 

Rogério 
Fone: (43) 3371-3614 

rogerio@grupaprolar.com.br  

De: licitacao@capanemapr.gpv.br  <licitacao_@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 23 de agosto de 2022 10:14 

Para: 'Rogério - Grupo Prolar' <rggerio@grup.qprolar.com.br> 

Assunto: RES: PREGÃO ELETRONICO 69/2022 

BOM DIA 

FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO EM AÇO 
INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS 
GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 
PONTAS, 01'0.0 PARA USAR NO CENTRO OU CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PE FIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. CONFORME NORMAS ABNT 

De: Rogério - Grupo Prolar <rogerio@grupoprolar.com.br> 

Enviada em: terça-feira, 23 de agosto de 2022 09:46 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: PREGÃO ELETRONICO 69/2022 

Bom dia Sra. Pregoeira, 

Por favor, sobre o item 6 do pregão eletrônico 69/2022, na escrita em destaque amarelo, qual a descrição 

correta?  



Item 6 - FOGA0 INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO SUPERIOR Li(y 0 i82 
ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO 
FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU 
CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PP.; 
FIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 1120MM. PRODUTO CONFORME NORMAS ABNT. 

Fico no aguardo. 

Desde já agradeço. 

• 

• 

2 



Municipio de Capanerna 
MXtilde, 1,10 Purnmi 0(6183 

ERRATA 02 

A Pregoeira Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas 
em participar do referido certame, a retificação do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 
69/2022, com alterações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E 
CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referência Item 5.DA DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO item 06 

Onde Lia-se: 
63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS 5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA 
ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR 
ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL 
DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE 
LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM 
DE DIAMETRO EM FERRO 
FUNDIDO, REGISTROS EM LATÃO 
FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  
GAS  COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, 
GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 
40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO 
PARA USAR NO CENTRO OU CANTO 
DA COZINHA, BANDEJA COLETORA 
DE RESIDUOS EM CHAPA DE  /WO  
GALVANIZADA, PÉ FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
CONFORME NORMAS ABNT 

Leia-se: 
6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS 5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO 
EM AÇO INOX, ESTRUTURA 
ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR 
ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL 
DE 10 CM DE LAGURA ENTRE AS 
GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS 
DE 180MM DE DIAMETRO EM 
FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM 
LATÃO FORJADO, TUBO DE 
TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E 
BICO DE ENTRADA DE  GAS  
REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO 

„A", 
SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av.  Gov. Pedro V. Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321. CNP,j n° 75.972.760/0001-60 www.capa.nern.pr.gov.br  
E-mail: smep@eapa.nerna.pr.gov.br  / licitacao@capanexna.pr.gov.br  

 



R seli&Kriger Becker P  

Municipio de Capanenia 
Itstado do PHIS11111  

FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 
PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO 
CENTRO OU CANTO DA COZINHA, 
BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA, PE FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. 
DIMENSÕES APX.: ALTURA - 
800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. 
CONFORME NORMAS ABNT 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Pregoeira 

SECRETARIA DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av.  Gov. Pedro V. Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail: smcp@capanema.pr.gov.br  / licitacao@ca.panema.pr.gov.br  



Data da Disponibilidade do Edital 

[no item 06 fica excluída a seguinte frase "17 UNIDADE R$ 42 

Data da Divulgação do Evento de Retificação 

124/08/2022J A partir de 123/08/2022 1  he  09:001 08:00 Em r06/09/2022  As 

Orgão UASG Responsável 

196120 - ESTADO DO PARANA 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 

,Pregão 

N° da IRP 
00056/20221 

Compra Nacional 

Sim 

N° da Licitação Forma de Realização Característica Modo de Disputa 

00069/20221 1.. rEletrônico 1Registro de  Prep  (SRP) . [A... 

Gerenciada/Autorizada ME/SGO 

Não 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, processado pelo sistema de registro de preços. 

Motivo do Evento de Retificação 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Disponibilizar para Divulgação  

23/08/2022 14:44 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação-Divulgação 

  

-1;7.; 8 5 
Licitação 
Riigpw§gpftoibiticiade Disponibilizar Aviso de Evento de Licitação para Publicação- 

edido de Cotação Eletrônica Divulgação 
tnc  

23/08/2022 14:44:12 

O Este Evento de Retificação  sera  Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 24/08/2022. 

Resumo do Evento de Retificação 

Evento de Retificação I 

11.61611emeel 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoEventoDivulgacaoLicitacao.do?method=disPonibilizarDivulgacao 1/1 



CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretario 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 • Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretario de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  
Secretaria de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretario de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretario de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 71/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 71/2022 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁ-
GIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ES-
TUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE 
NÍVEL SUPERIOR E/OU TËCNICO/PROFISSIONALIZANTE EM 

ATOS LICITATORIOS 

   

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

TERÇA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2022 - EDIÇÃO 1032 

  

   

FICA 

Av.  

ENSINO 
Valor: 

05/09/2022 
Local: 

Centro. 
Demais 
horário 
Capanema, 
Américo 

MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
RS121.050,00 (Cento e Vinte e Um Mil e Cinqüenta Reais) 
REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 

- AS 13H30M. 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  -- 

informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.govbr. 

22/08/2022 
Bellé- Prefeito Municipal 

ERRATA 01 

A Pregoeira Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as em- 
presas interessadas  ern  participar do referido certame, a retificação do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 69/2022, com a alteração da data 
de realização da Sessão Pública para o dia 06/09/2022, as 9h00m, e al- 
terações descritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÊSTICOS E EQUIPAMEN- 
TOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PRO- 
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

NO TERMO DE REFERPNCIA O ITEM 5 DA DEFINIÇÃO E QUAN- 
TIDADE DO OBJETO 
Onde Lia-se: 
6 63251 FOGA0 INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM  CON.  5,00  UN  7.020.17 .45.1011,85 

EECCIONADO EM AÇO 1NOX, ESTRUTURA ROBUSTA E 
UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS. QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE 
RS 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS. QUEIMADORES DU- 
PLOS DE 160MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, REG- 
ISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPA° DE  GAS  
COM TAMPA° E RICO DE ENTRADA DE  GAS  REVERSIVF.L. 
GRELI  LAS  DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PON- 
TAS, OPÇÃO PARA  USAF(  NO CENTRO OU CANTO DA CO- 
ZINHA. BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE 
AÇO GA LVANIZADA, PE EIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX 
COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX: ALTU- 
RA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 1120MM. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO 

9 63254  PORNO  INDUSTRIAL, A  GAS.  DIMENSÕES APROXIMADAS: 10.00  UN  3227,49 32.274.90 
ALTURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROFUNDIDADE: 
820MM, EQIJIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REG- 
ULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS 
PERFEITA, CAMARA COM TRES TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE ALTURA DAS ESTEIRAS. ISOLAMENTO EM  
LA  DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUI1.110TINA COM CONTRA PRESO, PE,s SUPER RESIS- 
TENTES E PISO EM PEDRA REFRATARIA, TERMOMETRO NA 
LATERAL DO FORNO. BANDEJA DE RES1000S EM  CHAPS  
GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 
1510 MM, LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. 
PRoDUTu CERTIFICADO 0E1.0 INMETRO. 

Leia-se. 
6 63251 E0GA0 INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM  CON  5,00  UN  7.020,17 95.100,85 

FECCIONADO EM AÇO INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E 
UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE i0 CM I?  UNMADE  
RS 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, QUEIMADORES 
DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LAU° FAIADO, TUBO DE. TAMPÃO  or 
GAS  COM TAMPAO E BICO DE ENTRADA DE  GAS  REVER- 
SIVEI, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40  TIM  DE 8 

PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU CANTO DA 
COZINHA, BANDEJA COLETORA DE. RESIDUOS EM CHAPA 
DE  Act.)  GATVANIZADA, PR FIXO E RESISTENTE EM AÇO 
INOX COM SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX : 
ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 
1120MM. PRODUTO CONFORME. NORMAS ARNE 

9 63254 TORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  DIMEN'sórS ApRoXIMADAs: moo  UN  3.227,49 32 274,90 
Al TURA:1510MM, LARGURA 575MM, PROPUNDIDADE 
820MAL EQUIPAMENTO DEVE  POSSUM  QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REG. 
ILLADOR DE. ENTRADA DE AR PARA UMA CHAMA MAIS 
PERFEITA, CÂMARA COM IRES TRILHOS DE APOIO PARA 
REGULAGEM DE AITURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM 
I.A DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL DO VIDRO 
TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO,  PPS  SUPER RE• 
STSTENTES E PISO EM PEDRA REFRATARIA, TERMÔMETRO 
NA LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESIDUOS EM CHA 
PA GAI7,'ANT7ADA SUPER RESISTENTE. DrmENsOF.s: Ai:ill- 
RA: 1510 MM. LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE 820 MM. 
CONFORME NORMAS ABNT ,. 



• 

• 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 22 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

PORTARIAS 
PORTARIA No 8.209, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família, a fun-
cionário. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais 

RESOLVE 

Art.  1° - Conceder 30 (trinta) dias de Licença Por Motivo de Doença em 
Pessoa da Família, conforme dispõe o  art.  72, parágrafo segundo, da Lei 
877/2001, que trata sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de 
Capanema, ao Senhor  KENNEDY LUIS  ZUTTION, nomeado ao cargo 
de Bioquímico pelo Decreto 00 4.748/2011 de 09 de maio de 201 L, a 
partir do dia 22 de agosto de 2022.  

Art.  2" - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 22/08/2022, revogadas as disposições 
em contrário. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

PORTARIA N° 8.210, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

Institui o comitê Municipal do PDDE Interativo e da outras providên-
cias 

O Prefeito Municipal no uso das suas atribuições legais, e conforme 
orientações sobre o gerenciamento dos perfis constantes no Manual do 
PDDE Interativo/MEC DE 01 DE Janeiro de 2013, e Portaria Conjunta 
SEB/SECADI n° 71 de 29 de novembro de 2013, 

RESOLVE: 

Art.1" Instituir o Comitê Gestor do PDDE Interativo com objetivo 
de organizar e integrar as ações dos programas vinculados ao sistema 
PDDE Interativo.  
Art.  2° Comité Gestor do PDDE Interativo  sera  composto por um repre-
sentante de cada programa vinculado ao PDDE Interativo: 

I. DIRETORIA DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
Alcione Roberto Closs 

II. DIRETORIA PEDAGÓGICA 
Vera Lucia Marconato Nos 

1° 0 Comitê Gestor do PDDE Interativo terá Coordenação Rotativa, 
com mandato anual, ocupada por um integrante dessa comissão. 
§ 2° Caberá à coordenação do Comitê assessorar o Comitê Gestor do 
PDDE Interativo, considerando as necessidades e interesses específicos 

de cada programa integrante, nos assuntos e discussões sobre a metod-
ologia de adesão e divulgação dos programas.  
Art.  3° Compete ao Comité Gestor do PDDE Interativo gerenciar os 
perfis de acesso ao sistema e prestar assistência Técnica Direta is escolas. 
§  Sao  atribuições do Comitê Gestor do PDDE Interativo: 
a) Conhecer bem a metodologia e as orientações do PDDE Interativo; 
b) Sensibilizar e motivar as lideranças da escola para a implementação 
do PDDE Interativo; 
c) Auxiliar as escolas a elaborarem seus planos de acordo com os 
princípios que norteiam a convergência com os demais programas; 
d) Reunir-se periodicamente com os grupos de trabalho das escolas 
para monitorar as ações do programa; 
e) Orientar as escolas priorizadas sobre a execução financeira e en-
caminhamentos da prestação de contas das ações financiadas com re-
cursos do MEC ao setor responsável; 
f) Verificar se os itens adquiridos OU comprados com o recurso do pro-
grama estão sendo executados de acordo com o que consta no plano 
validado pelo MEC; 
g) Avaliar a compatibilidade do Plano Geral com as ações previstas no 
PAR;  

Art.  4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de agosto de 2022.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

PORTARIA N" 8.211, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

Nomeia a servidora Ana Carolina de Souza  Bantle  para exercer Função 
Gratificada de Chefe do Serviço de Saúde 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do  art.  9°, inciso  IT,  da lei Municipal n° 
877/001, 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear a servidora Ana Carolina de Souza  Bantle,  para exercer 
Função Gratificada de Chefe do Serviço de Saúde, nível  Fl,  do Grupo 
Ocupacional 01 - Supervisão e Administração Superior, prevista nos 
Anexos I e II, da Lei 1.280/2010, junto a Secretaria de Saúde.  

Art.  20  a presente Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do dia 010 de agosto de 2022, revogadas as 
disposições  ern  contrario. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do Ines de agosto de 2022. 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

I'ORTARIA N° 8.212 DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

Nomeia o servidor Antônio Barcellos para exercer Função Gratificada 
de Chefe de Serviços Gerais 

0 Prefeito Municipal de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do  art.  9", inciso II, da Lei Municipal n° 
877/2001, 

RESOLVE: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

• ' MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
ERRATA 02 

A Pregoeira Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as em-
presas interessadas em participar do referido certame, a retificação do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n" 69/2022, com alterações descri-
tas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMEN-
TOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE MUNICIPAL, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PRO- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

No Termo de Referência Item 5.DA DEFINIÇÃO E QUANTIDADE 
DO OBJETO item 06 
Onde Lia-se: 
6 63251 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 10 X 40 CM CONFECCIO- 5,05  UN  7.020,17 3,,150,93 

NADO EM  KO  INOX, ESTRUTURA ROBUSTA E 1.TMA DTSTAN • 
CIA MAIOR ENTRE AS OREI  HAS.  QUADRO SUPERIOR ESTAMPA- 
DO EM  PERM.  DF. 10 CM 17 UNIDADE 11$ 42 DE LAGURA ENTRE 
AS GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE. DTAMET- 
110 EM FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM  LAUD  FORJADO, 
TUBO DE TAMPA() DE  GAS  COM TAMPA() E BICO DE ENTRA DA 
DE  GAS  REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 
CM IV 8 PONTAS. OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU CANTO 
DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RE.SIDLIOS EM CHAPA 
DE AÇO GALVANIZADA. PE FIXO E RESISTENTE  ENT  AÇO INOX 
COM SAPATAS DE nokutmaiAs. DIMENSÕES APX.: ALTURA 
- 800131M, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE I 120MM.  CON.  
FORME NORMAS ABNT 

Leia-se: 
6 63251 FOGÃO INDesnum. Cum 6 BOCA:. DE 40 X 40 CM CONFECCIO- 5,00  UN  7.020,17 35.100,85 

NADO EM  KO  INOX. ESTRUTURA ROBUSTA E min DISTAN- 
CIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO SUPERIOR ESTAM 
PADO EM PERFIL DE 10 CM DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO 
EuNDino, REGISTROS EM LATÃO FORJADO.  TUBO DE TAMPÃO 
DE  GAS  COM TAMPÃO F. BICO DE ENTRADA DE  GAS  REVERSIV- 
EL. GREI  HAS  DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, 
opc,:Ao PARA MAR NO CENTRO OU CANTO 1)A COZINHA, 
BANDEIA COLETORA DE RESIDUOS EM CHAPA DE.  KO  GALVA. 
1117.ADA, PE FIXO F. RESISTENTE EM AÇO INOX COM SAPATAS 
DF. BORRACHAS. DIMENSÕES APX., ALTURA - 800MM, LARGU- 
RA 1490MM, PROFUNDIDADE 1120MM. CONFORME  NORM  AS 
ABNT 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO N° 7.107 DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

Nomeia o Conselho Municipal de Educação - CME, e  di  outras 
providências. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do  art.  9° da Lei Municipal n° 709/1997. 

DECRETA:  

Art.  1° Dispõe sobre a nomeação de membros para o Conselho Munic- 
ipal de Educação - CME, para cumprimento dos seguintes mandatos: 

Representante do Sindicato dos Servidores Municipais com mandato de 
02 (dois) anos (2021-2022): 
-  Leila  Dalabrida 

Representante das APMFs,  corn  mandato de 02 (dois) anos (2021-2022): 
- Sheila Karine Pavoski Kunrath 

Representante de Clube de Serviço com mandato de 02 (dois) anos 
(2021-2022): 
- Ulisses Ricardo Roerhs -  (Rotary Club)  

Representante da Secretaria Municipal de Educação com mandato de 04 
(quatro) anos (2021-2024): 
- Zaida Teresinha Parabocz 

Representante do Ensino Médio, com mandato de 04 (quatro) anos 



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Suzi Licitações <suzi_licitacao@hotmaiLcom> 

Enviado em: quinta-feira, 8 de setembro de 2022 09:33 

Para: licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: erro sistema 

bom dia 

sobre o pregão 69, não conseguimos acessar o sistema para participar, ligamos no suporte e nos 

informaram que esta com instabilidade 

i 



Bem-vindo ao Compras.govbr! 

Estamos de cara nova, reunindo esforços para fornecer uma 

experiência aos nossos usuarios. 

Preencha as informações ao Lado para entrar no sistema,  Nã  

sistema? CLique na opção Quero me Cadastrar 

OLT AS NOTÍCIAS 

Comunicado n'D 9/2022 - indisponibilidade no DOU 

Constam os nossos registros 57 (cinquenta e sete) pregões eletr 
duas tomadas de preco e 01  (urn)  PDC que não tiveram suas 

!.'ealizadas no DOU. 

em 30/08/7072  

Migração de itens do PGC 2022 para o novo PGC 2023 

Saiba  comp  preparar os :.:)Lanos para o novo sistema de 
gerenciamento das contratacões, 

Publicado em 08/07/2022 

9 0 
o Email  Suzi Licitações -  Outlook  X ia  Pianos e preços do Editor Micr X 081/21 
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Suzi Tyski 
Administradora 
42 9 9153-5081 
42 9 9109-0926 
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• 
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0 0 9 2  
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.682.760/0001-80  DUNK):  899817731 
Razão Social: COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA. 

1DNorne Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/09/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/01/2023 
FGTS Validade: 22/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 20/02/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/11/2022 
Receita Municipal Validade: 07/11/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 08/09/2022 15:52 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 



08/09/2022 16:09  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
OVO 19 3 

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 10682760000180 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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II 302 - ALTA PRESSÃO 

I 304 

I 306-ALTA PRESSÃO 

• 
308 I 

Os fogões industriais da linha Extra são fabricados 
para atender grandes restaurantes e cozinhas 
industriais, os mesmos tem uma estrutura robusta 
e uma distância maior entre grelhas para suportar 
panelas de grande porte. 

• Fabricados em alta e baixa pressão. 
• Quadro superior estampado com perfil de 10cm de 

largura entre grelhas. 
• Queimadores duplos de 180mm de diâmetro em 

ferro fundido. 
• Registros em latão forjado. 
' tubo de distribuição de gás com tampão e bico de 

entrada de gás reversível. 
• grelhas de ferro fundido de 30 x 30cm de 6 pontas. 
• grelhas de ferro fundido de 40 x 40cm de 8 pontas. 
• Opção para fogão de centro de cozinha ou de canto. 
• Fogões moduláveis. 
• Bandeja coletora de resíduos em chapa de aço 

galvanizada. 
▪ Pintura eletrostática a pó na cor cinza grafite. 

www.metalbrey.com.br 05 



I
308-IN'OX 208-CHF-INOX  

I
206- F INCA 

Os fogões industriais da linha Extra 
lnox possuem as mesmas 
características das linha Extra e 
são fabricados em  ago  inox 304, 
o que facilita muito a limpeza e 
conservação do fogão. i

,,,,,r.e.7.17.37— ... mrrrrrimmr,m7.7 
202-14OX ALTA PRESSÃO 

www.metalbrey.com.br  06 

AMOSTRA ITEM 6- PE 69/2022 

MARCA METAL BREY - (LINHA EXTRA INOX) 

COPA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA EPP  

CNN  10.682.760/0001-80 

CONTATO: ROGERIO (43)3371-3614 

204-INOX 
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FOGÃO 6 BOCAS  CH  OU  BM  

FOGÃO 8 BOCAS 

1/Ox 100'360 x - 20 x 080 

Tabela de medidas de fogões industriais 

LINHA ECONÔMICA 

PERFIL  OE 5 CM 
UREMIA 30 X30 OM / 4  PONTAS 

REGISTRO  Di: ZAMAK 

LINHA  STAND LINHA EXTRA 30X30 LINHA EXTRA 40X40 

PFRFII  OE  7 CM PERF11 1)E 10 CM PERFIL DE  ID  CM 
GRELHA 30 X 30  OM  / 6 PONTAS GRELHA 30 X 30 CM / 6 PONTAS GRELHA 40 X 40 CM / 8 PONTAS 

REGISTRO DE LATÃO REGISTRO  OE  LATÃO REGISTRO DE LATÃO 

FOGÕES 

041) x 048. x 080 044 x Qol x . 080 .050 x 060 .x 080 060 x 070 x 080 

FOGÃO 2 BOCAS 075 x 048 x 080 

FOGÃO 3 BOCAS 

FOGÃO 4 BOCAS 

112. x 048 x 080 118 x 051 x 080 130< 060 x 080 160 x 070 

090 x 100 x on 110 x 20 x 0110 

FOGÃO 4 BOCAS  CH  OU  BM  118 x 088 x 080 1 80 x 10,0 080 160 x 120 x 080 

FOGÃO 6 BOCAS 112 x 083 x 080 118 x 088 x 080 180 x 100 x 100' 20 

MFTAL RRFV 

Rua Cláudia Soares, 542 - Bairro Portal do Sol  
Sao  Jose dos Pinhais - PR - CEP 83020-790 

Fone/Fax: 41 3283.4122 - comercial(a.)metalbrey.com.br  

www.metalbrey.con-Lbr 

161.011.0  

15!.'», 088 >: 080 ;'o.<1 100 v(81 
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COPA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA EPP 

CNPJ 10.682.760/0001-80 INSCRIÇÃO ESTADUAL 90475236-37 

RUA  BENJAMIN CONSTANT Ng  1061— BAIRRO CENTRO - CEP 86010-350 — LONDRINA/PR 

TELEFONE (43) 3371-3614  EMAIL  rogerio@grupoprolancom.br  

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA 2755-3 CONTA CORRENTE 133895-1 

ANEXO —II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 69/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A empresa Copa Comercio de Utilidades Domesticas Ltda EPP, estabelecida na Rua Benjamin  Constant  n° 1061,  Cep  
86010-350, Bairro Centro na cidade de Londrina, Estado do Paraná,  email  rogerio@grupoprolar.com.br, inscrita no CNPJ 
sob n° 10.682.760/0001-80, neste ato representada por Rossilene Killner Guerzoni, empresária, RG 1.210.785-4, CPF 
471.232.909-25, residente e domiciliada a Rua Senador Souza Naves n° 2677, apto. 1302, CEP 86015-430, Jardim 
Londrilar, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, propõe fornecer á Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 69/2022, conforme abaixo discriminado: 

LOTE1 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA MODELO 
VALOR 

MÁXIMO 
VALOR 
TOTAL 

6 63251 

FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 
X 40 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA 
MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 
CM DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 
QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE 
DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO 
DE TAMPA() DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO 
DE ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, 

CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA USAR NO 
CENTRO OU CANTO DA COZINHA, 
BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PE FIXO E 
RESISTENTE EM AÇO INOX COM SAPATAS 
DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: 
ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. CONFORME 
NORMAS ABNT 

GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40  
5  UN  METAL BREY 

EXTRA 
INOX 

R$ 6.900,00 R$ 34.500,00 

VALOR 
TOTAL R$ 34.500 00 7  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE R$ 34.500,00 TRINTA E QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS. 

Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

A validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, 
contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos. 

0 Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

Declaramos que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais 
despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

Validade da proposta conforme edital, pagamento conforme edital, entrega conforme edital, garantia dos produtos 
conforme edital. 
Todas as demais condições conforme contidas no edital. 

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AGENCIA 2755-3 CONTA CORRENTE 133895-1  

ROSSILENE KILLNER pAo
ssriRnaodsosid

t. eENTKmaILLdNTR"'  
GUERZONI:471232 GUERZONI:47123290925 

90925 Dodos: 2022.09.08 10:20- 37 
.03GO' 

LONDRINA 08 DE SETEMBRO DE 2022 

ROSSILENE KILLNER GUERZONI 

SOCA ADMINISTRADORA 
RG 1.210.785-4 SESP/PR 
CPF 471.232.909-25 
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COPA — COMERCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 
CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fernando Luiz Guerzoni, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 7.821.831-2 — SSP/PR e do CPF/MF 047.018.679-85, 
residente e domiciliado na Rua Caracas n° 500, apto 702, Jardim Santa 
Rosa, CEP 86050-070, na cidade de Londrina/PR e  Julia  Tufino Silva 
Guerzoni, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.214.351-3 — 
SSP/PR e do CPF/MF 043.373.919-32, com residência na Rua Caracas 
n° 377, apto. 1603, Jardim Santa Rosa, CEP 86050-070, na cidade de 
Londrina únicos sócios da sociedade empresarial "Copa — Comércio de 
Utilidades Domésticas Ltda", pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua Benjamin  Constant  n° 1.061, Centro, CEP 86010-350, na cidade de 
Londrina/PR, com contrato social arquivada na M. Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob n° 41206419621 por despacho em sessão do dia 09/03/2009 e 
última alteração contratual arquivada sob n° 20216870593, por despacho em 
sessão do dia 20/10/2021, resolvem por este instrumento de alteração, alterar e 
consolidar o vigente contrato social, na forma das cláusulas e condições a seguir 
articuladas: 

Cláusula Primeira: Para efeito de atualização cadastral da sócia  Julia  
Tufino Silva, informa que a mesma, fica assim identificada:  Julia  Tufino 
Silva Guerzoni, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da carteira de Identidade RG n° 8.214.351-3 
— SSP/PR e do CPF 043.373.919-32 com residência na Avenida Gil de 
Abreu e Souza, n° 1770, Casa 04, Condomínio Acácia Imperial, Jardim 
Esperança, CEP 86058-100, na cidade de Londrina/PR, 

Cláusula Segunda: O sócio Fernando Luiz Guerzoni, neste ato retira-se 
da sociedade, para tanto vende a totalidade das suas cotas, pelo valor 
certo e ajustado de R$38.000,00 (trinta e oito mil reais) em moeda 
corrente, na pessoa de Rossilene Killner Guerzoni, brasileira, viúva, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 1.210.785-4 — 
SSP/PR e do CPF/MF sob n° 471.232.909-25, residente e domiciliada na 
Rua Senador Souza Naves n°2677, apto. 1302, CEP 86015-430, Jardim 
Londrilar, Londrina/PR. D6 o sócio demissionário, plena e geral quitação 
dos valores recebido e por todos os demais direitos perante a sociedade, 
para não mais reclamar em tempo e lugar. 

Cláusula Terceira: Em decorrência da presente alteração o capital social da 
sociedade, fica assim distribuído as sócias: 

sócias  °A quotas ca otal 
Rossilene Killner Guerzoni 95 38.000 R$38.000,00 1 
Julia Tufino Silva Guerzoni 5 2.000 R$ 2.000,00 
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COPA — COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 
CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Quarta: A administração da sociedade doravante ficará a cargo 
da sócia administradora Rossilene Killner Guerzoni, a qual compete 
individualmente ã representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, podendo ainda, no interesse da sociedade, contrair empréstimos, 
hipotecar imóveis, prestar avais, endossos, fianças e caução de favor. 
Dispensada da prestação de caução, podendo no interesse das partes nomear 
procurador. 

Parágrafo Único: A administradora declara sob as penas da lei, que não está 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou encontra sob efeito da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Quarta: Em razão das modificações ora ajustadas e das alterações 
havidas, resolvem as sócias por maioria de seus membros, Consolidar o 
Contrato Social, na forma dos artigos 966 e seguintes da Lei 10.406 de 
10/01/2002 e pelas cláusulas e condições a seguir: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COPA — COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 

CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 

Rossilene Killner Guerzoni, brasileira, viúva, 
empresária, portadora da Carteira de Identidade RG n° 1.210.785-4 — 
SSP/PR e do CPF/MF sob n°471.232.909-25, residente e domiciliada na 
Rua Senador Souza Naves n°2677, apto. 1302, CEP 86015-430, Jardim 
Londrilar, na cidade de Londrina/PR e  Julia  Tufino Silva Guerzoni, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora da carteira de Identidade RG n° 8.214.351-3 — SSP/PR e do 
CPF 043.373.919-32 com residência na Avenida Gil de Abreu e Souza, n° 
1770, Casa 04, Condomínio Acácia Imperial, Jardim Esperança, CEP 
86058-100, na cidade de Londrina/PR, únicas sócias da sociedade 
empresarial "Copa — Comércio de Utilidades Domésticas Ltda", pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Benjamin  Constant  n° 1.061, Centro, 
CEP 86010-350, na cidade de Londrina/PR, com contrato social arquivada na M. 
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°41206419621 por despacho em 
sessão do dia 09/03/2009. 

Cláusula Primeira: A sociedade empresarial sob a razão social de: Copa - 
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda; é regida por este contrato e pela 
Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 
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COPA — COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 

CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sede na Rua Benjamin  Constant,  n° 
1.061, Centro, CEP 86010-350, na cidade de Londrina/PR, podendo abrir e 
encerrar filiais, escritórios, em qualquer parte do território nacional, por 
deliberação dos sócios, através da maioria de votos. 

Cláusula Terceira: A sociedade tem prazo de duração indeterminado, tendo 
iniciado atividades em data de 15 de março de 2009. 

Cláusula Quarta: A sociedade tem por objeto social o ramo de: Comércio no 
Atacado e Varejo de Artigos de Hotelaria, Alumínios, Plásticos, Louças, Vidros, 
Cutelaria, Ferragens, Eletrodomésticos, Material Elétrico, Material Médico e 
Hospitalar, Material de Informática, Papelaria, Armarinhos, Presentes, 
Brinquedos, Artigos de Cama, Mesa e Banho, Produtos Alimentícios, Laticínios, 
Frios, Bebidas, Material de Higiene Pessoal, Material de Limpeza e Utilidades 
Domesticas: 

Cláusula Quinta: 0 capital social da sociedade no valor de R$40.000,00 
(quarenta mil reais) é dividido em 40.000 quotas de R$1,00 (um real) cada, assim 
distribuído as sócias: 

Sócias  'Yo Quotas Capital 
Rossilene Killner Guerzoni 95 38.000 R$38.000,00 
Julia Tufino Silva Guerzoni 5 2.000 R$ 2.000,00 
Total 100 40.000 R$40.000,00  

Cláusula Sexta: A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada 
importância total do capital social integralizado, nos termos do  art.  1.052, da Lei 
n° 10.406 de 10/01/2002. 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis em relação á sociedade e não 
poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou 
parcialmente, a qualquer titulo, exceto mediante autorização de sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

Cláusula Oitava: 0 sócio que desejar retirar-se da sociedade ou transferir suas 
quotas de capital deverá manifestar-se por escrito, cabendo os demais sócios 
pronunciarem-se dentro de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo avençado sem 
manifestação, as quotas poderão ser livremente transferidas em igualdade de 
condições a terceiros. 

Cláusula Nona: A administração da sociedade doravante ficará a cargo da 
sócia administradora Rossilene Killner Guerzoni, a qual compete 
individualmente à representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, podendo ainda, no interesse da sociedade, contrair empréstimos, 
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COPA — COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 
CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

hipotecar imóveis, prestar avais, endossos, fianças e caução de favor. 
Dispensada da prestação de caução, podendo no interesse das partes nomear 
procurador. 

ParágrafoÚnico: A administradora declara sob as penas da lei, que não está 
impedida, por lei especial, e nem condenada ou encontra sob efeito da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade. 

Cláusula Décima: Percebera a administradora uma retirada mensal a titulo de 
pró-labore fixada de comum acordo. 

Cláusula Décima Primeira: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a administradora prestara contas justificadas da sua administração. 
procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

Cláusula Décima Segunda: A periodicidade da distribuição dos lucros 
eventualmente alcançados, sobre o montante do lucro liquido de cada período, 
poderá ser trimestral, semestral ou anual, sendo que para tanto, deverá ser 
elaborada as respectivas pegas contábeis que atestem o efetivo lucro alcançado. 

Cláusula Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador quando for o caso. 

Cláusula Décima Quarta: As deliberações sociais serão tomadas pelos 
sócios que representem a maioria de votos, salvo aquelas previstas no artigo 
999 da Lei 10.406/2002. 

Cláusula Décima Quinta: Falecendo ou interditado qualquer sócia a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo Único: A quota liquidada será paga em moeda corrente, no prazo 
de noventa dias, a partir da liquidação, salvo comum acordo entre os 
representantes legais das partes interessadas. 
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COPA — COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 
CNPJ/MF 10.682.760/0001-80 

QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Cláusula Décima Sexta: A sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40  do  art.  30  da mencionada lei.  (art.  3°, II,  LC  n° 123, de 2006). 

Cláusula Décima Sétima: Elege as partes o Foro da Comarca de 
Londrina/PR, para dirimir as questões divergentes do presente contrato. 

Cláusula Décima Oitava: Revoga-se todas as demais cláusulas e 
condições constantes do contrato social e alterações, que colidir com as 
disposições deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o 
presente instrumento de alteração e consolidação do contrato social em uma 
única via, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores, a cumpri-
lo em todos os seus termos. 

Londrina, 01 de Janeiro de 2022. 

Fernando Luiz Guerzoni  

Julia  Tufino Silva Guerzoni 

Rossilene Killner Guerzoni 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 
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CPF/CNPJ Nome 

04701867985 FERNANDO LUIZ GUERZONI 

11485442915 LUIZ CARLOS FREITAS 

47123290925 ROSSILENE KILLNER GUERZONI 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/01/2022 14:30 SOB N 20220152578. 

PROTOCOLO: 220152578 DE 12/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200315613. CNPJ DA SEDE: 10682760000180. 

MIRE: 41206419621. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/01/2022. 

COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

JUCEPAR 
fANAIRA LEANDRO MARCOS RKYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ANEXO  - III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 69/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOM8STICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 
MUNICIPAL, ATRAVtS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Copa Comercio de Utilidades 
Domesticas Ltda EPP, inscrita no CNPJ n2  10.682.760/0001-80, com sede na Rua Benjamin  Constant  n2  
1061,  Cep  86010-350, Bairro Centro, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão 
contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na 
Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo 
de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10 
e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 
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H - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) a responsável legal da empresa é a Sra. Rossilene Killner Guerzoni, Portadora do RG 
sob n° 1.210.785-4 e CPF n° 471.232.909-25, cuja função/cargo é sócia 
administradora, responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 
bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e 
números: 

1 -  E-mail:  rogerio@grupoprolar.com.br  
2 - Telefone: (43) 3371-3614 (contato Rogerio) 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 
protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 
intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos a senhora Rossilene Killner Guerzoni, portadora do 
CPF/MF sob n.° 471.232.909-25, para ser a responsável para acompanhar a execução 
da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

LONDRINA 02 DE SETEMBRO DE 2022 

ROSSILENE Assinado de forma digital 

KILLNER por ROSS1LENE KILLNER 
GUERZONI:47123290925 

GUERZONI:471 Dados: 2022.09.02 

23290925 
16:24:23 -0300' 

ROSSILENE KILLNER GUERZONI 

SÓCIA ADMINISTRADORA 

RG 1.210.785-4 SESP/PR 

CPF 471.232.909-25 
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ANEXO -IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do  Parana  
Edital de Pregão Eletrônico n° 69/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS E CMEIS DA REDE 
MUNICIPAL, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Pelo presente instrumento, a empresa Copa Comercio de Utilidades Domesticas Ltda 
EPP, CNPJ n° 10.682.760/0001-80, com sede na Rua Benjamin  Constant  n° 1061,  Cep  
86010-350, Bairro Centro na cidade de Londrina, Estado do Paraná, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

LONDRINA 02 DE SETEMBRO DE 2022 

ROSSILENE Assinado de forma digital 

KILLNER por ROSSILENE KILLNER 
GUERZONI:47123290925 

GUERZONI:4712 Dados: 2022.09.02 

3290925 16:23:47-0300' 

ROSSILENE KILLNER GUERZONI 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
RG 1.210.785-4 SESP/PR 

CPF 471.232.909-25 • 
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Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos do Cartório a meu cargo, deles 
NÃO CONSTA ter sido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação -o 

o 

alguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e 
EXTRAJUDICIAL em face de: a) -o 

r— 

cr 

E 

—1 

0 

_J 
U_ 
(/) 
0 

(/) 
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CUSTAS:RS38,16 

Lei 20.948/2021 - Tab  XVI  - 141 VRC x 0,246 4- 10%  

'5  
co  

O, 

o 

E 
o 
o 7:3 

EVrai-:,.K3 2 Autenticação Digital Código: 104272707228904084792-1 ; Cartório Azevêdo Bastos 
E.,. eL 

.f-; Data: 27/07/2022 11:44:17 Av. Prosidente Epitacio Pessoa - 1400 
T 

CIO F1-1-4Vt4:  
re Valor Total do Ato: R$ 5,02 ,  Joao  Pessoa -PB CI;  Orrit.,•''';*  

ih,9 (1 Selo Digital Tipo Normal C: ANH29417-30T4; https://azovedobastos.notbr 
Luar, Santos  ,fl da Silva 

Escrevente 
(83) 3244-5404 cartorio@azevedobastos.not.br  

CERTIDAO 
Fl. 001/001 

COPA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA, CNPJ 10.682.760 
0001-80. . 

o 0. 

C 

E  
co 

 
-o 

Busca referente aos últimos 20 anos, co  
exclusivamente sobre a ação supra citada. .7) 

0 referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 25 de Julho de 2022. .5) 

Assinado eletrônicamente por 
IWERLEI BUENO MORAES E 

CPF : 727.061.809-78 
Dados: 2022-07-26 15:13:01 

o o  DISTRIBUIDOR 

Iwerrei Oueno /toraes  
En-pregado Juramentado 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/104272707228904084792  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -) '7' I 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000,  Joao  Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 

. notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

.......,'Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COPA - COMERCIO DE UTILIDADES 
DOMESTICAS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/07/2022 12:23:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Codigo de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 104272707228904084792-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be0b11a960d2b1d425889fe260ece7a887b53f914ee28943c3eb13e28e0b2e6797a2e4bbf27243d6675d366001ea29c01 
4c6515356f214aa275e07ddbbd922a5e 

PresIdeficia  da  Re put*. 
rasa Civil 

PRIVhblid N' 2.200.2, 
de 24 de iiyosto de 2001 



Protocolo:  PRC2212518819  

!nick) de  Atividade  
15/03/2009  

rii)C 1  2 .1 

PARANAö 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  40 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: COPA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

Natureza Juridica:  Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
41206419621 

CNPJ 
10.682.760/0001-80 

Data de Ato Constitutivo 
09/03/2009 

Endereço Completo 
Rua  BENJAMIN CONSTANT,  N5  1061, CENTRO - Londrina/PR - CEP 86010-350 

Objeto Social 
COMERCIO NO ATACADO E VAREJO DE ARTIGOS DE HOTELARIA, ALUMINIOS, PLASTICOS, LOUCAS, VIDROS, CUTELARIA, FERRAGENS, 
ELETRODOMESTICOS, MATERIAL ELETRICO, MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR, MATERIAL DE INFORMATICA, PAPELARIA, ARMARINHOS, 
PRESENTES, BRINQUEDOS, ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, PRODUTOS ALIMENTICIOS, LATICINIOS, FRIOS, BEBIDAS, MATERIAL DE 
HIGIENE PESSOAL, MATERIASL DE LIMPEZA E UTILIDADES DOMESTICAS 

Capital Social 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ROSSILENE KILLNER 471.232.909-25 R$ 38.000,00  Sócio S Indeterminado 
GUERZONI 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador Término do mandato 

I  JULIA  TUFINO SILVA 043.373.919-32 R$ 2.000,00 Sócio N Indeterminado 
GUERZONI 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
ROSSILENE KILLNER GUERZON1 471.232.909-25 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Numero Ato/eventos ATIVA  
12/01/2022 20220152578 002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status  

CONTRATO/ESTATUTO SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/08/2022, às 09:42:55 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 53A2TK10. 

II II 

  

II 

                

                  

                     

                     

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.419.569/0001-54  DUNK):  945431987 
Razão Social: DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

li'Tome Fantasia: DANFESSI 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/04/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com 'Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

• Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/11/2022 
FGTS Validade: 25/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 08/01/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/08/2022 (") 
Receita Municipal Validade: 27/09/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 08/09/2022 15:53 1 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

ANEXO 
Impedimentos de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 24.419.569/0001-54 DUNS®: 945431987 
Razão Social: DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
Nome Fantasia: DANFESSI 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Impedimento de Licitar no Âmbito: 

COMANDO DA MARINHA / 731060-CENTRO DE INT. DA MARINHA EM PARADA DE 

• 

Emitido em: 08/09/2022 15:53 2 de 2 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



08/09/2022 15:55  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
4,Pt' 

Consulta de Impedidos de Licitar  

CNN:  24419569000154 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:/icrcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWeblmpressao.aspx 1/1 



DANFESSI MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
111 I Rua: RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866 - SALA 03  JD AMANDA  I - HORTOLANDIA/SP 

1 1 1 :"1 CEP: 13.188-072 
Telefone: (19) 2221-5299  Email:  contato@danfessi.com.br  

DAN  FESSI CNPJ: 24419569000154 IE: 748204641110 
Lorena Fernanda Dantas Ferreira RG:46.390.698-6 CPF:399.849.188/07 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 692022. Apresentamos nossa proposta de 
pregos. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

1 BALANÇA DE PRATO COM CAPACIDADE PARA 
10/15KG DESCRIÇÃO: BALANÇA ELETRÔNICA 
DIGITAL COM PRATO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM CAPACIDADE DE 15 KG, FABRICADA E 
AFERIDA DE ACORDO COM 0 REGULAMENTO 
TÉCNICO METROLÓGICO PARA 
INSTRUMENTOS DE PESAGEM NÃO 
AUTOMÁTICOS - PORTARIA INMETRO N° 236, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994. 
CLASSIFICAÇÃO METROLÓGICA: TIPO  III.  
DIMENSÕES MINIMAS DO PRATO: 240 X 325 
MM; PESO MINIMO DO EQUIPAMENTO: 3,100 
KG; CAPACIDADE: 15 KG; DIVISÃO: DE 5G EM 
5G. 127V. 
MARCA: BALMAK 
FABRICANTE: BALMAK 
MODELONERSÃO: ELCO-15 

UNIDADE 5,00 836,00 4.180,00 

2 BALANÇA ELETRÔNICA DE RECEBIMENTO DE UNIDADE 
MERCADORIA, ESTRUTURA DA PLATAFORMA 
PROJETADA EM AÇO CARBONO, ESTRUTURA 
ALTAMENTE RESISTENTE COM PERFIL BAIXO 
E CÉLULA ÚNICA. COM  PINTURA EPDXI PÓ NA 
COR GRAFITE. PÉS REGULAVEIS DE 
BORRACHA EVITANDO QUE A BALANÇA SAIA 
DO LUGAR. PODEM SER NIVELADOS. 
MATERIAL DA BANDEJA INOX CAPACIDADE DE 
PESAGEM 150 KG / 50 G VISOR  LED  
VERMELHO BATERIA: SIM, TARA: SIM, SIMPLES 
ESCALA: SIM, ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO, POTÊNCIA: 15W, TECLADO: 4 
TECLAS, FUNÇÃO DAS TECLAS: LIGA, 
DESLIGA, TARA, ZERO, TAMANHO DA 
PLATAFORMA 40 X 28CM, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 X 29 X 52 CM 
(A X  LX  C) 127V. 
MARCA: BALMAK 
FABRICANTE: BALMAK 
MODELONERSÃO: BK-50GCB 

7,00 3.000,00 21.000,00 

 

3 BALCÃO TÉRMICO: TIPO  SELF SERVICE UNIDADE 
MISTO, COM ESTRUTURA EM AÇO INOX 
CROMADO, COM 08 CUBAS MÉDIAS E FUNDAS 
SENDO, 04 TÉRMICAS E 04 PARA SALADA COM 
GELOX, PASSA PRATOS EM INOX DOS DOIS 
LADOS, RODIZIOS NOS PÉS COM TRAVA, 
PROTETOR SALIVAR, ILUMINAÇÃO, MEDIDA 
APROXIMADA DE 1,40 COMPRIMENTO X 1,10 
ALTURA X 0,60 DE LARGURA, 220 V 
MARCA: IBET 
FABRICANTE: I  BET  
MODELONERSAO: SM08+SSO8GNS+CP08 

3,00 6.000,00 18.000,00 

5 EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL: EM /kW UNIDADE 
INOX, CAPACIDADE  MINIMA  DE 01  LT,  
PENEIRA, COM PRODUÇÃO APROXIMADA DE 
15 LARANJAS/MINUTO, 110 V. 
MARCA: JL COLOMBO 
FABRICANTE: JL COLOMBO 
MODELONERSÃO:  POWER  

7,00 545,00 3.815,00 

1 / 3  Gerado por: lg. effecti...,.b, 

%.1  4.1 



OW 217 
ver DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

s Rua: RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866 - SALA 03  JD AMANDA  I - HORTOLANDIA/SP 
CEP: 13.188-072 

, s Telefone: (19) 2221-5299  Email:  contato@danfessi.com.br  

DAN  FESSI CNPJ: 244195690001541E: 748204641110 
Lorena Fernanda Dantas Ferreira RG:46.390.698-6 CPF:399.849.188/07 

Ao Órgão 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 692022. Apresentamos nossa proposta de 
pregos. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

6 FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 
CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 
ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA 
MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO 
SUPERIOR ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 
17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS 
GRELHAS, QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM 
DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, 
REGISTROS EM LATÃO FORJADO, TUBO DE 
TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE 
ENTRADA DE  GAS  REVERSIVEL, GRELHAS DE 
FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, 
OPÇÃO PARA USAR NO CENTRO OU CANTO 
DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE 
RESIDUOS EM CHAPA DE  Ago  GALVANIZADA, 
PÊ FIXO E RESISTENTE EM  Ago  INOX COM 
SAPATAS DE BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: 
ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, 
PROFUNDIDADE 1120MM. CONFORME 
NORMAS ABNT 
MARCA: INVICTO 
FABRICANTE: INVICTO 
MODELONERSAO: ESPECIAL 

UNIDADE 

 

5,00 7.020,00 35.100,00 

  

     

9 FORNO INDUSTRIAL, A  GAS,  DIMENSÕES UNIDADE 
APROXIMADAS: ALTURA:1510MM, LARGURA 
575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES 
COM SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, 
COM REGULADOR DE ENTRADA DE AR PARA 
UMA CHAMA MAIS PERFEITA, CÂMARA COM 
TRES TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM 
DE ALTURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM  
LA  DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL 
DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM CONTRA 
PRESO, PÊS SUPER RESISTENTES E PISO EM 
PEDRA REFRATARIA, TERMÔMETRO NA 
LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RES1DUOS 
EM CHAPA GALVANIZADA SUPER 
RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, 
LARGURA: 575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. 
CONFORME NORMAS ABNT 
MARCA:  MR  
FABRICANTE:  MR  
MODELONERSAO: 22000 

10,00 3.227,00 32.270,00 

10  FREEZER  HORIZONTAL COM DUPLA AgAo UNIDADE 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 534L. 
BIVOLT 110 OU 220V. PODENDO OPERAR NA 
FuNgAo REFRIGERADA DE 1°C A 5°C OU NA 
FuNgAo  FREEZER  DE - 18°C A -25°C. 
POTÊNCIA DE 160WATTS. HORIZONTAL. COM  
GARANTIA DE NO NANO 12 MESES. 
MARCA: METALFRIO 
FABRICANTE: METALFRIO 
MODELONERSAO: DA550 

10,00 5.000,00 50.000,00 

2 / 3 Quad°  por  effeCtiooro.or 
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DANFESSI MÓVEIS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

I 4111.1111111 I Rua: RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA, 866 - SALA 03  JD AMANDA  I - HORTOLANDIA/SP 
11 I 1'1 CEP: 13.188-072 

Telefone: (19) 2221-5299  Email:  contato@danfessi.com.br  

DAN  FESSI CNPJ: 24419569000154 IE: 748204641110 
Lorena Fernanda Dantas Ferreira RG:46.390.698-6 CPF:399.849.188/07 

rI 

Ao Órgão 987487 -PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. Pregão Eletrônico N° 692022. Apresentamos nossa proposta de 
pregos. 

Item Descrição Unidade Qtd R$ Unitário Valor Total 

411 

11 GELADEIRA COMERCIAL 4 PORTA 
CONSERVADOR E ESTOCAGEM DE 
ALIMENTOS E BEBIDAS EM GERAL. FRENTE: 
1080MM; LATERAL: 575MM; ALTURA: 1970MM; 
CAPACIDADE: 675 LITROS; MEDIDAS 
INTERNAS: FRENTE 101 X LATERAL 51 X 
ALTURA 155 CM. TEMPERATURA: +2° A +8°; 
PESO: 130KG; COM RODIZIOS: 212 X 112 X 64 
CONSUMO: 178KWH/M ÉS ; 100% 
POLIURETANO; PRATELEIRAS REGULAVEIS 
PÉS EM ALUMINIO, REVESTIMENTO EXTERNO 
INOX, REVESTIMENTO INTERNO 
GALVONIZADO, RESISTÉNCIA NO QUADRO DE 
PORTAS, REFRIGERAÇÃO POR AR FORÇADO, 
CONTROLADOR DIGITAL DE TEMPERATURA. 
MARCA: FRI  LUX  
FABRICANTE: FRI  LUX  
MODELONERSAO: RF-064 

UNIDADE 5,00 9.000,00 45.000,00 

15 MESA DE APOIO PARA MANIPULAÇÃO COM UNIDADE 
TAMPO DE INOX AISI, 1,30X70X90CM. 
MARCA:  POWER  
FABRICANTE:  POWER  
MODELONERSAO: ESPECIAL 

10,00 1.130,00 11.300,00 

16  PICADOR  DE LEGUMES COM TRIPÉ UNIDADE 
(CORTADOR): MANUAL, ESTRUTURA EM 
ALUMINIO FUNDIDO, PINTURA EM EPÓXI, 
NAVALHA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO  
QUADRANGULAR  DE 10 MM, COM ALTURA  
MINIMA  DE 1,20 MT. 
MARCA: VIVA7 
FABRICANTE: VIVA7 
MODELONERSAO: GRANDE 

7,00 180,00 1.260,00 

Valor total da proposta: 221.925,00 

0 valor total dessa proposta é de R$221.925,00 (duzentos e vinte e um mil e novecentos e vinte e cinco reais). 

Dados Comerciais: 
anca: BANCO DO BRASIL 

ta: 20102-2 
gëncia: 6983-3 

Observações: 
Hortolândia, 6 de Setembro de 2022 

Representante Legal 

LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA 

RG:46.390.698-6 CPF:399.849.188-07 

3/3 Gorado por: te effeCti.comor 
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Wilber Azev de M.  Cavalcanti  
Titular 

NOME DO SóCIO 0/0 QUOTAS  

LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA  100 50.000  

TOTAL, iDo 50.000 

VALOR 
RS 50.000.00  

RS 50.000,00  

Confira os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108841201220870339893  
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2" Alteraciio e Comlidayrio do Contrato Social 
• • • • • • 

Pelo presente instrumento particular, tt *abailKo assinados: 

WELLYNGTON  BASSI,  brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, natural 
de Campinas/SP. nascido em 16/08/1 985, empresário, residente e domiciliado A. Rua  Turin,  n° 
29, Bloco 2, Apartamento 41, Residencial Recanto dos Cedros, Jardim  Firenze,  Hortolándia, 
Estado de São Paulo, CEP 13.189-204, portador do documento de identidade RG n ° 
40.371.416-3 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n°321.141.758-39, e; 

LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 
parcial de bens, natural de Paulinia/SP, nascida  ern  24/03/1990, residente e domiciliada na 
Rua  Turin.  n° 29. Bloco 2, Apartamento 41, Residencial Recanto dos Cedros, jardim  Firenze,  
Hortolindia, Estado de São Paulo, CEP 13.189-204, portadora do documento de identidade 
RG n " 46.390.698-6 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n°  399.849.1884)7; 

Únicos proprietários da empresa "DANFESS1 MÓVEIS CORPORATIVOS E 
ESCOLARES LTDA" com sede e foro à Rua Imperatriz Tereza Cristina, n° 866, Sala 3, 
Bairro Jardim  Amanda  1, cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, CEP: 13.188-072, 
registrada na JUCESP sob o n° 35229731545 cm 18/03/2016 e inscrita no CNPJ sob o n° 
24.419.569/0001-54, resolvem por este instrumento Alterar o Contrato Social de acordo com 
as cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Retira-se da sociedade o 
sócio: WELLYNGTON  BASSI  que cede e transfere as quotas, 50%, ou seja, 5.000 (cinco 
mil) quotas no valor nominal.  dc  RS 1,00 (um real) cada uma totalizando RS 5.000,00 (cinco 
mil reais) para a sócia remanescente LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA, por 
este ato também, o sócio que se retira dá a mais plena, geral, irrevogável e irretratável 
quitação, para nada mais reclamarem uns dos outros, seja a que titulo ou tempo for. 

CLAUSULA SEGUNDA - ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social é 
elevado para RS 50.000,00 (cinquenta mil reais) mediante o aproveitamento da Reserva de 
Lucros contabilizados em 31/12/2020. 

CLAUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO: Tendo em 
vista o aumento ocorrido, o capital social, representado por 50.000 (cinquenta mil) quotas no 
valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, totalmente integralizadas anteriormente em 
moeda corrente nacional,  flea  assim distribuído entre os sócios: 



Contra os dados do ato em: https://selodlgital.tjpb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/d0cumen10/108841201220870339893  
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CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade que 
gira sob o nome empresaLial  (IL;  DAN,  FET31 MO,VELS CORPORATIVOS E ESCOLARES 
LIDA, passa a partit':  claw  chrit Mra "DIVIFESSI MOVEIS, MAQUINAS E 
EQUI  PAM  ENTOS I ND.Ii ti"1:1P A is. hrph". 

CLAUSULA QUINTA— SOCIEDADE .UNIPESSOAL: Conforme disposição constante do 
parágrafo único do  art.  1.052 do Cótltgo:Civil c cm obcdiência ao contido na INSTRUÇÃO 
NORMATIVA DRE1 N" 63, DE 11 Dii.J6.14110 DE 2019. 

CLÁUSULA SEXTA — CONSOLIDAÇÃO: Tendo cm vista as inúmeras alterações 
contratuais ocorridas, e havendo a necessidade de consolidação das clausulas contratuais, o 
sócio itnico decide aprovar o seguinte texto, rcvogando quaisquer dispositivos anteriores que 
conflitem  corn  o ora aprovado: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

"DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA". 
CNI),I: 24.419.569/0001-54 

DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FILIAIS 

1°) A sociedade Limitada, nos (CMOS da legislação em vigor, terá a denominação social de: 
DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com 
sede e foro  it  Rua Imperatriz Tereza Cristina, n°  866, Sala 3, Bairro Jardim  Amanda  1, cidade 
de Hortolandia. Estado de São Paulo, CEP: 13.188-072, podendo abrir e fechar filiais em 
qualquer localidade do território Nacional, onde convenha aos seus interesses, com aprovação 
de todos dos sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá participar como sócia ou acionista em 
outras sociedades ou ainda participar de consórcios, abrir filiais, sucursais, agências, depósitos 
e escritórios em qualquer parte do território nacional a critério dos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade explora atividade económica empresarial 
organizada. sendo. portanto, uma sociedade empresaria, nos termos do artigo 966 caput e 
parágrafo único e artigo 982 do Código Civil. 

DO OBJETO SOCIAL 

2°) A sociedade tem por objetivo o ramo de: Comercio atacadista de Maquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças; Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gcrencial; Comercio varejista especializado de equipamentos c suprimentos de  

in  formatica; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
pecas; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 6udio e  video;  
Comercio varejista de equipamentos para escritório; Comércio varejista de material elétrico; 
Comércio varejista de materiais de construção cm geral; Comércio varejista de móveis; 
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domóciliar Comercio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos  nil()  especificados anteriormente; partes e peças; Instalação de máquinas e 
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PARÁGRAFO PRIM.EIRO: A responsabilidade do sócio único é restrita ao N'alor de suas 

quotas, não havendo responsabilidade solichiria pelas obrigações sociais, respondendo, no 

entanto, pela integralização do capital social. 

Confira os dados do ato em: https://selodIgItal.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/108841201220870339893  
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equipamentos industriais; Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; Comércio 
atacadista de outros cquiqamejtjos e otatig.os de liso ressoa) e domestico não especificados 
anteriormente; Comércio' tAulista tID inrumentr)s•(: materiais para uso medico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratória.aogierciipimoitlistanple niiouinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comercio varejista de artigos fotográficos e 
para filmagem; Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças; Cometiio vrcjista especializado de instrumentos musicais c 
acessórios; Comercio varejista de arCigdV  tie  papelaria; Comercio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profisgibenais'e de segurança; Comercio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa c banho; Comércio varejista de artigos do 
vestuário c acessórios; Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; Instalação e 
manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação c refrigeração, Outras 
obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; Instalação de portas, 
janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Serviços de pintura de 
edificios em geral; Obras  dc  acabamento em gesso e estuque; Outras obras de acabamento da 
construção; Obras de terraplenagem; Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização c controle de pragas 
urbanas; Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; Comercio atacadista  dc  

equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e domestico; Comércio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e domestico não especificados anteriormente; Serviços combinados para apoio a 
edifícios, exceto condomínios prediais; Comercio atacadista de medicamentos c drogas de uso 
veterinário; Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de  gas:  Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e 
esteiras rolantes; Instalação e manutenção elétrica; Instalação :de outros equipamentos não 
especificados anteriormente; Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
Montagem de estruturas metálicas; Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
domestico e pessoal e aluguel de instrumentos musicais; Reparação de artigos do mobiliário. 

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE  

3°) 0 prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo seu inicio em 

01/02/2018. 

DO CAPITAL SOCIAL  

40) 0 capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) realizadas neste ato, em 

50.000 (cinquenta mil) quotas  corn  valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, subscritas e 
integralizadas pelo sócio único, em moeda corrente do Pais, nas seguintes proporções: 

NOME DOS SÓCIOS % QUOTAS VALOR 

LORENA FERNANDA  DANTAS FERREIRA 100 50.000 RS 50,000,00 

TOTAL 
_ 

100 50.000 R$ 50.000,00 



• • • • ••• •• •• 0 

92 • • • • • • o • • 
U. e • • 

• • • • ii, • • 4 • • a) • • • • • • • •• v • • • • • • • • .0 c 
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50) A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único 1,012ENA efi 0 0 z -Exl 0: 
FERNANDA DANTAS FERREIRi, ialificado no preâmbulo deste instrumento, para o  

>  oz)  
ci a) que está dispensado da prestação de ct0.19V.:  

•• • . J..> —, o)  Z o 12 o 
l= w  :0  o PARÁGRAFO PRIMEIRO: Au administrador da sociedade limitada unipessoal compete Ci  

c c.i uso da lirma c a representação da sociedade, podendo para tanto -- ,0 
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e CC co  i' 

0 li3 . 
orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados á mesma, podendo abrir, ifs  z o cri 0 
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,  
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dividas,  

'0 • CD 2 
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar  hens  imóveis, representar 2 vo °- 
a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas federais,  c 0 0  

.52 wi, AL estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos 0 . 
,0 c▪  o  11. 

bancários. instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais,  
cv — sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, ci cp 2  
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CO N 1_ 

espeeiticos. 0-' c,i 0 
E oc  
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6) - O sócio único administrador, fixará uma retirada mensal, a titulo de "pró-  o . a  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
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8) - Ao tórmino  dc  cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido á elaboração  
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo sócio 
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DA REMUNERAÇÃO 

DO DESIMPEDIMENTO 

7) - O sócio único administrador declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos 
crimes previstos  en)  lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de 
condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar,  dc  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a f6. pública ou a 
propriedade. 

1)0 EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.fipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bridocumento/108841201220870339893  
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Confira os dados do ato em: https://selodlgitalijpb.Jus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/108841201220870339893  
, 

Autenticação Digital Código: 108841201220870339893-5 / 
•;J:IP  .0 Data: 12/01/2022 14:56:21 

fè2 Valor Total do Ato: R$ 5,02 
Selo Digital Tipo Normal C: AMK55465-GSHB; 

\, g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Prealdente Epitielo Pessoa -1145 

g Bairro dos Estado, J080  Pass.  • PB 
, (83) 3244-5404 • eartoriotaazevadobastos.not.br  

https://azevedobastos.notbr  
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PARÁGRAFO ÚNICO:  Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços 
ou balancetes intenneditiriose .cm crialver pesriodt: do ano calendário, observadas as 
disposições legais, podeitdo iDelusivt: diAt3ibuira'o$ rtStikados se houver e se for de interesse 
do titular, inclusive a  (AAA;  da inosào  (FIN 'Lips,  se os mesmos forem distribuídos 
com prejuízo do capital. 

. . • • . 
RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO  ¡alb  ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE 

••• • 

9) - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores  don  sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na 
situação patrimonial da empresa, A data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

10) - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese, 
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dividas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio 
remanescente  sera  integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

11) - O sócio único da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar no. 123, de 14/12/2006. 

DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Hortolfindia/SP, para o exercício c o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, 
seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do titular. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 03 (três) 
vias. 

Hortolfindia, 13 de outubro de 2021. 

Lna.) Larda., o 
LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA 

Sócio administrador 
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Confira os dados do ato em: https://selodigltattrnblus.br  ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumentoil  08841201220870339893 

Autenticação Digital Código: 108841201220870339893-6 
.0 Data: 12/01/2022 14:56:21 
ig¡ Valor Total do Ato: R$ 5,02 

• < Selo Digital Tipo Normal C: AMK55466-MEF1; c.) 

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av.  Presidents  EpItielo Passoa -1145 

, g BeIrro dos Estado,  Joe() Pass.  - PB 
(63) 3244-5404- cartorloansvedobsstos.notbr 

https://szevedobastos.not.br  
Velber Azevit do M. Cavatcantl 

Titular 

DECLARAÇÃO DE REENQUXDÍZAMgisITIS DE.N.In'ARA EPP 
• • • • • • • • • 

NOME EMPRESARIAL NIRE 

DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDOTRIAIS LTDA 3522973154-5 

DECLARAÇÃO • 
• • • • 

• 
A Sociedade DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAIVENTOS INDUSTRIAIS LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 18/03/2016, NIRE: 3522973154-5, CNR.I: 24.419.569/0001-54, estabelecida na Rua Imperatriz Tereza Cristina, 866,Sala 
3„ BAIRRO: Jardim  Amanda  I, Hortolimdia, SP, CEP:13188.072, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento 
e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condigilo de MICROEMPRESA para EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.  

LOCALIDADE 

HortolAndia-SP 
DATA 
13/10/2021 

NOME E ASSINATURA DO EMPRESARIO;SOCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL 

NOME 

LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA (Socio) 
AS )01  URA 

• • jtrandad '"%eivori5-7a 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB  
Tel.:  (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail:  cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0  Bel.  Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da  Paraiba,  em virtude de Lei,  etc...  

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da  Paraiba,  foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

%,.....„)Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do  site  do Tribunal de Justiça do Estado da  Paraiba,  endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E 
ESCOLARES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°. do Decreto n° 
10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo 
processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/01/2022 10:13:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o  Art.  1', 10° e seus §§ 1° e 2° da  MP  2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DANFESSI MOVEIS CORPORATIVOS E ESCOLARES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de  e-mail  autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o  site  https://autdigital.azevedobastos.not.br  e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso  site.  

'Código de Autenticação Digital: 108841201220870339893-1 a 108841201220870339893-6 
2Legislaço- es Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05be2ec4ddd5f270b4737b3c5a0e9d3bf3a50bcbaf8cb417d5f6bcb627dd44103ca8ed5f7df587e70abeca2997423a8fe4b55 
053683268957697aa39fba6f231c68 

Presid:weia da Republica I C P 
Casa Civil Brasil 

Medida Pruvubna N2.200'2, 
de 24 de aqusto de 2001. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo 

0 t.t 2 2 ti 

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 24.419.569/0001-54  

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de  So  
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Divida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

22080226284-62 

10/08/2022 11:02:35 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br  

Folha 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

24.419.569/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 

DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 1 

DANFESSI 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospilalar; partes e 
pegas 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e pegas 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA 
NÚMERO 

866 
COMPLEMENTO 

SALA 3 

CEP 

13.188-072 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  AMANDA  I 
MUNICÍPIO 

HORTOLANDIA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@DANFESSI.COM.BR  
TELEFONE 

(19) 2221-5299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 1 
ir fr  

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/02/2022 as 10:53:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/3 

about:blank 1/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 

0,4140, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÂO 

24.419.569/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 

DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA 
NÚMERO 

866 
COMPLEMENTO 

SALA 3 

CEP 

13.188-072 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  AMANDA  I 
--1 MUNICÍPIO 

HORTOLAN DIA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@DANFESSI.COM.BR  
TELEFONE 

(19) 2221-5299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

e'S 

4.4,0 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/02/2022 ás 10:53:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/3 

about: blank 2/3 
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r 
• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

24.419.569/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2016 

NOME EMPRESARIAL 
DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.29-1-03 - Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO I 
R IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA I 

I NUMERO 

1866 
COMPLEMENTO 

SALA 3 

CEP 

13.188-072 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM  AMANDA  I 
MUNICÍPIO 

HORTOLANDIA 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CONTATO@DANFESSI.COM.BR  
TELEFONE 

(19) 2221-5299 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0229 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/02/2022 às 10:53:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 3/3 

about:blank 3/3 
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0059326201 

II  II II II II II PEDIDO N°: 

03/08/2022 00593262011  
, 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 9318098 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
02/08/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

DANFESSI MÓVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 24.419.569/0001-54, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.*********"******************"******"********"" ***** *********** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e ás 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digitai. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 3 de agosto de 2022. 



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junto Comermi do  

Estado  do &in Paulo  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NINE 

35229731545 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇA0 

18/03/2016 

INICIO DAS ATIVIDADES 

04/02/2016 

PRAZO DE DURAÇA0 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

DANFESSI MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

TIPO JURÍDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL 

(E.P.P.) 

C NP J 

24.419.569/0001-54 

ENDEREÇO 

RUA IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA 

NÚMERO 

866 

COMPLEMENTO 

SALA 3 

BAIRRO 

JARDIM  AMANDA  I 

MUNICIPIO 

HORTOLANDIA 

LJF 

SP 

CEP 

13188-072 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

50.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL, PARTES E PEÇAS 

OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

LORENA FERNANDA DANTAS FERREIRA 

ENDEREÇO 

RUA  TURIN  

NÚMERO 

29  

COMPLEMENTO 

BL  2, AP 41 

BAIRRO 

JARDIM RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO 

HORTOLANDIA 

UF 

SP 

CEP 

13189-204 

RG 

463906986 

CPF 

399.849.188-07 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00 

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

16/11/2021  

NUMERO 

816.086/21-7  

  

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - (ME) PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

(EPP). 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35229731545 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 28/04/2022 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autentiddade 170584790, quinta-feira, 28 de abril de 2022 As 13:48:40. 
JUCESP  SAO PAULO 

docomonto 
assinado 

digitate/sent., 

Documento Gratuito Página 1 de 1 
Proibida a Comercialização 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.533.577/0001-70 DUNS®: 898809474 
Razão Social: JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA 

Illome Fantasia: ELETRO JK 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/08/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
ME!: Mitt)  
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento  dc  Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "" está(ão)  corn  prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 19/11/2022 
FGTS Validade: 21/09/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 25/02/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/07/2022 (*) 
Receita Municipal Validade: 15/09/2022 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 08/09/2022 15:52 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN' 
Ass:  

1 de 1 



08/09/2022 15:55  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
7,1M.AVA CIO f," Al:f 'SU:SW-A.4NA  

0-02,42 

Consulta de Impedidos de Licitar 

(NPJ: 08533577000170 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA - CNPJ 08.533.577/0001-70 - I.E. 261569295 

RUA CARLOS EMILIO ALEXANDRE SCHWARTZ 75 - ITINGA - JOINVILLE/SC 
CEP 89235-188 - (47) 3307-4144 -(43) 99605-9289 - Whats - eletrojklicitacoes@gmail.com  

PROPOSTA COMERCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2  69/2022 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos e equipamentos para as escolas e CMEIS da rede municipal, através da 
secretaria municipal de educação e cultura, processado pelo sistema de registro de pregos.  

JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA — CNPJ 08.533.577/0001-70 — I.E. 261569295 - RUA CARLOS EMILIO ALEXANDRE SCHWARTZ, 75 - 

ITINGA —JOINVILLE/SC CEP 89235-188 - (43) 9 9605-9289 — (47) 3307-4144 — eletrOclicitacoes@gmAljAppl 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL — AG. 0429-4 C.C. 12023-5 - REPRESENTANTE LEGAL:  JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA - 

CPF 017.059.089-50 — RG 6.428.477-0 - SÓCIO-ADMINISTRADOR. 

li 
..di  

DESCRITIVO QTD UNID 
MARCA 

MODELO 
PREÇO  UNIT  PREÇO TOTAL  

04 

BEBEDOURO 20 LITROS GABINETE EM AÇO INOX, AÇO ELETRO ZINCADO PRETO, 0 QUE 

PERMITE MAIS VIDA ÚTIL AO PRODUTO; BASE PLÁSTICA DE ALTO IMPACTO; TAMPA, 

SEPARADOR DE ÁGUA (FUNIL), APARADOR DE COPOS E SUA BASE EM POLIPROPILENO; 

CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS ATOXICAS; TORNEIRAS EM PLÁSTICO ABS DE 

MAIOR RESISTÊNCIA, SENDO UMA PARA ÁGUA NATURAL E OUTRA PARA ÁGUA 

GELADA. AMBAS SIMPLES DE DESMONTAR E TROCAR; RESERVATÓRIO EM 

POLIPROPILENO ATÓXICO PARA ÁGUA GELADA; SERPENTINA EM AÇO INOX, 

LOCALIZADA NA PARTE INTERNA DO RESERVATÓRIO, GERANDO UMA REFRIGERAÇÃO 

MAIS RÁPIDA; TERMOSTATO COM REGULAGEM EXTERNA PARA AJUSTE DE 

TEMPERATURA ENTRE 4 E 15°C, COM SETE NÍVEIS DE TEMPERATURA; 127V. 

04 UNID  
BRANCO  

LIBELL 
MASTER  R$ 1.470,00 R$ 5.880,00 

05 
EXTRATOR DE SUCO INDUSTRIAL: EM AÇO INOX, CAPACIDADE MÍNIMA DE 01  LT,  

PENEIRA, COM PRODUÇÃO APROXIMADA DE 15 LARANJAS/MINUTO, 110 V. 
07 UNID 

SPOLU 
SPL-004 

R$ 545,75 R$ 3.820,25 

06 

FOGAO INDUSTRIAL COM 6 BOCAS DE 40 X 40 CM CONFECCIONADO EM AÇO INOX, 

ESTRUTURA ROBUSTA E UMA DISTANCIA MAIOR ENTRE AS GRELHAS, QUADRO SUPERIOR 

ESTAMPADO EM PERFIL DE 10 CM 17 UNIDADE R$ 42 DE LAGURA ENTRE AS GRELHAS, 

QUEIMADORES DUPLOS DE 180MM DE DIAMETRO EM FERRO FUNDIDO, REGISTROS EM  

LATÃO FORJADO, TUBO DE TAMPÃO DE  GAS  COM TAMPÃO E BICO DE ENTRADA DE GÁS 

REVERSIVEL, GRELHAS DE FERRO FUNDIDO DE 40 X 40 CM DE 8 PONTAS, OPÇÃO PARA 

USAR NO CENTRO OU CANTO DA COZINHA, BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS EM  

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA, PÉ FIXO E RESISTENTE EM AÇO INOX COM SAPATAS DE 

BORRACHAS. DIMENSÕES APX.: ALTURA - 800MM, LARGURA 1490MM, PROFUNDIDADE 

1120MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

05 UNID 

MR- 
ARACEBA 

ACFI-4006- 

QM  

R$ 7.020,00 R$ 35.100,00 

07 

FOGÃO TIPO DOMÉSTICO COM 4 BOCAS, TIPO DE FOGÃO: PISO COM PÉS ALTOS, 

MATERIAL: AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PO E PAINEL FRONTAL EM AÇO 

INOXIDAVEL, QUEIMADORES EM ALUMINIO FORJADO, CHAMA SIMPLES, FORNO 

AUTOLIMPANTE COM SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, INJETOR DE GA HORIZONTAL, TIPO DE 

GAS  GLP NATURAL (GN), ACENDEDOR AUTOMATICO, BIVOLT, EFICIENCIA ENERGICA 

CLASSE A. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO.GARANTIA 01 ANO(3 MESES  

GARANTIA LEGAL E MAIS 9 MESES DE GARANTIA ESPECIAL CONCEDIDA PELO 

FABRICANTE). 

OS UNID  
PLUS  

ATLAS 
MONACO  R$ 689,00 R$ 3.445,00  

08 

FORNO ELÉTRICO DOMÉSTICO, DOURADOR,  TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO SONORO 

LUZ INTERNA, CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA, ABERTURA ERGONÔMICA, 

FRONTAL EM TERMOPLATICO, GRADE CROMADA ROMOVIVEL E AJUSTE, BANDEJA 

ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO INTEIRO AUTOLIMPANTE, COR BRANCA,110V, 44 
LITROS.FORNO ELÉTRICO DOMÉSTICO, DOURADOR,  TIMER  0 A 2 HORAS COM AVISO 

SONORO LUZ INTERNA, CONTROLE AUTOMÁTICO DE TEMPERATURA, ABERTURA 

ERGONÔMICA, FRONTAL EM TERMOPLATICO, GRADE CROMADA ROMOVIVEL E AJUSTE, 

BANDEJA ESMALTADA RESÍDUOS, CORPO INTEIRO AUTOLIMPANTE, COR BRANCA,110V, 

44 LITROS. 

10 UNID  
SAFANELLI 
DU CHEF  
FEW013 

R$ 699,00 R$ 6.990,00 

09 

FORNO INDUSTRIAL, A GÁS, DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA:1510MM, LARGURA 

575MM, PROFUNDIDADE: 820MM, EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR QUEIMADORES COM 

SISTEMA DE GAVETA E AÇO TUBULAR, COM REGULADOR DE ENTRADA DE AR PARA UMA 

CHAMA MAIS PERFEITA, CÂMARA COM TRÊS TRILHOS DE APOIO PARA REGULAGEM DE  

ALTURA DAS ESTEIRAS, ISOLAMENTO EM LÃ DE ROCHA, SISTEMA DE ABERTURA TOTAL 

DO VIDRO TIPO GUILHOTINA COM CONTRA PRESO, PÉS SUPER RESISTENTES E PISO EM 

PEDRA REFRATÁRIA, TERMÔMETRO NA LATERAL DO FORNO, BANDEJA DE RESÍDUOS EM 

CHAPA GALVANIZADA SUPER RESISTENTE. DIMENSÕES: ALTURA: 1510 MM, LARGURA: 

575 MM, PROFUNDIDADE: 820 MM. PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO.  

10 UNID 
MR  FOGÕES 

022000 
60X80 

R$ 3.227,00 R$ 32.270,00 

10 

FREEZER  HORIZONTAL COM DUPLA AÇÃO CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 534L. 

BIVOLT 110 OU 220V. PODENDO OPERAR NA FUNÇÃO REFRIGERADA DE 1°C A 5°C OU NA  

FUNÇÃO  FREEZER  DE - 18°C A -25°C. POTÊNCIA DE 160WATTS. HORIZONTAL. COM  

GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES.  

10 UNID 
CONSUL  
CHB53 

R$ 3.890,00 R$ 38.900,00 

17  
LAVADORA DE ROUPAS 12KG. COM  CESTO EM INOX. CONSUMO 0,37KWH. CONTROLE  in mum  CONSUL  

Pt 7 iin  nn  , Pt 71  inn nn  

Ob-0 4 3  



1 ,1
4  Ellartrarti .-T i---il . L.LL I  KU  JK 

j 
JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA - CNPJ 08.533.577/0001-70 - I.E. 261569295 

RUA CARLOS EMILIO ALEXANDRE SCHWARTZ 75 - ITINGA - JOINVILLE/SC 
CEP 89235-188 - (47) 3307-4144 -(43) 99605-9289 - Whats - eletrojk.licitacoes@gmail.com  

110/ 220V. -CONSUMO DE ENERGIA A. CONSUMO DE AGUA: 135LTS. DIMENSÕES: 
LARGURA 63CM. ALTURA 99CM. PROFUNDIDADE 69CM. PESO BRUTO 38KG. ALTURA 
COM A TAMPA ABERTA 139CM. POSSUI MANUAL. GUIA DE USO E COPO DOSADOR. COR 
BRANCA. COM  GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES. 

13 

LIQUIDIFICADOR 12 VELOCIDADES + PULSAR/AUTOLIMPEZA, FUNÇÃO ICE QUE PERMITE 
TRITURA GELO COM MAIOR FACILIDADE E RAPIDEZ, FACA DE 6 LAMINAS ULTRA AFIADAS  
E RESISTENTES, FILTRO, TAMPA COM SOBRETAMPA E ORIFÍCIO, QUE PERMITE ADIÇÃO 
DE INGREDIENTES DURANTE 0 PREPARO. COPO DE ACRÍLICO SUPER-RESISTENTE COM 
CAPACIDADE  MAXIMA  ATÉ 3L, BASE ANTIDERRAPANTE E POTÊNCIA DE 1200W,  

14 UNID 
MONDIAL  

L-1200 
R$ 156,57 R$ 2.191,98 

14 
PICADOR  DE LEGUMES COM TRIPÉ (CORTADOR): MANUAL, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO, PINTURA EM EPÓXI, NAVALHA EM AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO 
QUADRANGULAR  DE 10 MM, COM ALTURA  MINIMA  DE 1,20 MT.  

14 UNID 
SKYMSEN- 

TA4  
R$ 1.160,00 R$ 16.240,00 

16 
PICADOR  DE LEGUMES COM TRIPÉ (CORTADOR): MANUAL, ESTRUTURA EM ALUMÍNIO 
FUNDIDO, PINTURA EM EPÓXI, NAVALHA EM Aço INOXIDÁVEL, FORMATO 
QUADRANGULAR  DE 10 MM, COM ALTURA  MINIMA  DE 1,20 MT. 

07 UNID 
METAL 

FERREIRA  
R$152,90 R$ 1.070,30 

17 

REFRIGERADOR FROST FREEE DUPLEX 375 LITROS. CAPACIDADE TOTAL 375LTS. 
CAPACIDADE DO REFRIGERADOR 288LT5. CAPACIDADE DO CONGELADOR/FREEZER  
86LTS. DUPLEX. EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 'A'. ALTURA 176CM. LARGURA 62,10CM. 
PROFUNDIDADE 75,50CM. TENSÃO/VOLTAGEM: 127V220V. CONSUMO 54 KWH. 

10 UNID 
CONSUL  
CRM43 

R$ 2.999,00 R$ 29.990,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 196.997,53 -CENTO E NOVENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E SETE E CINQUENTA E TRÊS- 

Declaramos estarem incluidos nos preços propostos todos os impostos, tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, bem como out'r`e 

despesas diretas e/ou indiretas, e quaisquer outros ônus, que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação, os quais serão de responsabilidade única e exclusiva do emitente da proposta. 

Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: 15 (Quinze) dias úteis. 

Prazo de pagamento: 15 (quinze) dias. 

Prazo de garantia: 12 (doze) meses. 

JOINVILLE, 06 DE SETEMBRO de 2022.  

JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA 
CPF 017.059.089-50 - RG 6.428.477-0 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

1-68.533.577/0001-7 1  
I.E. 261.569.295  

JEAN  C. V. FERREIRA & CIA. LIDA. 

R CARDS ENID ALEXMORE SCHWASTZ, 75 
RUM - CEP 89235-188 

LJORMLLE - SANTA  CATARINA_  
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fl 0-0 2 4 5 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N2 69/2022 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

A empresa  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.533.577/0001-70, com sede na RUA CARLOS EMILIO 

ALEXANDRE SCHWARTZ, 75 - ITINGA — JOINVILLE/SC - CEP 89235-188, através de seu representante legal infra-assinado, 

declara sob as penas da Lei que: 

1) ( X ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar ng 123/06, alterada pela Lei Complementar n2  147/14, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n2  8.666/93, acrescida pela Lei n2  

9.854/99. 

3) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inicronea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando 

apta a contratar com o poder público. 

5) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

6) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7) Declaramos, para os devidos  fin  S de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 

Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)JEAN CARLOS VENTURINO FERREIRA, Portador(a) do RG sob n° 6.428.477-

e CPF n2  017.059.089-50, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato/Ata. 

8) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte enderego:E-

mail:eletrojk.licitacoes@gmail.com  - Telefone:  (43) 9 9605-9289 — (47) 3307-4144. 

9) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 

Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

10) declaramos em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi 

elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar do 

referido Pregão não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante deste 

Digníssimo Órgão, antes da abertura oficial das propostas. 

11) declaração em atenção ao disposto no  art.  4°, VII, da Lei 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de 

penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

12) declaramos que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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13) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital, que a empresa  JEAN  C. V. FERREIRA& CIA LTDA tomou conhecimento 

do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 

material de qualidade, sob as penas da Lei. 

14) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a 

eventuais averiguações que se façam necessárias e comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

comprometemo-nos, ainda, a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de pregos decorrentes de mudanças de 

aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante 

a vigência do contrato; 

15) Declaramos para os devidos fins que na proposta comercial encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, comissões, 

frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fiel cumprimento do objeto. 

16) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n 2. 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem como, 

ao Edital e Anexos do presente PREGÃO. 

17) A empresa declara ainda que tem ciência que a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, 

caracterizará o crime de que trata o  Art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei n' 8.666/93. 

JOINVILLE 06 DE SETEMBRO de 2022.  

JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA 

CPF 017.059.089-50 - RG 6.428.477-0 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

ro-8.533.577/0001-7(51  
I.E. 261.569.295 

JEAN C. V.  FERREIRA&  CIA. LTDA.  

CARLOS  SAM ALRAICRE SCHWAR12, 75 
ITINGA - CEP 89235-188 

1.20INV,LLE - sAgrA CATAMNA_I 
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41M47 
DECLARAÇÃO COM DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL E DA EMPRESA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 2  69/2022 

Pelo presente, informamos o representante legal com poderes para a assinatura do Termo de Contrato desta licitação, 

bem como os dados da conta bancária para respectivos pagamentos: 

Razão social:  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA CNPJ n2 . 08.533.577/0001-70 

Inscrição Estadual 90391821-70 Data da Inscrição: 12/2006 

Inscrição Municipal 30019 Data da Inscrição: 

Banco: BANCO DO BRASIL Agência n2 . 0429-4 Conta n2. .12023-5 

Endereço completo: RUA CARLOS EMILIO ALEXANDRE SCHWARTZ, 75- ITINGA -JOINVILLE/SC CEP 89235-188 

Telefones: (43) 99605-9289  E-mail:  eletrojk.licitacoes@gmail.com  

N2  Registro na Junta Comercial 41205839430 Data de Registro: 12/12/2006 

'amo de Atividade: ELETRODOMÉSTICOS, ELETRICA 

Representante Legal (administrador)  JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA 

DADO DO SOCIO 

Nome Completo:  JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA 

Cargo:  SOD  ADMINISTRADOR 

Endereço Residencial: RUA MASSA() KAMIAMA, 251  -JD  PARAISO - BANDEIRANTES/PR CEP 86360-000 

RG: 64284770 CPF: 017.059.089-50  

E-mail  pessoal: ELETROJK.LICITACOES@GMAILCOM 

JOINVILLE 06 DE SETEMBRO de 2022.  

JEAN  CARLOS VENTURINO FERREIRA 
CPF 017.059.089-50 - RG 6.428.477-0 

Sócio-ADMINISTRADOR 

F6-8 .533 . 5 77/ 000 1 7ô1  
I.E. 261.569.295  

JEAN  C. V. FERREIRA & CIA. LIDA. 

R CARLOS MOO ALEXAMRE SO1WARTZ, 75 
IINGA - CEP 89235488 

LIONVILLE - SANTA CATARINA...I 
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